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1 - RELATORIO

Trata-se de processo adminisUhtivo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do proce411nento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação, baseada d4Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024,
e no Decreto Municipal n.'’ 09],de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), para locação dê ônibus executivo, com motoristas, a fim de viabilizar a
participação nos Jogos da Int4dração do Idoso (JIIDOS), no valor estimado de R$ 14.216,67

(quatorze mil, duzentos e dezqskeis reais e sessenta e sete centavos).

Os presentes autos encontrah-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

Por razões de economia pr4qessuat, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados a# jongo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇ4(p

DOS LIMITES DA ANÁL liE JURÍDICA

A presente manifestação juríhca tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforbTte art. 53, §4.c’, da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determina##o legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela dôjdade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações 1 (40 Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face Hprincípio da motivação dos atos administrativos.
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PARECER JURÍDICO

dod\J+nento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estddo técnico preliminar (fls. 13-20);
peshpisa de preços (fls. 22-24);
mabà de forMação de preços (fl. 25);
cedidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.
26 9

ter:
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lb de referência (fls. 27-62);
cer[jÚão de atividades materiais acessórias (n. 64);
mib1+Ita de edital com anexos (fls. 65-107);

indiçação da disponibilidade orçamentária (fl. 110);
até de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 111);

lis 41de verificação da regularidade processual (fls. 112- 119);

ce+#dões de adoção das minutas padronizadas (ns. 05, 21, 64 e 108).
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Ressalto-se que o exame aqui eÜpreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles d+ baturez+ eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas c+racterísticas, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa dg hue a autoridade competente se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para 4 +ua adequação às necessidades da Administração.

F,it, , „„,I„,, p„„-„ à ,„4+b, „t„il,mg„t,j„„í,+i„ d, p„„„t, p„„„,.
DA PREVISÃO DA CONT ,TAÇ*ÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do DecIdIo n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo-

Decreto n.'’ 242, de 22 de dez+ljrbro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

./’-""\

DA NATUREZA DOS SER\FXçOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , bh Lei n. 7 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por-
terceiros as atividades materia]sacessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competêncj+ legal dó órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se qu# bonsta da fl. 64 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou ComplemedtKres, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que 440 se tratam de serviços contínuos, não se verificando, ainda, o
regime de dedicação exclusiv4 #e mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados do
contratado fiquem à disposiç4]1 em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem b# veda que o contratado compartilhe os recursos humanos e.

materiais disponíveis da contr4t#ção pretendida para a execução simultânea de outros contratos

(art. 6', XVI, “a” e “b”, da Lei #.' 14.133, de 2021).rn\

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do PregãO bletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qddlificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’, XIII, e art.
29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item l.3 do termo de referência e item 4 do estudo técnico
preliminar). Destaque-se que, bluz do 4rt. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível
licitar o presente objeto sob o bo menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGIST+#) DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Predd b - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto
n'’ 034, de 2023):

I - qu4dbo, pelas características do bem ou serviço, houver necessMade de

contrat4pes frequentes ;
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H - quaddk) for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contdajação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa
III - qu4rJáo for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendim+rko a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - qdqndo, pelá natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantita+i+o a ser demandado pela Administração.

No caso9 verifica-se que a AdMinistração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de pjdeos não- será utilizado, uma vez que “trata-se de demanda para
a realização de locação únical com quantitativo exato, tornando desnecessária a adoção do
SRP”. No mais, verifica-se due não haverá a necessidade de contratações recorrentes,

destinando-se a contratação prHFndida à ufn único évento.

./+\ PLANEJAMENTO DA COI ’+RATAÇÃO

Documentos necessários ao dl#nejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.13}402 1, a Administração Pública deverá produzir os documentos

abaixo durante a fase de plane]dmento da contratação :

a) doeu&pnto para formalização da demanda;
b) estudb +écnico preliminar;
c) mapa{g} de risco;
d) termq #e referência.

Dito isso, percebe-se que os bpcumenTos foram juntados às ns. 02-04, 13-20 e 27-62, com
exceção doCs) mapa(s) de rise 4,porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’,

g 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e .do art. 2?, § 2'’, do Decreto Municipal n.c’ 042/2023,
por se tratar da contratação db objeto de baixo valor e complexidade (item 10 do termo de'

referência).
1

1

/---\
Embora sejam documentos de Il}atureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalizaç#6 da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de jormalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Deere+4 n'’ 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descrição s+qinta do objeto.

Em „l,çã, ,, E,tud, Té,nic,I>r,limi„4,, ,L,i „' 14.133, de 2021 (,rt. 18, I, , §l') e , De,r,to.
n'’ 031, de 2023 estabelecem qNç a Adnjinistração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido cb ilo a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse públicol 9nvolvido, o problema a ser resolvido e a melhor soluçã& Caso

haja conclusão pela viabilidaq4 técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o\}\udo.
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té,ni,, p„limi„,, d,v„á fundkkn,nt„ 6 term, d, referência (art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de

2021 c/c art. 70 do Decreto n' gIl, de 2923).

A área técnica deverá cerün{àr-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos.
previstos no art. 7'’, do DecretÓn'’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 031, de 2023 esj4helece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter

1- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser re#Ólvido sob a perspectiva do interesse público;

I„I - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, g4+npre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planeja+dbnto da Administração;

iII - requisitos da contratação;
iV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das m+Üórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considefçm interdepe,ndências Qom outras contratações, de modo a possibilitar
econordiã de escala;

+ - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíve[qpara a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de b&+lução a contratar, podendo, entre outras opções:

q) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos
e entid4qbs, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnolobi+s ou inovações que melhor atendam às necessidades da
adminidtjação; e

b) ser realizada

/=\

consulta, audiência pública ou

transpddnte com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando

couber, Üos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documddlos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a AH[lninistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da-

licitaçã

diálogo

/=\ VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacio+ádas à mánutenção e à.assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
iX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

econoldiÜidade e -de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais.
e finan4eiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebraé#o do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empreghüos para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
iII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidab mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de-

outros +4bursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de benq 4 refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o 4t#ndimento da necessidade a que se destina.
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Eventua1 não previsão de quadjler dos conteúdos descritos no art. 7Q, do Decreto na 031, de

2023, deverá ser devidamente ]qstificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a A( l+lüstraçáo juntou o estudo técnico preliminar às fls. 13-20.

Percebe-se que referido docu4Ünto contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da dIHnuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeIrO inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade 4ds partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. 4?sim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da AdministraçqclPública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a-

ser estabelecida no instrumei Io contratual.

/--\

O Gerenciamento de Risco se lateriali?a pelo denolninado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, pe+dÉbe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos dd +t. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, g-

2', do Decreto Municipal n.'’ @p/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e

complexidade (item 10 do ter 46 de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar bue é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado p414 Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padrohização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei no 14.133,
de 2021)

in\

Recomenda-se, ainda, que a4 alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas vibtjalmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da’

Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, dd Lei n') 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a4bntratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descrihos:

a) dennÉào do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o f#so, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fund4#lentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prelimidajes correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato 4ds partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrjç 40 da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do oX)qto;

d) requi+iIos da contratação;
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Em se tratando de compras, o 48. 40, § I', da Lei n' 14.133, de 2021, dispõe que o termo de
referência deverá conter, além dbs elementos previstos acima, as seguintes informações:

A não utilização do catálogo 41btrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexa## ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/20]lb.

Nesse contexto, em análise 4j+linentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exig#4cias contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação

Como se sabe, a justificativa dHnecessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela q+#1, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidadfe conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hIpótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que + 80 vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias J jimitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9', da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, 4 gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as
especificações correspondam ®uelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da 4#ministração.

Ainda sobre esse tema, vale d4s#acar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornef#dores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requi4ijos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

FPÁg,
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e) modeb üe execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzirjdb resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modejd de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompa4Hbda e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérIo# de medição e de pagamento;
h) formd + critérios- de seleção do fornecedor;
i) estirdaHivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referencjds, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmet+4+ utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem cb4star de docuMento sepárado e classificado;
j) adequ###o orçamentária.

I - espeb+flcação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padroni44€ão, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabili4+be e segurança;
II - indiküção dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisórf4 e definitivo, quando for o caso;
III - espbdificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, hüando for o caso.

+edações às especificações restritivas
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Parcelamento da contrataçã+ b regra.geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz resÓ4ito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade qd natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual Mevisto na Súmula TCU n' 247:

No caso de serviços, reza o ãl. 47, II e § I', da Lei n.' 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parfblamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser consi+drados:

Dito isso, percebe-se que o obj4to do presente certame é consubstanciado por item único, qual
seja, uma única locação/viagedrIl de sorte que não há que se falar em parcelamento.

Critérios e práticas de suste++hbiHdade nas contratações

Em relação aos critérios e práMbas de sustentabilidade (art. 5a, art. 11, IV, art. 18, §lo, XII, e
§2', da Lei n' 14.133/2021), ##verão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisidõbs de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, XI, da Lei nQ

12.305, de 2 de agosto de 201Q}:

Assim, as especificações dedé jn conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a

Administração formular as ex]dfncias de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender be os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restrinH+m indevidamente a competição em dado mercado 9, deverá
apresentar a devida justificatiqdl
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É obrigbkória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais dhH licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto deja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda dfeconomia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
particip4d go de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,-
fornecirjr+bto ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidb#es autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibil[dÜde.

I - a reqdbnsabilidade técnica;
Il - o ch#to para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
reduçã+ Pe custos, com divisão do objeto em itens;
III - o 44+er de buscar a ampliação da competição o de evitar a concentração
de merddkio.

a) defmh4 os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especifi+4ção técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especiall

b) justiôdhr a exigência nos autos;
c) verifif#r se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

1

1

b



unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Feitas essas considerações, ve 4IEIca-se àue a Admir;istração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, os possívejsimpactos ambientais e correspondentes medidas mitigadoras.
Tal análise, de cunho emineHemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não
cabendo ao parecerista realizM juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos
ambientais a serem tratados, e bacerto das medidas mitigadoras.

Do orçamento da contrataçã# b da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dd+Ér da Administração, elaborar planilha detalhada com a.

consolidação dos quantitativog b preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Hdi n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza egtjitamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valdrde mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser 4t#ibuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

ph\

Ressalta-se, contudo, que a peb&uisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.'’ 036, de 2023.

Verifica-se que foram estimadbb os custos unitário e total da contratação, conforme consta do,
termo de referência, a partir Ubs dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Orienta-se, contudo, que nas b+litações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma Hb Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

Ainda, de se atentar para oriebjação constante do Acórdão n.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido de

que, em licitações com previ#40 de bçnefícios para microempresas e empresas de pequeno
porte, como é o caso, deve-se #4hlizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-se, neste se#+do, o seguinte trecho da referida decisão:

fHk

Ainda, A 6 que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se
que, aje$mo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas
empresh$, os valores de referência devem ter por base orçamentos com ampla
pesqui44 de mercado e abrangência, não se restringindo a qualquer
modali##de empresarial.

( )

(. )

Isto porque, mesmo havendo drBvisão da instituição de benefícios em favor das microempresas
e empresas de pequeno forte, $brocedimento licitatório não deixa de visar a contrataç§o mais

vantajosa para a AdministraçãbPública (princípio da economicidade). \

Designação formal do prego}{[o e da equipe de apoio
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Por fim, tal exigência foi at4düida, pois houve a juntada, às ns. 111, de documento que
comprova a designação do pd4àoeiro :e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ l'’ e 5'’, da Lei n'’
14.133/2021 , D,,„,t, n'’ 032, db 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE MI

1

1
r, EPP E C'OOPERATIVAS

O Decreto n' 162, de 4 de d#gembro ’de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microemp[ksas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto {4[abelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oiteb#a mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às dllcroempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superiofa l (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

/Hq\

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens o 4 lotes dF licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), @@ seP reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microe+dbresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar d 4 bbservdr as cotas reservadas quando justificar a existência de-

prejuízo para a contratação do hnjunto ou do complexo do objeto.

Há, ,ind,, p„,„i,ã, f„ult,ti„,4, „t,b,1„im,nt,, n„ in,t,„„„,nt„ „„„,,,tó,i„,

• de e4ikência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos ternjdÉ do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• de pflbridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadaq lbcal ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos term]dÊ do art. 9', II, do Decreto n'’ 162. de 2015.

/I'--i'\

Registre-se que os tratamento 4 Üiferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita b 14ka equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 dê junho, de 2007.

Por fim, os tratamentos dife[4jnciado$ dçvem ser. afastados quando incidente alguma das
situações previstas no art. ip do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido +lfgo :

Art. 10. 8 ão se aplica o disposto nos art. 6 ' ao art. 8 ' quando:
I - não 4ouver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microen+$[esas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes Id# cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tr44[nento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequend dorte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjd4+o ou ao Complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; \\'
III - a liki+ação for dispensável ou inexigíve1, nos termos dos arts. 24 e 25 da\[.& n'’

8.666, qq 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do cap\{ \o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fod4kFax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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referido 4rt. 24, Las quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microerqf#esas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV db baput deite artigo; ou
IV - o +ratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justifica#4[nente, pçlo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a 4btimativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sendo o ced4+ne destinado exclusivamente a participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, +dnforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subi+461 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação de microempresa+ # empresas de pequeno porte sediadas na região de Mercedes,
que é composta pelos Municíp fds de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rob#on, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do
Paraná, na forma do arts. 37, 4} # 50-B da Lei Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada
pela Lei Complementar n.' 07]4p024, e dos arts. 8' e 90 do Decreto n.' 093/2024.

,P " 'l\

Neste ponto, convém destaca4 bue o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, q@ deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o entendimento pela
possibilidade de realizar licit©ões exclusivas para microempresas e empresas de pequeno
porte, sediadas em determin# 40 local ou região, em duas situações: (i) em virtude da
peculiaridade do objeto a ser liRitado ou; (ii) para implementação dos objetivos propostos no-

artigo 47 da Lei Complemcnt4r123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local
ou no instrumento convocatórib4 e esteja devidamente justificado.

No caso, se está diante da segddda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos propostos
no artigo 47 da Lei Complembhtar 123/2006, havendo expressa autorização legislativa neste

sentido, consoante se denota dHanálise do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012,

de 2009, com a redação dada Hq+a Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024:

=\ Art. 50]4. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complq4jentar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de

contrat4dão para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em
âmbito 1 Bcal, na região do Mercedes, ou na microrregião 022 – Tolcdo, do-

Institut+ Prasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez
por cen+4) do melhor preço válido.

A região de Mercedes, consoaMe reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal n.a 012,
de 2009, com a redação dada $#la Lei eomplementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes J kJuaÍra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal'
Cândido Rondon, Pato Bragadbe Entre. Rios do Oeste.

A justificativa para previsão dd +bstrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, mais especMcamente de seu anexo único, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Merf#des”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro teor do

referido anexo único, que con# 4 do Termo de Referência do certame em epígrafe.
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As condições para aplicação dhlçstriç40, por seu turno, constam do art. 90, 1 e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de PD24, a saber:

Art. 9'> A particij>ação poderá ser restrita a microempresas e empresas de

pequen+ horto localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes,
nas con+r#tações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
1 – exi44m no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelqdidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto
da aqui+ikão;
II – a de#trição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor
estabeldd{do como referência.
( )

,,'-'+'\
O procedimento para verincaç$ do número mínimo de empresas está disciplinado no art. 10,

caput e §§, do Decreto Municih#1 n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta formulada
pela Secretaria demandante à SKretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.
Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego é a

demandante, o pedido deve s+ 1 direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, consoante o § 3'’ doDecreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.' 127, de HQ24. Confira-se:

Art. 10. #ara aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demanddüte, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvbívimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a
substitÜí+ja, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas

compet+tHvas no âmbito local ou regional.

§ 10 bkra o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de
DesenvblvimentQ Eçonômico, Trabalho e Emprego utilizará informações
constarjt4s do cadastro econômico do município ou no mapa de empresas do
ministé fib da economia, levando em consideração o objeto a ser contratado e
os CN44S compatíveis, devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias
de CNH]ativos, com atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou

na Reg]4), conforme o caso.

n\

§ 20 E4 ;ubstituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante

poderá fbmprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas
no âmbR@ local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por
microe4übresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o

caso, 4cbmpanhados de cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que
comprqq+m a compatibilidade da atividade pelos CNAES.

1
g 3' Qb#ndo a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Trabal44 e Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § lc)

deste 44igo será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento,

Admin]s-#ração e Finanças.

:taria

ego
Compulsando os autos, veriHja-se que consta das fls. 06-07, requisição da SI

demandante a fim de que, a S+#retaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e E]

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fod4kFax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PF{
E-mail: mercedes@mbfcedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

'.mercedes.pr.gov,br



!unicípio de Mercedes 1 J34-

Estado do Paraná

ateste a existência de, no míni4d, 03 (três) rnicroempr6sas ou empresas de pequeno porte aptas
a participar de processos licitat$hos, que exerçam dentre suas atividades econômicas principais
ou secundárias atividade cor+Óatível ;com o objeto e que estejam situadas na região de
Mercedes.

Em resposta (fls. 08-012), infolhou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego a existência de 03 (t[#s) microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na
região de Mercedes, aptas a $#rticipar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas princHais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ Mivos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Sec[;taria demandante, no item 6 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da Lei ComplemeHar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa cons[+nte de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser.

exclusiva às microempresas e Hnpresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante dbsqujsa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
ho ”. Grifei.

n\

Portanto, de acordo com apurabb, reputq-se regular a previsão da referida restrição geográfica,
que encontra previsão nas alted4Éões promovidas pela Lei Complementa Municipal n.D 073, de.

2024, e no regramento do Dec++o Municipal n.c) 093, de 2024.

Ainda, registra-se que não hou@ a vedação à participação de cooperativas.

DAS MINUTAS PADRONI#,ADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização dai hinutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § [ Ü, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadasqisualmente e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021)./q~

A padronização de modelos 4 e editais e contratos é medida de eficiência e celeridade.
administrativa.

Assim, a utilização da minuta4adrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela #dr medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se de+4krazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medi 44 iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a sejÜm contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei nc’ 14.1]$/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do in+j+umento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que +#ninente.
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No caso, verifica-se que a Ad4inistração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Docum4dto de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital d 4 Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 05,
21, 64 e 108.

DA DISPONIBILIDADE O+€AMENTÁRIA

No presente caso, em atenção 44 art. 6', XXIII, ’'j ’', c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,.
consta à fl. 110 a declaração do #btor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às Hbspesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a needs;idade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumq4Ito equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despeb#, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de

março de 1964.

'n\

Necessário destacar, outrossid,que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'
101, de 4 de maio de 2000, sbmente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não foRm qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto,
é, se não constituírem despes4q rotineifas, como eStabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 ("As despesas ordjyrá\jas e rotirletras da adwüyüstyação, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das\IIções governawreyúais preexisteyúes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e 11 do 4+1. 16 da Lei Complementar rI' ini, de 200Cy).

Neste sentido, registra-se quÉ cónsta da fl. 109 certidão dando conta que a contratação-
pretendida se trata de despesa hOministrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de açddpreexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 1q, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
r\

DA PUBLICAÇÃO DO EDIWAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §l ', do art. 94 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do @dital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contrataçõb B Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como em jb[nal de grande circulação.

No caso, deve ser observado oijazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitaç#$, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de +lnenor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'
14.133/2021).

Destaca-se também que, apbé a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal 19#cional de Contratações Públicas (PNCP) dos dqqumentos-
elaborados na fase preparatórj4 que porventura não tenham integrado o edital e seu\\\pexos,
conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133/2021.
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Registra-se, entretanto, que pol fprça do Decreto n.a 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Hdi n.'’ 14l133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente 4 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as
providências que demandarem dIvulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133p023, em especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.1 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, Decreto M4dicipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 202BI deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.' 175, d+ p023. Confira-se:

Art 10

ParágraH único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquldh e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - puqlibar, cm diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.a

14.133/PQ23 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publid4'ão de extrato;
II - dispbbibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrabda de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópihde documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

/-+

Ademais, de acordo com a Le] Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Plenü I do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do prb#esso lieitatório, em.tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifest4-be esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao e+4me desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos t#qnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste
órgão

r\

MI 24 dd setémbro de 2024;edes-P:

GeovanKerei de Mello\

Orienta-se, contudo, que nas [léitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de

pesquisa de preços, na forma Nó Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de
preços ideais.

É o parecer, passível de ser cenbhrado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo a++ interesses do Município.

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 52531
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Parecer n.' 150/2024

Mercedes, 24 de setembro de 2024.

llmo. Sr. Secretário de Planejam++to, Administração e l'inanças,

Considerando as informações hprescntadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
I.icitatório n' 150/2024, na moP#lidade PREGÃO 1':1.1':'1'R(-)NICO n.'’ 56/2024, que tem por
objeto a contratação, baseada na Uci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 04 de junho de 2024, e
no l)ccrcto Municipal n.'’ 093, qq 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mcrccdcs’'), para locação de ôni$Os executivo, com motoristas, a fim de viabilizar a participação
nos Jogos da Integração do Idosq {JTIDOS)._'n\.

11„,,mi„hc-„ ,, Set,r dd [icit,çã, p„, „, p„,idê.,i„ „„„,á„i„.

LA E RTC) N ::;::sdpoorf/\::TiN
WEBER:0453 WEB[:.FR:04530421988

042 1 988 T/7:1::jo::„=''24
Laerton Weber

PREFFJIrll0

DE: 1.Al':ltFON Wlt131 IR – Prcfdito

PARA: 1:DSON KN/\UL – SecrFlário de Planej. Adm. c Finanças’3,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Hqne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[Tnercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Ass/
Q,

unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edi.ta 1 de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo T.icitatório n'’ 150/2024

PREGAO
ELETRONIC

na

A

56/2024

CONTRATANTE (UASd$
MUNICÍPIO DE MERCEDE$– PR (UASG: 985531)

a\

OBJETO :
Contratação, baseada nakei Complementar Municipal n.c’ 073, de 04 de
junho de 2024, e no Decféto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024
(política pública denominaqa “Compra Mercedes”), para locação de ônibus
executivo, com motoristag,a fim de viabilizar a participação nos Jogos da

Integração do Idoso (JIIDQF)

VALOR TOTAL DA CdN TRATAÇÃO
R$ 14.216,67 (quatorze r$11, duzentos e dezesseis reais e sessenta e
sete centavos)

DATA DA SESSÃO pÜÉLICA
Dia 11/10/2024 às 08h00Üjn (horário de Brasília)

/--\

LOCAL: p„t,1 d, c,mp„, dbG,,„,, F,d„,1 – http„//www.g,v.br/wmpra,/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAÜENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EÉP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA tkCOMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – F44e/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãrtpercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo l.icitatório n' 150/2024

MUNIéÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

F'DITAL DE LICITAÇÃO
PRE(+ÃO ELETRÔNICO N'’. 56/2024

I,ICITAÇÃb EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA[PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

'lorna-sc público, p&Üa conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO Dli
IVIlIRClIDES, listado do Paraná, sBdiado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade dc Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n') 169/2023.
rcalizará licitação, na modalida4+ PREGÃO, na forma 111.Ifl-RC')NICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021,[ e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Ed[ WI.

'-\

Data da sessão: 11 de outubro dk 2024.
Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Go+#rno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. 1)o 013.11«:’1'o

1.1 . o objcto da presente licitbkão é a locação dc ônibus cxccutivo, com motoristas, a fim dc

viabilizar a participação nos JogbB da Integração do Idoso (JIIDOS), através da política pública

denominada ''Compra Mcrcedcsf’l conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
ncstc IIdital c seus ancxos.

n\,
1.2. A licitação é compostal por item único, conforme tabela constante do Termo de
llcfcrênc ia.

2. DA PARTiCIPAÇÃO N. iICITAÇÃO

2.1 . Poderão participar deste +bcgão os interessados que estiverem prcviamcnte credenciados

no Sistcma dc Cadastramento ubi ficado de l;orncccdorcs - SICAl; c no Sistema de Compras do

Governo 1 federal (www.gov.br/cbülpras

2.1.1 . Os intcrcssados d41crão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior 4 gata prevista para rcccbimcnto das propostas.

1

2.2. o licitantc rcsponsabilizaj-dc exclusiva e formalmcntc pelas transaçõcs efetuadas em seu

nomc. assume como firmes c jçrdadciras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo I.icitatório n'’ 150/2024

praticados diretamente ou por scbrepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade{ Úromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de aces4 4, ainda que por tcrcciros.

2.3. 11 de responsabilidade dd Fadastrado conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item 44tcrior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação. dcvcndo proccbÜr, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqq#los se tornem dcsatualizados.

2.4. A não observância do

momento da habilitação.
lifposto no item antcrior poderá cnscjar dcsclassincação no

''n-\

2.5. No presente processo lichhtório a participação é exclusiva a nlicroempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos db\art. 48 da Lei Co+uptementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006, observadas as disposiçõesh,pe seguem :

2.5.1 . A .bt,„ção d, b+n,ft,i, , qu, „ r,y,r, o item „„1,„i„ f„„ hw,ü„d„ à,
microempresas e às empresd+ de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham &.+ebrado contratos com a Administração Púbtica cujos valores
somados extrapolem a receih: bruta máxima admitida para Dns de enquadramento como

empresa de pequeno porte .

2.5.2. A licitação será ekB/ 1/s/ya para a participação de microempresas e empresas de

pequeno port.e sediadas na r\gião de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova ád:rita Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Ob}e, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.' 012/2009,\bm a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e

HMs. 8' e 9' do Decreto n. ' 09 W?024J.
n\

2.6. Será conccdido tratamen+4 favorecido para as microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno

porto, para as sociedades cooper+[vas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtod rural pessoa física c para o microempreendedor individual
MIll, nos limitcs previstos da Lb+ Complementar n' 123. de 2006 c do Decreto Municipal n.a

162, dc 04 dc dczcmbro dc 2015,4 alterações posteriores.

2.7. Nã, poderão disputar esta jicitação:

2.7.1 . .qu,1, q., nã, at,bD, à, ,or,diçõ,s d,st, l':dit,1 , „„(,) „„c,o(s);

2.7.2. autor do antcprojc[4, do projeto básico ou do projcto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vc+4àr sobre serviços ou íornccimcnto dc bens a ele relacionados;
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Processo I.icit.aTÓrio n'’ 150/2024

2.7.3. empresa, isoladaIMbntc ou em consórcio. responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto +{ecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigcntc,

gcrcntc, controlador, acionistbou detentor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável té}dlico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços

ou fornccimcnto de bens a el4 heccssários;

2.7.4. pessoa física ou j$dkdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em dcchbrência de sanção quc Ihe foi imposta;

'n'\
2.7.5. aquele que ma4tbnha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil bom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público quc dcscmpcnhe fun+ão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou quc dclcs soja cônjuge, c++panheiro ou parente em linha reta. colatcral ou por annidadc,
até o terceiro grau;

2.7.6. empresas control{Üoras, controladas ou coligadas, nos termos da I.ci n' 6.404, dc

15 de dezembro dc 1976, coNcorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jb[ídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do cdita1,

tenha sido condenada judiciHmcntc, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho
infantii, por submissão de #rabalhadorcs a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes 40s casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público d4 Órgão ou entidade licitantc;

2 .i.9. pessoas jurídic&, reunidas em consórcio, conforme ilem 12 do Termo de

Referência ;

P) 2.7.10.

condição;
Organizações dal goçicdade Civil de Intcrcssc Público - OSCIP, atuando nessa

2.7. 1 1 . Empresas com 5449 em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
1

2.7.12. Não poderá partf+ipar, direta ou indircLamcntc, da licitação ou da cxccução do

contrato agente público do ó{§ão ou cntidadc contratante, devendo scr observadas as situações

que possam configurar conÜI to de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legi#;ação que disciplina a matéria, conforme q ta do art. 9a da Lei n'
14.1 3:3. de 2021 .

2.8. O impedimento dc que [+Rta o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fís44h ou jurídica, com o intuito dc burlar a efetividade da sanção a

cIa aplicada, inclusive a sua 14bntroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizbkão fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo I.icitatório n' 150/2024

2.9. A critério da AdministraJáb c exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a

empresa a que se referem os itch p 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades dc

plancjamcnto da contratação, de 4kccução da licitação ou de gestão do contrato, dcsdc que sob

supervisão exclusiva de agentes 44blicos do órgão ou entidade.

2.10. llquiparaIn-se aos auto]c# do projeto as empresas intcgrantcs do mesmo grupo
eco nÔ in i co .

2.11. O disposto nos itens 2.7.4 & 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contrat4do a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do pro]410 executivo, nos demais rcgimcs dc execução.

2.12. 11m licitaçõcs c contrataçbFS realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência onci41 de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fi44nciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pcssoa física ou jurídica que intcbHc o rol de pessoas sancionadas por essas cntidadcs ou que seja
declarada inidônca nos termos dd Lei n'’ t4.133/2021 .

6\

2.13. A vedação do que trata b item 2.7.8 estende-sc a tcrcciro quc auxilio a condução da

contratação na qualidade de i4#égrante dc cquipc dc apoio, professional especializado ou

luncionário ou rcprcscntantc de q4prcsa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃ(] DA PROI)os'rA E D os DOCUMENTOS DE

iiABii.i'rAÇÃo

3 .1 . Na p„e,e„,t, licitação, &:+,s, d, habilitação s„,ede1,á as fases de apresentação de

propostas e lances e de jutgametio

3.2. Os licitantcs encaminhar}8, cxclusivamcntc por mcio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual dbdcsconto, conformc o critério de julgamento adotado neste

l:dital, até a data c o horário esta$#lccidos para abcrtura da scssão pública.

3.3. Caso a lasc dc habilitaçdq antcccda as fases de apresentação de propostas e lances. os

licitantcs cncaminharão, na formhc no prazo cstabclccidos no itcm antcrior. simultaneamcntc os

documentos de habiiitação c a p[Óposta com o preço ou o percentual de dcsconto, observado o

disposto nos IIons 7.1.1 c 7.12.1 +Isto lldital.

No cadastra,„„„to da pro4Wsta inicial, o licitantc declarará, em campo próprio do sistema,
q uc

n\
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3.4.1 . cstá ciente e conc44ba com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de quc a proposta aprcsbptada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas asscgÜÜados na Constituição 1 federal, nas lcis trabalhistas, nas normas

infralcgais, nas convenções 44lctivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrbha cm definitivo c que cumpre plcnamcntc os requisitos dc

h„bilitação deli„idos no i„strdITlcnto convocatório;

3.4.2. não emprega mcnbt de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

cmprcga menor dc 16 anos, 44lvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'. XXXIII, Üã Constituição;

''--\

3.4.3. não possui emprcdddos executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV dbart. I' e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as cxigênj[as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Soqihl, previstas em lci e em outras normas específicas.

3.5. o liçitantc organizado eH cooperativa dcvcrá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema clctrônico, que cumpre Ids rcquisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

3.6. O forncccdor cnquadrad4 pomo microcmprcsa. empresa de pcqucno pode ou socicdadc

cooperativa dcvcrá declarar, ail]dh, em campo próprio do sistcma eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiá4 3' da Lei Complementar n' 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamcnto favorccidbestabelecido em scus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1' ao 3' do art. 4', da Lei n.'’ lkJ133, de 2021.

202 1

Fb\

3.6.1. no item cxclusivd bara participação de microcmprcsas c cmprcsas de pequeno

porte, a assinalação do campoj'+hão” impedirá o prosseguimento no ccrtame, para aquele itcm;

3.6.2. nos itens em que 4 barticipação não for exclusiva para microcmprcsas e empresas

dc pequeno porte, a assinalaç# 6 do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantc não

ter direito ao tratamento favo[Ücido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo

quc microcmprcsa, empresa d} bcqucno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidadc da dcclaraçãd Oc que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujciLará o licitantc às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 20} 1, e neste Edital

3.8. Os licitantcs poderão rc[ifar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dc

habilitação antcccdcr as fases Hb apresentação de propostas e lances c de julgamento, os

documcntos dc habilitação antcrih+jmcntc inseridos no sistcma, até a abertura da sessão pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Hdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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3.9. Nã, h.,„á „,d,m d, Ih,„ificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelblicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da +lhe de envio de lances.

3.10. S„ão di,p„„ibili,ad,, d4[a ,,„,, público os d„„„„,O„tDS q„c ,o„,põem a proposta dos

licitdntcs convocados para apre++btação de propostas, após a fase de cnvio dc lances.

3.11. D,sd„ que dispo„ibili',b+ , fu„,i„,alid,d, „. si,t,m,, o licit,„tc p,dc,á parametrizar o
scu valor final mínimo ou o s#d percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdcccrá às seguin]c# regras:
n\,

3.11.1 . a aplicação do idtürvalo mínimo de dikrcnça dc valores ou dc percentuais entre os

lances) que incidirá tanto cd Hclação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; c

3.1 1 .2. os lanccs serão 44 envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, c o intcrvjajo dc que trata o subitcm acima.

1 11

3.12. O valor íinal mínimo oÜb percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema

poderá ser alterado pelo forne4cÜor durante a fase de disputa, scndo vedado:
1

3.12.1. valor superior ai +Rnce já registrado polo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamcnto por lb#nor preço; e

i rr

3.12.2. percentual de 4+sconto inferior. a lance já registrado pelo fornecedor no sistema

quando adotado o critério dbbulgamcnto por maior desconto.
1 11

3.13. O valor iinal mínimo $Ü o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá carátcrj4igiloso para os demais R)rncccdorcs c para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podcÉ40 ser disponibilizado cstrita c pcrmancntcmcntc aos órgãos dc
controle cxtcrno c interno.

’i

3.14. Caberá ao licitante inI+rcssado em participar da licitação acornpanhar as operações no

sistema clctrônico durante odrocesso licitatório c se responsabilizar pclo ônus decorrente da

perda de negócios diante da ihbbscrvância dc mensagens cmitidas pcla Administração ou de sua
dcsconcxão .

1 11

3.15. o licitantc deverá 14bmunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontccimento que possa c]1+prometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55} + Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4. DO PIIEENCIIIMENTOr bA PROPOSTA

4.1 . o licitantc deverá cnviar gba proposta mcdiantc o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos scguintcs campos:

1 11

1 11

4. 1 .1 . valor total do iteY,

4.2. Havendo qualquer discord4h'pia entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referêncibj\ prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

n\ 4.3. ’Fodas as especificações 44 objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostosl estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

prcvidcnciários, trabalhistas, tribütários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do o 4j#to.

4.5. Os preços ofertados, tah[o na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do dicitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
altcração, sob alegação de erro, {)+bissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Sc o rcgimc tributário 44 empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais

variáveis, a cotação adequada b 4rá a que corresponde à média dos cí’ctivos rccolhimentos da

empresa nos últimos doze mesc

4.7. Independentemente do de[ccntual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

scrão retidos na fonte os pcrcen+qRis estabelecidos na legislação vigente.

+-\\
4.7.1 .Nos termos do De4+bto Municipal n.o 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitldbs para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relatik És ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativof d ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas col 44 das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vi+f a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas n+citada norma, conforme o caso. Embora a IN REB 1234/2012
seja o referencial norm4\Ivo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Muni4íbio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PI$,COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município. suas autarqüihs e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação,\4 Mi,„oempre,a e a E„„pres„ de P,q„e„o Po„te p.d,„ã„
belle.Ociclr do regime de Pib 11m[ #o pelo Simples Nacional.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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4.9. A aprcscntação das ddbpostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, el+ conformidade com o que dispõc o 'l-crmo de Referência,

assumindo o proponente o co4bromisso dc cxccutar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os matcri+j$, equipamentos, fcrramcntas c utensílios ncccssários, em

quantidades c qualidades adchbadas à perfeita cxccução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.9. 1 . o p,a„o de valid;dc da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação .

=\ 4.9.2. Os licitantes de+#m respeitar os prcços máximos estabelecidos nas normas dc

regência de contratações ddDlicas do Município de Mcrccdcs, quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3 . Caso o critério dqjuIgamcnto seja o dc maior desconto. o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofcrtaH Ó deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9
11

4.9.4. A proposta dever# indicar o e-mail do iicitante, para o qual serão remetidos a atd

de registro de preços (se fofo caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço. empenhos 14 demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qu,11 será tido bbr e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. o dcscumprimcnto dá regras supramcncionadas pela Administração por partc dos

contratados pode cnscjar a rc4Úonsabilização pelo 'lribunal dc Contas do IIstado do Paraná c,

após o devido processo legal,gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas ncccssáridsao exato cumprimento da lei, nos tcrmos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação Idos agentes públicos rcsponsáveis c da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao Ürário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrcprcço na execução do codl}ato.

-)

4.11. Em se tratando de ser+iÜos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá iübicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que rebkm as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigêd4ias, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

.

1 11

4.12. Em todo caso, dever#ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável du do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmcnt4 &ontratados/registrados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um

ano contado da data do orçamf 4to estimado, em 31/07/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555+ Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.14. Após o i„tcrregno de uN ano, e independentemente de pcdido do contratado, os

preços iniciais scl-ão rcajustado42 Incdiante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGI':,

cxclusivamcntc para as obrigaçõc# iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABER'rUm DA SESSÃO, ci.ASSiFiCAÇÃO i) AS PROPOSTAS E

FORMUI.AÇÃO DE LANRES

5.1. /\ ,b„t„„, d, p„„„t, lij[k,çã, d„-,c-á automaticamente cm sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, hordr io e local indicados ncstc ltdital.

5.2. Os licitantcs poderão rd+far ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, antcriormcn+inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 . O sistema disponibiliza 8campo próprio para troca de mcnsagcns entre o Prcgociro c os
licitantcs.

'-'\

5.4. Iniciada a etapa competjtIva, os licitantes dcvcrão cncaminhar lances exclusivamente por

mcio dc sistema clctrônico, s4qdo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. o 1„„,, d„,',„á „, ,f„tha, p,1, „,1„ t,t,I d, it,m.

5.6. Os Ii,it,.t„ p,d„ã, dh„„, 1,„ces sue„siv.s. obscr\,'ando o horário fixado para

abertura da sessão c as regras cb+hbclccidas no Edital.

5.7. o licitantc somente poD$rá oferecer lance de \. (1lor in.fer ior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofcr+4Ho c registrado pelo sistema.

3 5.8. O intcrvalo mínimo del diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto cm relação aos lances iüdbrmcdiários quanto cm rclação à proposta que cobrir a mclhor

oferta deverá ser de o, 7 %. @m 1 Wc/mo por cento)

5.9. O liçitantc poderá, udd única vez, excluir seu último lance ofertado, no intcrvalo dc

quinze segundos após o rcgistrbno sistema, na hipótese do lance inconsistente ou incxequível.

5.10. O p,.„di„„„t. „g„i,# Ü, a„,d, ,.m , ,„„d„ d. di,p.t, ,d.t„d..

5.11. Caso scja adotado paj4 o envio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa

"abcrto’'. os liciLantcs aprcscnthjão lances públicos c sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lancb$ da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, scrá

prorrogada automaticamen[4 pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de durak#o da scssão pública.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ]Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 –. Mercedes – PR
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5.11.2. A prorrogação au{4mática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior,
scrá dc dois minutos e ocor}4rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inc.lub iNc no caso de lances intcrmcdiários.

5.11.3. Não havendo no 4ás lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automa+i4amente, e o sistema ordcnará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.11 .4. 1)clinida a mclhJrproposta, sc a difcrcnça cm relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo m+IROS 5% (cinco por cento). o prcgociro, auxiliado pela equipe dc

apoio, poderá admitir o rciní+ib da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o rciníciol Previsto no item supra. os licitantcs serão convocados para

aprcscntar lances intcrmcdiá+ibs.

5.12. Caso seja adotado para 8 [nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

c i-cchado'’. os licitantcs aprcsc4t+rão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A ctapa de lancdsda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistcma cncaHinhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrcrá o período de 4tB dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada b [ecepção dc lances.

5.12.2. llnccrrado o pr4kb previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta ddvalor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) supcriorcs àquela po44hm ofertar um lance final c fechado cm até cinco minutos, o qual

scrá sigiloso até o cnccrramf üto deste prazo.

5.12.3. No proccdimcndqdc quo trata o subitcm supra, o licitantc ilodcrá optar por manter

o sou último lance da etapa hhcrta. ou por ofertar Inclhor lance.

5.12.4. Não havendo p4l$ menos três ofertas nas condições dcíinidas neste item, poderão

os autores dos mclhorcs lanbbs subsequentes, na ordem dc classi Reação, até o máximo de três,

ol'crcccr um iancc fi-nal } fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

cnccrramcnto deste prazo .

5.12.5. Após o términol dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances scgundb h ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado pdrK o cnvio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa

“Fechado e aberto”. poderão ddb.icipar da etapa abcrta somente os licitantcs que apresentarem a

p,.p.,t, dc mcnor prcç./ m#lbr pcrccntu,1 dc d,s,.nIo e ., d„ p„,p.,t„ ,té 10% (d„ p.,

’-\

1

’-1
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cento) superiores/inferiores àqd4}a, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e

succssivos, até o encerramento dasessão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Nã„ ha„,„do pcl4 +„c.,s 3 (três) p,opo,t„ „as condições dcnnidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que apr4s#ntaram as três melhores propostas, consideradas as cmpatadas,
oferecer novos lances sucessipkl)s.

5.13.2. A etapa de tance4 Üa sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamente belo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraç# 4 da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação adtBmática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sÜ&cssivamentc sempre quc houver lances enviados nesse período

dc prorrogação, inclusive no bbso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo nokd)s lances na forma cstahclccida nos itens anteriores, a scssão

pública encerrar-sc-á automdtíbamcntc, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a

orclcm final de classificação.

5.13.5. l)cnnida a mclh44 proposta, se a difcrcnça em relação à proposta classificada cm

segundo lugar íor dc pelo mbhos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de

apoio, podcrá admitir o reiníbio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício Idrevisto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intcrmcdiá[]hs.

5.14. Após o término dos pr&jos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a dqücm crescente de valores.

5.15. Não serão accitos doisl bu mais lances de mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for

rcccbido c registrado em primcfdb lugar.

5.16. Durante o transcurso dd lcssão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor !ancc rcgistrad4,vçdada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desconexãO from o Prcgociro, no dccorrcr da ctapa competitiva do Pregão, o
sistcma eletrônico podcrá perd4bcccr acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.

5.18. Quando a dcsconcxão dd sistema eletrônico para o prcgociro pcrsistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão públic4 $crá suspensa e rciniciada somente após dccorridas vinte c quatro

horas da comunicação do fato InFlo Prcgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação .

5.19. Caso o licitantc não apddlcnte lances, concorrcrã com o valor de sua proposta.

AI

1 11

1

1 '
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5.20. 1':m rclação a itens não ckBlusivos para participação de microcmprcsas c empresas de

pequeno porte, uma vcz cncerrhÚa a etapa de lanccs. scrã efetivada a verificação automática,

junto à Rcccita l"cdcral, do pDF 4b da entidade empresarial. C) sistema idcntincará cm coluna

própria as microcmprcsas e em$dêsas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colob+da, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classiíicadas, para o lim de aplibKr-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo füccrcto Municipal n.o 162, dc 04 de dezembro de 2015, c
altcraçõcs posteriores.

5.20.1. Nessas condiçõe4,as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno portc
que se cncontrarcm na faixa bR até 5% (cinco por ccnto) acima da mclhor proposta ou melhor
lance serão consideradas cmÓ4kadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classifichda nos termos do subitcm anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para d4sbmpatc, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 I(finco) minutos controlados pelo sistcma, contados após a
comunicação automática par+ +anto.

(\

1 11

1 11

5.20.3. Caso a microembJ]esa ou a empresa de pequeno porte mclhor classificada desista

ou não sc n-lanifcstc no hrazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs

micrc)empresa c cmprcsa dc ídbqucno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de dlassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

cstabclccido no sul)item antdrjor.

5.20.4. No caso de c44ivalência dos valores aprcscntados pelas microcmprcsas c

empresas de pequeno port+que se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns

anteriores, será rcalizado so4tBio entre elas para que se identinquc aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empat;fntre propostas iguais (não ,cg.id„ d, 1,„„,), ,„ ,„t„ 1,.„,
íinais da fase fcchada do modolde disputa aberto e fechado.

5.21.1. 1 la\,'endo cvcntub! empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 d4 Kei n' 14.133, de 202 1 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hiMhtcsc cm que os licitantcs empatados podcrão apresentar nova
proposta cm ato contínud á classificação;

5.21.1.2.avaliação do dd 4mpenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

preferencialmente ser util[kados registros cadastrais para cfcito dc atcsto dc cumprimcnto

dc obrigações previstos dqbta 1,ci;

’-\

1 11

1 11
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5.21.1 .3.desenvolvimento bklo licitantc dc ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, c+4formc regulamento;

5.2 1.1 .4.dcscnvolvimcnto b[lo licitantc de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o cmb#te, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c

serviços produzidos ou prestaH#s por:

5.21.2.1.empresas cstabel44[das no território do IIstado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da AdministraçãbPública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

rcalizada por órgão ou eM)dade de Município, no território do IIstado em que este se
local izc ;

n\

5.2 1 .2.2.empresas brasilei+4;

5.21 .2.3.,mp,cs,s qu, i„v}4+,m ,m p„q„i„ , „. d„c„„,1~,im„,to d, t„„,logi, ., p„í,;

5.21 .2.4.empresas que coÚbrovcm a prática dc mitigação, nos tcrmos da Lei n' 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

5.22. llnccrrada a etapa de eh+io dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer +Üima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro podcr4 [negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação p4derá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de

classificação inicialmente ê4tabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for dcsclassincaüp em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
dc!'inido pcla Administração.

5.22.2. A negociação sc&realizada por mcio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantcs .

n\

5.22.3. o resultado da n4diociação será divulgado a todos os lic;tantcs c anexado aos autos

do proccsso licitatório.

5.22.4. O pregoeiro soli4ijará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta ad+ãuada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o cá 4h, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigid4b neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qu+l serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se hr o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

1
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comunicações relativas a futdrã e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebid4stodas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado ao p[Ügoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação

fundamentada feita no chat p++b licitante, antes dc findo o prazo.

5.23. ,'\pó, , „,g,,i,çã, d, 4dbç,, , P„g,eir, iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JUIJGAMIHNTO
’H'\

6.1. Ilnccrrada a ctapa de nbdociação, o prcgociro vcrincará sc o licitantc provisoriamente
classificado cm primeiro lugdratcnde às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei d' 14.133/2021, legislação corrclata c no item 2.7 do edital,

cspccialmcntc quanto à existêNcja de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consultbaos seguintes cadastros

6.1.1 s 1 c/\1'';

6. 1 .2. Cadastro Naciod41 de Empresas Inidôncas c Suspensas - Cl==IS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uni$ (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro NacioÓ#1 dc Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://ww$+bortaltransparencia.gov.br/sancoes/cne 1

1 11

6.1.4. Cadastro NaciÜhal dc Condenações Cívcis por Atos

Administrativa. mantiüh pelo Conselho Nacional
:www.cni.i us.br/improbidadd adm/consultar requerido.ph.

de Improbidade
de Justiça

a
6.1.5. 1'isLa de Inid4l]hos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo 'lribunal dc Contas da União - TCU ; e

6.1.6. l.isla de impedi4os dc licitar e contratar com o Podcr Público, mantida pclo
’l'ribunal dc Contas do llstaÜ@ do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastrb& será realizada em nc)mc da empresa iicitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da+edação dc que trata o artigo 1 2 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consult àde licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6ll.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do 'l'CU
(https://ccrtidocsap f.apps.tqUFgov.br/) .
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6.3. Caso constc na Consul]d de Situação do licitantc a existência de Ocorrências

Impcditivas Indiretas, o Pregocid# diligcnciará para vcrincar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatórioqe Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa de bu+l1 será verificada por meio dos víncu ios socictários, linhas de

fornecimento similares, dentrd Üutros.

6.3.2. o licitante será dbnvocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação .

6.3.3. Constatada a cxis[dncia de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversãb das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será inIciado o procedimento de habilitação.

-\,

6.5, Caso o licitantc provisofr+bmcntc classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido à4 ME/1-:pps, o prcgociro vcrincará sc faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 & 3.6 deste edital.

6.6. Vcrilicadas as condiçõcfsdc participação c de utilização do tratamento favorecido, o

prcgociro cxaminará a propostaj4jassiricada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em r4l#ção ao máximo cstipulado para contratação neste Edital c em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de ser\,ib 4s com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar 4 tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordo+,dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administra+$:'3
6.7. 1 . [indicar „ acor44s, dis,ídi„ ,. c„„„,çõ„ ,,1,ti„„ 1;

6.7.2. O(s) sindicato(}] indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória peios licitantes,1 +nas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordo+, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado

6.8. Será dcsclassincada a p}4posta vencedora quc :

6.8. 1 . contivcr vícios iÜ$anáveis;
1

1 11

6.8.2. não obedecer às Ic$pcci-Reações técnicas contidas no I'crmo de Referência;

6.8.3. aprcscntar preçh$ inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
dcnnido para a contratação;
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6.8.4 . não

Administração ;

tiverem ;11cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela

6.8.5. f,.„ ,f„t,d, p„, ,hp„„ „m „d, ,m 1,„1 di,„„ d, ,it,d, ,, „,bitem 2.5.2;

6.8.6. ,p„„„t„ d„c,4 b,mid,de com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanávcl.

1

6.9. No caso de bcns c servi+#s em geral, é indício de incxeqyi?ilidadc das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta porl +cnto) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A i„,,,q„ibilidJdÇ, ,, hipót„, d, q., t„h , ,,p„t, ,Ó „,á G,n,idcrada após

diligência do prcgociro, que fpmprove:

n\,

6.9.1.1. q„, , ,„,t, d, lib++,„t, „lt„p„,a o „alor da proposta; c

6.9.1 .2. i„,*i,ti„m ,„,t44 d, ,p„t„„id,d, ,,p„„ d,j„,tiücar o vulto da oferta.

6.10. 1-1m contratação de scrk+ços dc engenharia, além das disposições acima, a análise de

cxcquibilidade c sobrcprcço cob#iderará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes dcI 4xccução por tarefa, empreitada por prcço global ou empreitada

integral, semi–integrada ou jiÜtcgrada, a caractcrização do sobrcprcçc) sc dará pela superação

do valor global cslimado;

6.10.2. No rcgimc dc 4lbprcitada por prcço unitário, a caractcrização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valbt global estimado c pelcl superação de custo unitário lido como

le levante, con.Íbrme ptanil4+,anexa ao edital.

6.10.3. No caso de scr++kos dc engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valorcs í’orcm inferj4res a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independc4t kmente do regime de execução.

6.1 o.4. Scrá exigida gl#jntia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitcnta c cinco .por q4bto) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre cstc último c o valor bb proposta, sem prcjuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
coIn a 1.ci

’n

F Fr
6.11. Se houver indícios delipexcquibilidade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade

dc esclarecimentos compleÚdntarcs, poderão ser cl'ctuadas diligências, para quc a cmprcsa

comprove a cxcquibilidadc d 4 brl)posta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em scus

rcspcctivos custos unitários dd[ meio de Planilha de Custos c l;ormação dc Preços elaborada pela

AdministraÇão, o liGitantc fjassificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por clc claborada) cod bs respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pcna dc não aceitaçãb da proposta.

6.12.1 . 1.:m sc tratando de Üerviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado a

apresentar à Administração, phP meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
c dos custos unitários, seguiÜ40 o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das 13onificaçõdsc Despesas Indiretas (BDI) e dos llnc,argos Sociais (ES), com

os rcspcctivos valorcs adcqudqps ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos prcços unitários9 no caso Ü4 empreitada por prcço global, cmprcitada integral, contratação

semi-integrada c contrataçbB integrada, exclusivamente para eventuais adcquaçõcs

indispensáveis no cronograHb físico-nnancciro c para balizar excepcional aditamcnto

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando 44 serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja pr$dutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a pro4Jtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtivihàde for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver codt Nda na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante dev4Ú apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6. 12.4. Os licitantes podé4bo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como r++brência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legaisvigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a 4xequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do sl Éitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, 1[sando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remudd[ação do serviço.

6.13. llrros no prccnchimcnt4da planilha não constitucm motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá se+ Újustada pelo forncccdor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do prcbb c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

'’-\\

3

6.13.1. o ajuste de que Hrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

aitcrcm a substância das probbstas;

6.13.2. Considera-se er+d no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de imposdd& e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl cssc rcgimc.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 +fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.14. Para fins de análise da p+dposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manife+t+ção escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o -1-crmo dc ReferddÜia exija a apresentação de amostra, o licitante classi-ficado cm

primciro lugar deverá apresentá[++, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por mcio dc mensagem ho sistema, será divulgado o local e horário de realização do

proccdimcnto para a avaliação 44s amostras, cuja prcscnça será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.'q\

6.17. Os resultados das avaliak$cs serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver eb+rega da amostra ou ocorrer atraso na cntrcga, sem justificativa

accita pclo Prcgociro, ou hav4ddo entrega de amostra fora das cspccincações previstas neste

lidita!, a proposta do licitantc s+44 recusada.

6.19. s, ,(,) ,m.,t„,(,) ,p,lg,.t,d,(,) p,1, p,im,ir. cl„,incado não ror(cm) aceita(s), o
Prcgociro analisará a accitabidi{ladc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado

Seguir-sc-á com a vcrincação 4a(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc

uma que atenda às cspccincaçdqb constantcs no TorIno de Referência.

6.20. Caso o '1'crmo de Rcfe&boia exija prova de conceito, o licitantc classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pr4Jbciro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

cstabclccia para sua rcalizaçãb] para cxccutá-la, visando afcrir o atcndimcnto dos requisitos c
funcionalidades mínimas da +qlução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no ’I-crmo dc Rcfdrência.

6.21. 1)or meio de mcnsagel+] no sistcma, será divulgado o local c horário de realização do

proccdinlcnto para a rcalizaçã 4 qa prova de conceito

6.22. A prova de conceito 8erá realizada por equipe técnica dcsignada, responsável pela

aferição do atcndimcnto dod itens estabelecidos. c poderá ser acompanhada pelos demais

licitantcs, mediante registro fojrhal junto ao prcgociro.

6,23. '1'odas as dcspcsas dccbHrcntcs de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de ca 4# um dos licitantcs.

6,24, A equipe técnica elab4rkrá relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução aprcscntada pelo li4ijantc provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os rcquisitos cOncionalidades estabclccidas.

'H'\
1 11
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l

6.25, C„. . „1,tÓ,i. i,diq.4 h„, , „1„çã, t„„.1,’,gi„ „tá ,m ,..h„„,idade com as
cspccilicaçõcs exigidas, o licid4htc será declarado vencedor do proccsso licitatório c, caso

indiquc a não conlbrmidadc, o llqjtantc será dcsclassiíicado do processo licitatório.

6.26. Caso o rclatório indiquejd.Ue a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

scrão listadas c o licitantc terá blbzo de 3 (três) dias útcis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, IHbra proceder aos ajustes ncccssários na solução e disponibilizá-

la, para a realização de Ics+48 complementares, para aferição da correção ou não das
inc011formidadcs indicada.

1
6.27. Poderá ser considcradal #provada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prb[a dc Conceito (PoC), vcnha a apresentar falha durante o teste.

’x,

6.28. Caso o novo rclatório i6Üiquc a não conformidadc da solução Qiustada às cspcciHcaçõcs

téc„i,.s exigida,, , 1i,itantc sc+4 d,s,lassin,,d, d„ pr.cc,so licitatório.

6.29. Não será accita a prop44ja da licitante que tivcr a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nb 0 condições estabelecidas no 'l'crmo dc Referência.

6.30. N„ ,„, d, d„,l„,i]4hçã, d, li,it,„t,, , p„,go,i„, ,,„,,„„á , p,ó,im, licit,„t„
obcdccida a ordem de classin44ção, sucessivamente, até quc um licitantc cumpra os requisitos c

funcionalidades previstas na Pbf.

6.31. o, r„„h,d., d„ ,,,libkõ„ „,ã, di„„lg,d„ p.„ m,i, d, m,„„g,m „, ,i,t,m,.

DA FASE DE IIABIL++AÇÃO7.

a 7.1. O, d.,„,n,„t„ p„,+41„ .. T„m, d, R,f„ê,„,i,, .„„,á,i„ , ,„fi,i,„t„ p„,
dcmonstrar a capacidade do l14jtante dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos tcrmos dos ar[4. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.1.1. A documcnta4ão exigida para nns dc habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista c econômico-n44nccira, poderá ser substitL1ída pelo rcgistrc) cadastral no SICAl--.

7.2. Quando pcrmitida a pkkicipação dc emprcsas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação slfão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmcntc

apresentados em tradução liv{4.

7.3. Na hipótcsc dc 6 llc#Üntc vencedor scr empresa estrangeira que não funcione no País,

para lins dc assinatura do co 4\{ato o„ d, ,ta d, „gi,t„o dc preç,s, o, d„„,m„,t,s „,igidos pa„ ,
habilitação serão traduzidoq for tradutor juramcntado no País c apQstil,IdOS nos termos do
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disposto no Decreto n' 8.660. de ] 9 de janeiro de 2016. ou dc outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos rcspcctiqdb consulados ou embaixadas.

7.4. Q„„,d„ p,„mitid, , p„ti4ib,çã, d, ,,.,ó„i. d, ,mp„„,, , h,bilit,ção técnica, quando

exigida, será feita por meio do s4batório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito de

habilitação econômico-nnanceir4,quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

7.4.1 . Sc o consórcio nã4 for formado integralmente por microcmpresas ou empresas de

pequeno portc c o termo de r€hrência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo dc 1094 Hdez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantcs individuais.

7.5. Os documentos exigidos dhra nns dc habilitação poderão ser aprcscntados em original,
por qualquer processo de cópi4 4utcnticada por cartório compctcntc. pelo Prcgociro ou por
membro da I':quipc dc Apoio, mbüiante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos cxigidosdara -nns de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão oui Bntidadc pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n' f 4.133/2021 .

7.7. Será verificado se o lic&4ntc apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o dcclarantc rcspoddbrá pela vcracidadc das informações prestadas, na forma da lei
ari. 63. 1. da Lei n'’ 14.133/2021

'--\

7.8. Será vcrilicado sc o li{dIante apresentou ilo sistcma, sob pcna dc inabilitação, a

declaração de quc cumpre as cxi&ências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social 4 brcvistas cm lci e em outras normas cspccíncas.

7.9. o licitantc dcvcrá aprcsbbtar, sob pena de dcsclassincação. declaração de que suas

propostas econômicas comprccndbm a intcgralidadc dos custos para atendimento dos dircitos

trabalhistas assegurados na Conb+ltuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais,

nas convenções coletivas de trab4lho e nos termos dc ajustamcnto dc conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A h,bilit,ção será vc,inc4+a po, m,io do Si,,f. „., do„,m„,t., p„ ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá al bcccssidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos 44cumentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do docÜdÇcnto digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'
3/2018, art. 4', Bl '. e art. 6', g+Ü).

/5,
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7.11. É de rcsponsabilidade dblicitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SicaI- c mantê-los atualizados juhNo aos órgãos rcsponsávcis pela informação, devendo proccdcr,

imediatamente, à correção ou à iI+oração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem dcsaLuali7.adc)s. (IN nl 8/2018, art. 7', capul

7.11.1. A não observânc]4do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação. (IN Idf 3/2018, art. 7', parágrafo único).

7.12. A v„incação pelo pr4dbciro, em sítios clct,ô„i,os ofici,is d, órgãos e cntidadcs

emissores de certidões constituijl#,cio legal de prova, para fins de habilitação.
’n\

7.12.1 . Os documentos 4Àigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

scrão cnviados por meio ]q sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual pcríodb! contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese de 4 hse de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas

c lances! os licitantcs cncamfidharão, por meio do sistema, simultancamcntc os documentos de

habilitação c a proposta cod $ prcço ou o percentual de desconto.
1 11

7.13, A vcrilicação no Sicaf14u a exigência dos documentos nele não contidos somcntc será

I'cita cm relação ao licitante veÜ#odor

7.13.1. Os documcnto4 relativos à regularidade fiscal que constcm do Termo dc

Rcfcrência somcntc serão 49[gidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento

das propostas, c apenas do lh#itantc mais bem classiíicado.

7.13.2. Rcspcitada a cxkbção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
I'asc dc habilitação antcccd4qas fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a

vcriíicação ou cxigência do Hrcscntc subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.’)
7.14. Após a entrega dos dobúmcntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos docum{4tos, salvo em sede de diligência, para ( 1.ci 14.133/2 1, art. 64):
1 11

7.14.1. complcmcntaç4d dc informações acerca dos documcntos já aprcscntados pclos

licitantcs c desde que ncce44&ria para apurar fatos cxistcntcs à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização dc

recebimento das propostas

do,um„aos „,j, ,,iid,dc tenha expirado após a data de

7.15. Na análise dos documbhtos dc habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não altcrem li substância dos documentos e sua validade jurídica, mcdiarltc

decisão fundamentada. rcgist+dba cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação c classificação.
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7.16. Na hipótcsc dc o licitadtü não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

cxanlinará a proposta subscquqn}c c assim sucçssivamcntc, na ordcm dc classificação, até a

apuração de uma proposta que 4tknda ao prcscntc edital. observado o prazo disposto no subitcm
7.12.1

7.17. Somente serão disponibli![zados para accsso público os documentos de habilitação do

!icitantc cuja proposta atenda ddcdital dc licitação. após concluídos os procedimentos de que
trata o subitcm anterior.

7.18. A comprovação de rcgu 14[idade nscal e trabalhista das microcmprcsas c das empresas dc

pcqucno porte somente será qi+gida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'l do Decreto Municipal n'’ 1 62/2015

7.19. Quando a fase de habili+bção anteccdcr a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitantc ddt motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dc fatos

supcrvcnicntcs ou só conhecid4sapós o julgamento.

#-\

1 11

8. DOS RECURSOS E DK CONVOCAÇÃO 1) ARA ASSINA’FURA DO TERMO DE
coNTn/rro

8.1. A intcrposição dc rccb#so rcfcrcntc ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anÜl+ção ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165
da I .ci no 14.133, dc 2021.

8.2.

ata.
O prazo rcçursal é dc 34+rês) dias út,is, ,,„1,do, d, d,t, d, i„tim,çã, ,„ d, l,„atu,a d,

n\ 8.3. Quando . rc,.r„ ,p[4„„t,d, imp„g„„ . j.lg,m,„t, d,„ p„p„t„ ,„ , .t. d,
habilitação ou inabilitação do lliditantc :

8.3.1. a intenção de i+fcorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

prcclu são ;

8.3.2. o prazo para a Hanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
mInutos .

8.3.3. o prazo para adr4scntação das razões rccursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de hgH}litação ou inabilitação:

8.3.4. na hipótcsc dc jqpoção da inversão de I'ascs prevista no 1 ta do dn. 17 da Lei n'
i4.133. de 2021. o prazo Üara apresentação das ra/õcs rccursais scrá iniciado na data dc

intimação da ata de julgamb++to.
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O, „,„„., d,„e,ã, s„ ,44a„,i„hados em campo próprio do sistema.

8.5. o recurso scrá dirigido hautoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsid++br sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prdzo. encaminhar rccurso para aI 4utoridadc superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dcz) dias úteis, contado d4 Recebimento dos autos.

8.6.

8.7. o prazo para aprcscntaç4J dc contrarrazõcs ao rccurso pelos demais licitantcs será de 3

(três) dias úteis. contados da d 4tb da intimação pessoal ou da divuigação da interposição do

recurso. assegurada a vista imcd14+a dos elementos indispcnsáveis à defesa dc seus interesses.

8.8. o recurso c o pedido d}r cconsideração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrcvcnha deji#ão fInal da autoridade competente

8.9. O acolhimento do recursbinvalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc aproveitamento

8.10. Os autos do processo b4rmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico hüps://www.gov.bdqqHpras/pt-br e/ou http://www.merccdcs.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, nb endereço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdicntc, das 7:30h às 1 1 :30hl 4 das 13:0011 às 17:00h.

+\\

8.11. l)c,idid,s ,s ,ccursos, ollcm não havendo o ,cgistro dos mes„,.,, ,fct„,d, , ,djudicação
c homologação do certame e as#1[lada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitantc vencedor para assin4d o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente.

conforme o caso (Nota de 1:mp+Üho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pcna dc dccair do direito à cont[4ação, scm prejuízo das sanções previstas neste Edital

8.11.1 . O prazo constan]qdo subitcm 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igua1

período, mcdiantc solicitaçhb da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, c

desde que o motivo aprcscndqüo seja aceito pela Administração.

8.11 .2. AltcrnüivamcntÇà convocação para comparecer perantc o órgão ou entidade para
a assinatura do termo de cob+[ato ou aceitar instrumcnto equivalente, a Administração podcrá

cncaminhá-lo para assinatdrK, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR). disponibilização de a{jsso à sistem, de p,o„sso cl,trônic, p„, „s, fim o„ out,o m,io
eletrônico (c-mail, por cxchhlo), para que soja assinado c devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias. a contar da data dc 440 recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

’3
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9. DAS IN FRAÇÕES ADd+NISTI{ATIVAS E SANÇÕES

9.1 . C,m,tc inf„ação admini4t#,ti,,, n,, t„mos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entred4[ a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que ten44 sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1 .2. salvo em decorrddLia dc fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quan 44:

9.1 .2.1. não enviar a proÚ4sta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9. 1 .2.2. recusar-sc a cnvib» o detalhamento da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser dcbilassincado quando cnccrrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. d,i**, d, ,pr„cbb„ am„t„,;

9.1 .2.5. apresentar propqska ou amostra cm dcsacordo com as cspccincações do edital;

9.1.3. não celebrar oI contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação, quando convocbüo dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jÜstincativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou rctirar o instdÜhlcnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar decl4dhção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

dcclaração falsa durante a licjtação

9. 1 .5 . f„,„d., , li,it,çh4

9.1.6. comportar-sc db modo inidônco ou cometer -fraude de qualquer natureza, cm
especial quando:

9.1.6.1. agir cm contuiol 8u cm dcsconformidadc com a lei;

9.1.6.2. induzir dclibcr4qhm,1,t, , „„ „, j„lg„,„„„t,;

9.1 .6.3. apresentar amob+[a falsiHcada ou dctcriorada;

9.1 .7. p„ti,„ ,t„ ilí#11„ „m ,i,t„ , R„,t„„ ., .bj,ti„„ d„ li,it,çã,

9.1.8. praticar ato lesl qb previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n' ]4.133, de 2021, e no Dccrcto Municipa1 n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poU#rá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou

adjudicatários as scguintcs sa+#ões, sem prejuízo das rcsponsabilidadcs civil e criminal :

9.2.1 . advertência:
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9.2.2 . lu uI ta;

9.2.3. impedimento de li+i+ar e contratar; c

9.2.4. declaração de iniÜÚncidade para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarem os

motivos dctcrminantcs da pdqição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplico] # penalidade

9.3. Na aplicação das sanções jsbrão considerados:

9.3.1. a natureza e a gra+iDade da infração cometida;

„ pcc„liarid,des $$ c,so ,,„„,t. ;
r\\ 9.3.2.

9.3.3. as circunstâncias 4dravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. o, d,n,s que delaj#o„ic„,„, p„, , Ad„,i„ist,açã, Públic,;

9.3.5. a implantação oÜo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órg#ds de controle.

9.4, A multa será rccolhida eM percentual de 0,5% a 30% incidcntc sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máxf+o de 15 (quinze) dias útcis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 . Para as infraçõcsl Ürcvistas nos itens 9.1.1, 9.1 ,2 e 9.1 .3, a multa será dc 095% a
15% do valor do contrato licilddo,

9.4.2. Para as infraçõesldrevistas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1.8, a multa scrá

de 15% a 30% do valor do cdd trato licitado.

9.5. As sanções de advcnbücia, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoncidadc para licitar ou f{pntratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à

pcnalidadc dc multa.

9.6. Na aplicação da sançãoldc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da 44ta dc sua intimação.

9.7. A sanção dc impcdil4cÜto dc licitar c contratar scrá aplicada ao rcsponsávc1 cm

decorrência das in 1-rações adnlihHstrativas relacionadas nos itens 9.1.1. 9.1 .2 c 9.1.3) quando não

se justificar a imposição de peNa+idadc mais grave, c impcdirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração P 44lica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximb bc 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao ddbponsávcl a sanção de declaração de 'inidoncidade para licitar ou

contratar, cm decorrência da pf&ica das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 c

9.1.8, bem como pclas infraçhbs administrativas previstas nos itens 9.1.19 9.1.2 c 9.1.3 que
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j„,tinq„.m , imp„,içã', d, p,„.b]b.d, m,i, g„,, q„, , „„çã, d, imp,dim,nt, de licitar c
contratar? cuja duração observar4 $ prazo previsto no art. 156, $5', da 1.ci n.' 14.133/2021.

9.9. A recusa injustifiGada do bbjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou cm aceitar ou retirar o instrübcnto equivalente no prazo cstabclccido pela Administração,
descrita no item 9.1.39 caracteri]dá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujcitará

às penalidades c à imediata pqrba da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A „p„„,çã„ d, „,p,„„b+lid,d, „1,,i.„,d„ à, „„,çõ„ d, imp,dim,„t, d, licitar c
contratar e dc declaração de inibbncidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização 4 ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scr\,idol~cs estáveis o que avaliar+ fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para. no prazo db 15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação.

apresentar defesa escrita c cspec+qcar as provas que prctcnda produzir.

9.11. C,b,„á „,c„rs,) „o pra}8 d, 15 (q.in,,) dias út,is da aplic,çã. d,s sanções dc

advertência, multa c impcdimenjddc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sc:rá

dirigido à autoridadc que tiver p[4fcrido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncamibüará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá profcrir sua decisão no büazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do recebimento
dos autos.

'=-\

9.12. Caberá a apresentação d4 bcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoncidadc para licitar ou {dntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação) c dccidido no prazo +Kximo dc 20 (vintc) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O rccurso c o pedido d[r cconsidcração tcrão ci’cito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha c:lodi+ão final da autoridadc compcterltc.

9.14. A aplicação das sançõ$1 previstas nestc cdital não exclui, em hipótese alguma, a

.b,ig„çã. d, „p„„„çã, i.t,g„1 hb, d,„„ ,,„„d„,.

1 11

1 11

'~\

10. DA IMPU(;NA(,' AO AI tDI'rAL E DO PEDIDO DE ESCT.ARECiMENTO

10.1. Q„,lg„„ p„„„ é p,44 l,gíti,„„ p„, imp„g„„ este Edital por irregularidade na

aplicação da 1.ci n'’ 14.133, de +q21 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.
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10.2. A resposta à impugnaçãbou ao pedido de csclarccimento scrá divulgado em sítio

clctrônico oficial no prazo de atq $ (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedid4 be esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos segu in les nleios. e-mail lic[+hcao@mercedes.pr.gov.br. A mani I'cstação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no cnder+jo constante do prcâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnaçõcs c pedi]4s dc esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
ccFta nl c

+'\
10.4.1. A concessão de cMito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpcional c deverá

scr motivada pelo agente de chbtratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, +4rá definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sesb#o pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havcndo cxpcdien]e ou ocorrendo quaiqucr fato supcrvcnicÁte que impeça a
realização do certame na data harcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subscqucnte, n 4 hcsmo horário antcriormcntc cstabclccido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo H[cgociro.
1

11.3. Todas as rcl'crências dc t+lbpo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o
horárIO de Brasília - Dl/.

n\ 1 1 .4. A homologação d, re,.lthh. d„t, li,it,çã, „ã. i „,pII,„á di„it. à ,„,t„t„çã,.

11.5. As normas disciplinador44da licitação serão „mp„ i„te,p,etada, ,m f,v,, d, ,mpliação
da disputa entre os intcrcssadosl bcsde que não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a nnalidabt c a segurança da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem toHbs os custos de prcparação c apresentação de suas propostas c a

Administração não scrá, cm nc 4quIm caso, responsável por esses custos, indepcndentementc da

condução ou do resultado do pr]düsso licitatório.

1 11

1 11

11.7. Na contagem dos prazos dstabelecidos ncstc lldital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-sc-ii o do vcncim[hto. Só se iniciam c vcnccm os prazos cm dias de expediente na

Administração
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11.8. O dcsatcndimcnto dc ext& dnotas formais não essenciais não importará o afastamento

do licitarltc, dcsdc que seja pobgí\,el o aprovcitamcllto do ato, observados os princípios da

isonomia c do interesse público.

11.9. 11m caso de divergência 4àrc disposições deste lidital c de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalfhcrá as deste lidital

11.10. O l':dital c scus ancxos c+dão disponívcis, na íntcgra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PN C 1) (sc adotado o I+diO) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10-1. Por força do Decrb#o Municipal n.' 175/2023, , M„„i,ípi. d, M„„d„ ,pt„, p„
não adotar o Portal NaGionbl de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam s4refetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Munic[dio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extratop

conforme preconiza o art. 174,parágrafo único, I e II, da Lei Foderal n.o 14.133/20219 e o art.

2a do referido Decreto Municfúal n.' 175/2023.

11.11. Integram este l':dital, par# #OdDS os fins c cfcitos, „s scguintcs „„,,os:

11.11.1 . ANllXO 1 - Terddde Referência;

P'\

11.11.1.1 . Apêndice A – E,t„d, Té,„i„, P„limi„„;

1 1 . 11.1 .2. Apêndice l+ – Documento dc 1;Drm„liz,çã, d, D,m,„d,
1 1 . 1 1 .2. ANIIXO II – MidL{[a de Termo de Contrato;

Município de Mcrccdcs - PR, 24 Pc setembro de 2024 .

r\
LA E RTO N Assinado de forma

digital por 1,AbR-íON

WEBER:0453 WF-E3FFI:04530421988

042 1988 11): 133)io::::::24

Lacrton Weber
PREFEl'l'o
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/\NEXO l
TERMO DE REFERÊNCIA

(++b„s„ Ad„,i„i,t„ti,. „'.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS ++4 CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação, baseada na Qi Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n.' 093, Ü4 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes'’), para locação de ônibils executivo, com motoristas, a fim de viabilizar a participação

nos Jogos da integração do Ido 4 (JIIDOS), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste ids(rumento.

n\

1 tem Catscr }#scrição U„d. Qtd. R$ unit. R$ total

I.ocação de bhibus equipado com
no mínimo 44 poltronas, 1 cito
turismo, provido de ar condicionado
e banheiro, bom motoristas e

combustível, para os scguintcs
itinerários:
Primeiro itin&+hrio: Mercedes/PR –
Guaratuba/PF

Segundo itin4dhrio: Guaratuba/PR
IVlcrccdcs/PI'
Datas :

Saída: 07/1 l/bb24
Retorno: 12/] 1/2024
Chegada: 1 3/11 /2024

1 25089 und 1 14.216,67 14.216,67

’-\

1.2. Havendo qualquer di;4ordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM AT/CATSER e a do Teddo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de ReferêndiÀ.

I.3. O(s) scrviço(s) objeto dbBta contratação são caracterizados como comum(ns)! conforme

.iusti íicativa constante do 1:stud4 ll-écnico Preliminar

1 11

1.4. O prazo dc vigência d+,„,t„t,çã, é d, 04 (q.,t„) m„„, ,..t,d., d.(,) d,t, d,
assinatura do instrumento contr++[laI, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.5' o contrato oferece m,]4t d,t,Ih,m,„t. d„ „g„, q., „,ã. .pII,,d„ ,m „l,çã. à

vigência da contratação.
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1.6 N,(,) t,b,1,(,) „,p„ ,„,4t4m „ p„ç„ „„itá,i., , t.t,i, máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E b[SCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamcntação da Coi 4atação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

tópico cspccínco dos Estudos Té[Üicos Preliminarcs, apêndice deste 'l-crmo dc Referência.

2.2. Não há Plano dc Contrathüões Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.' 242. dc 22 de dczcHbro de 2023 .

/--\ 3. DESCRIÇÃO DA SOI.ÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICIJO DE
ViDA DO OB.Ji':'ro

3.1. A descrição da solução 44+no um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos listudos 'l-écnicos Prcliminarb#, apêndice deste 'l'crnlo dc Referência.

4. REQUISITOS DA CONi+[ATAÇÃO

4.1. A CON’i'RA'FADA d4qFrá oferecer serviços de bordo que incluam o fornecimento de
água aos passageIros;

4,2. Os dcslocamcntos necLgsários com o ônibus durante todos os dias do evento serão de

responsabilidade da el+brcsa CONTRATADA;
4.3. A contratada deve I Bxccutar diretamcntc o contrato, sem transferência de

responsabilidades ou sbbcontratação;
4.4, o horário c local de $aída serão informados posteriormente, tendo em vista que

dependem da program#dão dos jogos;
4.5. As despesas com ali$]fntação e hospcdagcm dos motoristas serão custeadas pcla

CON'l*RA'l'AN'1-E;
4,6, Os custos rclacionaddb ao combustível. pedágios e taxas adicionais serão dc

rcsponsabilidadc da c{)N’l'RA'1-ADA;
4.7. A CON’l-RAl-ADA dOve disponibilizar no mínimo 02 (dois) motoristas para a

realização do trajeto, bf im de possibilitar o cumprimento do disposto no art. 67 do

Código de 'l'rânsito Bh-üsilciro, o qual dispõe accrca do limitc máximo de tempo de

direção de motoristas Ó+bfissionais;
4.8. A CON l-RA’1-ADA ddqbrá fornecer o veículo em perfeitas condições, garantindo quc

a manutenção esteja eM dia, os pneus estejam cm bom estado e todos os sistemas de

segurança estejam tot4l+pente funcionais;
4.9. A CON’I'RA'1-ADA qc+crá disponibilizar motoristas com ampla experiência c um

histórico de condução bügura;
4.10, A CON’1-RA'FAÜÁ deverá possuir seguro de responsabilidade civil, para

cobertura de cvcntuaiq Hinistros cnvolvcrldo passageiros e terceiros, comprovação que
dcvcrá scr cfctuada nollbomcnto da assinatura do contrato.

n\
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Sustentabilidade

4.11. Além dos critérios de sd4+cntabilidadc eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguint44 requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis :

4,11.1. Manter o veículo4b boas condições de uso, a fim de reduzir a emissão de gases

poluentes c melhorar a eüciêd dia do combustí\,cI;

4.11.2, Plancjamcnto de [otas eficientes, buscando reduzir o tempo de viagem c,

conscquentcmcntc, o consumbdc combustível emissor de poluentes;

4,11,3. Orientar os passddbiros quanto à adoção de práticas sustentáveis, em especial no

tocantc ao descarte dos rcsídÚ4s gerados durante o trajeto (cmbalagcns dc alimentos, etc.);

4.11.4. Gcstão adequada Üos resíduos, garantindo o descarte correto de óleo, fluídos c

resíduos gerados polos passa&#iros;

4.11,5, Utilizar, sempre bic possível, veículos cquipados com tccnologias quc reduzem o

ruído e planejar horários de +bcionamcnto para minimizar a poluição sonora.

1 11

n\

Subcontratação

4.12 Não é admitida a subcodtjatação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4,13. Não haverá exigência ddr garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da Lci n'

14.133. dc 2021 . pelas razões c++stantcs do Estudo I'écnico Preliminar.
n\

Vistoria

4.14. Não há nc,cssidade dc rb4lização dc avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para TWicroempreshg e Empresas de Pequeno Porte

4.15. A licitação deverá ser d++inada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do abl 48, 1, da Lei Complementar n.Q 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrap4#haram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.16. N,s termos da Lei Coddlement,r M„„i,ip,1 „.' 073, d, 2024, do D„„to M„„i,ip,1 ,.'
093, de 2024, e da justificati+ 4 constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na lIÉitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na r 4#tião de Mercedes.

1
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5. MODEI.O DE EXECUçKO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A ,,„„çã. d. ,bj,t, ,c4++irá a seguinte dinâmica:

5,1,1, Início da cxccuçãbdo objeto: dia 07/1 1/2024;

5.1.2. Dcscrição dctalhbba dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade dg Üxecução do trabalho: (...)

5,1.3. Cronograma de r+#lização dos serviços:

5,1.4, A saída do ônib]qdeverá ocorrer no dia 07/1 1/2024, do Município de Mercedes,

com retorno no dia 12/1 1/20# 4 e chegada em 13/1 1 /2024;

'--\

Local e horário da prestação #4s serviços

5.2. Os serviços serão prc4tidos no seguinte cndcrcço: conformc itinerário previsto na

d„„ição, q„al „j„. M„,,d„/+k – Gu„,t.b,/PR , G„„„,t.b,/PR – M„„d„/PR;
5.3, Os serviços serão pres[idos no seguinte horário: o horário de saída do ônibus será

informado posteriormente pela b#cretaria requisitantc, a depender da programação dos jogos.

Inforrnações relevantes para +)Rimcnsionamento da proposta

5,4. A demanda do órgão tcIMcomo base as seguintes características:

5.4.1. Viabilizar a parjllipação nos Jogos da Integração do Idoso (J11DOS), quo scrá

realizado cm (luaratuba/PR J
n'\

Especificação da garantia dos+ rviço (art. 40, $1', imei„ III, d, L,i „' 14.133, d, 2021)

5.5. O prazo dc garantia cohjratual dos serviços é aquclc estabelecido na Lei n' 8.078, de 11

de setembro de 199D (Código 4+ Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transiçãof 4 finalização do contrato

a. Não serão nccbysários procedimentos de transição e linalização do contrato
devido às carac{4bísticas do ob}oto.
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6. MODEI.0 DE GESTÃO h+o CONTRATO
1

6.1. o contrato deverá ser ekêcutado fielmente pclas partes, dc acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I.ei nf 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parci41.

6.2. 11m caso dc impcdiment4,ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxccução scrá prorrogado 1 #utomaticamentc pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples4bostila.

6.3. As comunicações entre 4 órgão ou entidadc c a contratada dcvcm ser realizadas por
cscrito sempre quc o ato exigir jq+ formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
cssc fim.

1 11

'n\

6,4_ o ó,'gão .„ „,tid,d, dl,1„á ,,„,,,o,„ „p,cs.„ta„t, d, ,„,presa para adoção de

providências que devam ser cudüridas dc imediato.

6.5. Após a assinatura do c44trato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podcrá

convocar o representante da odd[csa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que contcrá in$jmaçõcs acerca das obrigaçõcs contratuais, dos mecanismos dc

liscalização, das cstratégias pa[4 execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do ÜÉtodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

I 'J

Proposto

6.6. A Contratada designará f brmatmcnte o proposto da empresa, antes do início da prestação

dos scrviços, indicando no ins+rhmento os poderes c deveres em rclação à execução do objcto
contratado .

n'\

6.7. A Contratante poderá rê4usar, desde que justilicadamcntc, a indicação ou a manutcnção

do prcposto da cmprcsa, hipó[4sc cm que a Contratada dcsignará outro para o exercício da
ativIdade.

Fiscalização

6.8. A „,c„çã. d. „„t„44 d,„„á „, „.mp.„h,d, , fi„,li,.d, p,1,(,) n„,1(i,) d.
contrato. ou pelos respectivos qqbstitutos (Lei n' 14.133. de 2021, art. 1 17, caput).
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Fiscal do Contrato

6_9. o fiscal do contrato acdl$panhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condiçõcs cstabelecidasl io contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municih#1 n' 032, de 24 de março de 2023, art. 1 2 e seguintes).

6.10. o nsca1 dc contrato devjanotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução c dctcrminar4 o que for necessário à regularização dc falhas ou defeitos
observados.

n\ 6.11. o Fiscal do contrato auklliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do coflkrato, e cspccialmcntc:

6_11.1. esclarecer pront&I[+lente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na cxccução do obj4tkD contratado;
6,11,2. cxpcdir, através ÜdJ notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
dctcrminaçõcs c comunicaçõek necessárias à pcrfcita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11,3, proceder, confofl++le cronograma físico-nnancciro, as mcdiçõcs dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pcla contratada ou conforme disposto em
contrato ;

6_11.4. adolar as mcdid49prcvcntivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-sc a
rcspcito da suspensão da cnt[ Oga de bens, a realização de serviços ou a cxccução dc obras;
6.11.5. conferir c ccrtifi+#r as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avali4Çõcs dos serviços cxccutados pela contratada;
6,11.7. dctcrminar por +OdDS os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais, cspcci Reações e métbHos dc execução dos serviços cxigívcis para a perfeita cxccução
do objeto;
6.11.8_ exigir o uso cbfrcto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. dctcrminar a rctidpda dc qualquer cmprcgado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive 14hprçgados dc eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu c[Í+ério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. rcccbcr design4d ho e manter contato com o preposto da contratada, e se for
ncccssário, promover rcunBdes periódicas ou cspcciais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na cxeqqkão dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técdi#o nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. vcrilicar a corrqt4 aplicação dos matcriais;
6.11.13. rcqucrcr das er$drcsas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de 4Üalidadc da execução das obras e serviços ou dos bens a scrcm
adquiridos;
6.11.14. realizar, na for ldb do art. 140 da I.ci l;cdcral n.' 14.133. dc 2021, o recebimento

do objeto contratado, quan$ 0 for o caso;

-\
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6.11.15. propor à autoriddqb competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração dc rcsporlsabiliHRde;
6.11 ,16. outras atividades +dmpatívcis com a função

6.12. A execução dos contratog Deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio de instrumcntos
de controle, que comprccndam af rhensuração dos seguintes aspectos, no quc couber:

6.12.1, os resultados alcabbados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demhÓdada;
6.12,2. os recursos hurddhos empregados, em função da quantidade c da formação
profissional exigidas; l
6.12.3, a qualidade e quab[idade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos 44viços prestados à rotina de execução estabelecida;
6_12_5. o cumprimento d+# demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c
6.12,6. a satisfação do p4t#lico usuário.

P'\

6.13. O fiscal do contrato inf4rmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar .decisão ou adoção dbmcdidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sancddor+ 4, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrênci4s que possam

aprazadas, o fiscal do contrato q4hunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

inviabilizar a execução do contrato nas datas

6_15 o fiscal do contrato cohbunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

rcsponsabil]qhde, com vistas à renovação temp„tiva ou à pror,og,çã.contrato sob sua

contratual .

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é 4 Üerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sO+ concepção até a finalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
n'’ 032. dc 24 dc março de 2024,art. 1 1):

3

6.18.1 . Analisar a documcn4a[ão q„e ,„t,ccd, , p,g.m,„t,;

6.1 8.2. Analisar os pedidos Hb rccquilíbrio econômico–nnancciro do contrato;

6. 18.3. /\„,Ii„r ,,,.t„,i, ,hl#„çõ„ ,.„t„t.,i,, ,pó, ..,id, , fi„«I d, ,,.t„t,;

6.18.4. Ânali,ar .s d,,„m,++L, „h„„t„ „ „„,bim„,t, d, ,bj,t. ,.„1„t,d,;

6.18.5. Acompanhar o dkBenvotvimcnto da execução através de rclatórios e demais
documentos rclativos ao obj+o contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d" do inciso VI do 8 3' do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, de 1 '’ dc abril de 20219 com as
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informações obtidas durante {execução do contrato. como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

l
6.1 8.6 Decidir provisoriamenj4a suspensão da entrega de bens ou a rcalização de serviços;

6.18.7. llfctuar a digitalizaç44 c armazenamento dos documentos íiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do r4dnicípio, quando coubcr, bem como no Portal Nacional do

Contrataçõcs l)úblicas (PNC

: \\
6.18.8. Prccnchcr o termo de hÇaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de 4+tão de materiais, obras e serviços;

1

6.16.1. Inserir os dados [bfcrcntcs aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCd)J

6.16.2. Outras atividadesqbmpatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acoHpanhará os registros realizados pelo liscal do contrato, de todas

as ocorrências rclacionadas à cÀdfução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o

caso. à autoridade superior àquc[4s que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRi'i'Éi tios DE MEDIÚÃO E PA(; AMEN'ro

7.1 A avaliação da cxccução 40 obj,to „ da,á ,o„lb,mc o di,posto „cstc item

7_1.1. Será indicada a [4[enção ou glosa no pagamcr,to, pFC)po,cional à irregula,idade

vcrincada, scm prejuízo das #+pçõcs cabíveis, caso sc constate que a Contratada:

'-\, 7.1.1.1. nãbproduzir os resultados acordados,

7.1.1.2. dcj]ar de executar, ou não cxGGutar coIn a qualidade mí„ima

exigid4as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. dei#ar de utilizar materiais e recursos humanos cxigidos para a
exccukho do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
infcri bl à dcmandada.

7,2. A aferição da cxccuçã+contratual para fins de pagamento considcrará os scguintcs
critérIOS :

7.2.1. l':xccução do objfcRo de acordo com a dcscrição c demais exigências previstas no

prcscntc 'l'crmo dc Rcfcrênc]4]
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Do recebimento

7.3. Os serviços serão reccbiüBs provisoriamcntc na data em que forem iniciados, qual seja,

07/ 11/2024, pelo fiscal do ddbtrato, mediante tcrmos detalhados, quando vcrincado o

cumprimento das exigências de f4rátcr técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei na 14.133,

7.4. O prazo da disposição abiha será contado do recebimento dc comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a coI+]brovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato rea[irará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comp 4Ve o cumprimento das exigências de caráter técnico c

administrativo.

-”+1

7.6. o íiscal setorial do con[+ato, quando houver. realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico c adminiqt Üativo.

7.7. Para efeito de rcccbimc 810 provisório, ao linal dc cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o rcsultaq4 das avaliações da execução do objeto c. se for o caso, a análise

do dcscmpcnho c qualidade dá prestação dos serviços realizados cm consonância com os

indicadores previstos, que podbfá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à

contratada, registrando em rclatb Ilo a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será consideradO domo ocorrido o recebimento provisório com a entrega do tcrmo

detalhado ou, cm havendo Hd+s de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado Hd+ obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir.
às suas cxpcnsas, no todo +0 cm parte, o objeto em que se vcriíicarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da +«ccução ou materiais empregados, cabcndo à fiscalização não

atestar a última c/ou únicajbcdição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir 4 #er apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização nhb cfctuará o atcstc da última c/ou única medição dc serviços até

que sejam santIdas todas a# cvcntuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (A[+t 1 19 c/c art. 140 da !,ci n' 14133, de 202 1 )

7.7.4, O rcccbimcnto b}ovisório também íicará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os tcstcs dc campo e q #ntrcga dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os serviços po44 fão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as cspccincaçõ-os cons[#ntcs neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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7.8. Quando a fiscalização fo[bxercida por um único servidor, o 'l'crmo Detalhado deverá

contcr o registro, a análise e a fc9nçlusão acerca das ocorrências na execução do contrato, cm

relação à fiscalização técnica 4 administrativa e demais documentos quc julgar necessários,

devendo cncaminhá-los ao gestdrÜo contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão rcce$iHos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do

rcccbimcnto provisório, pelo dbstor do contrato ou comissão designada pela autoridadc

competente, após a vcri-ncaçãoÜa qualidade e quantidadc do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obcdbkcndo os seguintes procedimentos:

7.9.1. I':mitir documcntb Gomprobatório da avaliação rcalizada pclos fiscal do contrato c
setorial, quando houver, no &umprimcnto dc obrigações assumidas pelo contratado, com

mcnção ao seu dcscmpcnho Üa execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
dcíinidos c aI-cridos, e a cvenfüais penalidades aplicadas.

7.9.2. Realizar a análi}4 dos relatórios e dc toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irreddlaridadcs que impcçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratb+is pertinentes, solicitando à CON-IRA’1-/\DA, por escrito, as

rcspcctivas correções;

1 11

#0\

7.9.3. llmitir Termo De#alhado para efeito dc recebimento definitivo dos serviços

prcstados, com base nos rola++rios e documentaçõcs apresentadas; c

7.9.4, Comunicar a cmbklcsa para que cmita a Nota l?iscal ou I"atura, com o valor cxato

dimcnsic)nado pela nscalizadd6.

7.9.5. I':nviar a docum+Ütação pertincntc ao sctor dc contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação # pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização c gestão.

7.10. No caso de controvérsi4 sobre a execução do objcto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidadc, dcvcrá scr observaÚ8 o teor do all. 143 da i.ei n' 14.133. de 202 1 , comunicando-sc à
cmprcsa para cmissão dc Not+ Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidaçãb b pagamento.

7.11. Nenhum prazo de rcccbibcnto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na 49bcução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O rcccbimcnto provisó]tÔ ou dcnnitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço ne$ a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
cont Fato .

1 11

nb

1 11

1 11
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l,iquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ;i+ documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para lins de liquidaçãol ha forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.14. Para fins de liquidação, 4 sctor competente deve verificar sc a Nota Fiscal ou l;atura

apresentada expressa os clemerúh g necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1 o prazo de validah b;

7,14.2. a data da cmissã4;
/--'\\

7.14.3

7.14.4

os dados do cont+ 40 c do órgão contratante;

o período respcc4i+o de execução do contrato;

7.14.5, o valor a pagar;

7,14.6 cvcntual dcstaqubRo valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.15, llavcndo erro na apres44tação da Nota l;iscal/l;atura, ou circunstância que impeça a

liquidação da dcspcsa, esta fi}#rá sobrestada até que o contratado providencie as medidas

sancadoras, rciniciando-se o pr+b após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
co ntFatant c;

7.16, A Nota l"iscal ou Fatur4 hevcrá scr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade íiscal. constatada ddr meio de consulta o/7-//me ao SICAI'- ou, na impossibilidadc dc

acesso ao referido Sistema, mcÜ+ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I,ci n'> 14.133/2021 .

P', 7.17_ A Admi„i,tr,çã, de,„4 fc,Ii„„ ,,„,.It, ,. SIC /\1; p„„ ,) „„in,„ , m„„,t„,çã, d„
condições de habilitação cxiádHas no edital; b) idcntificar possívcl razão que impeça a
participação em licitação, no âHDito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrênciabimpcditivas indiretas (INS'l-RUÇÃO NORMA'1-IVA N' 3, DIC

26 Dl«: ABRII. Dll 201 8).

7.18, Constatando-se, junto 49 SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua noLincação, b$r escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizc

sua situação ou. no mesmo pra}b, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período. a critério do f#ntratantc.

7.19. Não havcndo rcgulariz44Íão ou sendo a dcI’csa considerada improccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos +Üsponsávcis pcla fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

inadimplência do contratado, qq[n como quanto à existência de pagamento a ser cfctuado. para
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que scjam acionados os meios $4rtincntes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.20. Pcrsistindo a irregularidddÉ, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do proce44b administrativo corrcspondente, assegurada ao contratado a
anrpla dcfcsa.

7.21. IIa\,endo a efetiva exec]dào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pola rescisão do bbntrato, caso o contratado não regularizc sua situação junto ao
S 1 (:AI

/H\.

Prazo de pagamento

7.22. O pagamcnto será efctbKdo no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da df 4pesa, conforme scção anterior. I' im todo caso, o pagamento

deverá ser realizado no prazo M#ximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

l;iscal, após comprovado o abjmplemcnto da contratada em todas as suas obrigações, já
dcduzidas as glosas c notas de Hkbitos, conforme prevê o art. 10 do Dccrcto Municipal n.' 043,

dc 24 de março de 2023.

7.23. No caso dc atraso pelo dontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc entre o termo bhal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mcdiantc aplicação do índice IPHb\-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será rcaliddüo por meio de ordcm bancária, T1 t1) ou transferência bancária

(a critério do Município) par+ crédito cm banco. agência c conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deve[ 4 informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

’-)

7.25. Será considerada data db pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, ’1-111) ou transfcrência b+ncári,1 para pagamcnto

7.26- Quando do pagamento, 44[á cfctuada a „t,„çã. t,ib.tá„i, p„,,,i,t, ., l,gi,l,çã, ,pII,á„,1.

7.26.1. IndcpcndentemeÉ+b do percentual dc tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quanbb da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigcntc.

7.27. o contratado rcgulard4ntc optantc pelo Simples Naciona1, nos termos da 1.ci

Complementar nQ 123, de 20qh, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por 44uclc regime. No cntanto, o pagamcnto ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, bÓr meio de documcnto oficial, dc que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto nd +Gfcrida Lci Complcmcntar.

7.27.1. Nos termos do b,bGretQ Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem 4lbitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras +qlativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norm4tjyo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatur4dcomo das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vid[ a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citdqp norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para ajr#tenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, bB demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não ser#d objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser Objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

/\

Cessão de crédito

1 11

1 11

7.28 12 admitida a cessão de !+'citos crcditícios, conforme as regras dcstc presente tópico.

7.28,1. As ccssõcs de crbüito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão db crédito, em relação à Administração, está condicionada à

cclcbração dc termo aditivo ao dbntrato administrativo .

7.30, Sem prejuízo do regula[ àtcndimcnto da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por p}+[e do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

dc crédito e a realização dos Úagamcntos respectivos também se condicionam à rcgularidadc
fiscal c trabalhista do ccssionàrjb, bem como à ccrtiíicação de que o ccssionário não se encontra

impedido de licitar c contrat4rcom o Poder Público, conforme a lcgislação em vigor, ou de
receber bcncí-ícios ou inccnti \ldl fiscais ou crcditícios. direta ou indiretamente. conforme o art.

1 2 da Lei „' 8.429. de 1 992. nbd termos do Parecer JL-0 l . de 18 de maio de 2020.

n'\

1

7.31. o crédito a scr pago #ccssionária é cxatamcrltc aquele que scria destinado à ccdcntc

(contratado) pela execução db objeto contratual. rcstando absolutanlcntc incólumcs todas as

dcI-csas c cxccçõcs ao pagad4hto c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no rcgimc jurídicd Oc direito público incidente sobre os contratos administrativos.
incluindo a possibilidade de Bagamcnto cm conta vinculada ou de pagamento pela cfctiva

comprovação do 1-ato gerado+,quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito nbb afetará a execução do objcto contratado, que continuará sob a

i.1,g„1 „,P„„„,bilid,d, d, ,0,t„t,d,.

i rr

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo –. Mercedes – PR
e-mail: licitaddp@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov. br
Página 1 42



} Município de Mercedes
Estado do Paraná

I':dital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo I.icitatório n' 150/2024

8. FORMA E CRITÉRIO$ DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de h$1gamento da proposta

8.1. O fornecedor será scleçi&4ado por meio da rcalização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PRI*:G/-\O, sob 4 forma ELE'1-Re)NICA. com adoção do critério de julgamento
pelo menor preço.

''n'\
Regime de execução

8.2. O regime de cx,cução dd 6ontrat, „,á ,,„„çã. i„di„1,.

Exigências de habilitação

8.3. Par, nn, d, habilitação, ##,,,crá , licit,.t, „„„p„„„ ., „g„i„t„ „q„i,it„,

llabilitação jurídica

8.4. p„„„, fí,i,„ ,é,1„la de h4„,tid,d, (RG) ,„ d„,„,„„„t, ,quivalc„te que, por fo,ça dc lci,
tcnha validade para fins de ident}6cação cm todo o tcrritório nacional;

8.5. Empresário individual:1 ibscrição no Registro Público de Empresas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da respcctiv4 Pede;

1 11

8.6. Microempreendedor lbdividual - MEI : Ccrti ficado da Condição de

Microcmprccndcdor Individual -CCMI iI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autcnticidadc no sítio https://wwK.gov.br/empresas-c-negocios/pt-br/empreendedor;
''A\\

8.7. Sociedade empresária, s&€icdadc limitada unipessoal – SI.U ou sociedade idcntilicada
como empresa individual de resbünsabilidadc limitada - lIIRlILI: inscrição do ato çonstitutivo.
cstatuto ou contrato social no Registro Público dc I':mprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva scd41 acompanhada dc documento comprobatório de seus

administradores;

8.8. Sociedade empresária ebjrangeira: pollaria dc autorização dc funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da üdjão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucüldial ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa I44EI/ME n.' 77, de 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: insc+ibão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua scdc. acompanhaOK dc documento comprobatório dc seus administradores;
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8.10. Filial, sucursal ou agêl
consLitutivo da filial, sucursal o]

IIO Registro Civil das Pessoas

opera, com avcrbação no Rcgist+

jia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

agência da socicdadc simples ou cmprcsária, rcspectivamcntc,

lrídicas ou no Registro Público de l':mprcsas Mcrcantis onde
onde tcrrl scdc a matriz

8.11, Sociedade cooperativa:ja de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dcvidamcntc arquivadbna Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da rcspcctiva sede, al4lb do registro de que trata o art. 107 da I.ci n' 5.764, de 16 dc
dezembro 1 97 1 .

#x
8,12. Os documentos aprescn+4klos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

IIabilitação fiscal, social e tra$#lhista

8.13. Prova de inscrição no C&Üastro Nacional de l)cssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

1 fjsicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade dscal perante a 1 fazenda Nacional, mcdiantc apresentação de

certidão cxpcdida conjuntame++ pcla Secretaria da Rcccita Federal do Brasil (Rl'-B) e pela

Procuradoria-Geral da FazcndhNacional (PGl'-N), referente a todos os créditos tributários
fcdcrais c à Dívida Ativa da ubião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos Üa Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Rcccita l?cdcral db brasil e da Procuradora-(]oral da Fazenda Nacional.

8.15. P„„, d, r,g„1„id,de c4l[b o 1;.nd, d, G,r,„ti, d. T,mp, d, S„,,'iç, (FGTS);

’-\ 8.16. Prova de incxistência d{ débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc certidão ncgatiÇ4 ou positiva com clciLo dc negativa, nos termos do 'l-ítulo VII-A

da Consolidação das 1'cis do 'f+hbalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de I' de maio de
1 943

8.17. Prova de inscrição no cbbastro dc contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou scdc

do fornecedor. pertinente ao sc+ +amo de atividade c compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade j4m a l;azenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

rclativa à atividade cm cujo cxqrkício contrata ou concorrc;

8.19. Caso o forncccdor seja j$nsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto

contratual, dcvcrá comprovar + 4X condição mediante a apresentação dc declaração da Fazenda

rcspcctiva do scu domicílio ou b4dc, ou outra cquivalcntc. na forma da lei.
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8.20_ O fornecedor cnquadradbcomo microempreendedor individual que pretenda aufcrir
os bcncfícios do tratamento difqrbnciado previstos na I.ci Complementar n. 1239 de 20069 estará

dispensado da prova de inscriçã+ hos cadastros dc co„t,ibuintcs estadual c municip„1.

9. ESTIMATIVAS DO VA+]DR DA CONTRATAÇÃO

9.1. o custo csti„,ad, tDt,1 da cont,at,ção é d, R$ 14.216,67 (q„.to,*, mil, d,„„.t.s c

dczcsscis ,cais , s„„„t, e s,tc {Ü„tav,s), co„f.,mc ,.,t., u„itários apostos n, tab,la em an„xo.

o\
10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análisc de riscos é disb4nsada nos tcrmos do art. 7D, $ 7', do Decreto Municipa1 n.'

03 1/2023, e do art. 2', $ 2', do qqfrcto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipótcscs dos incis4q l (valor), II (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada), V11

(casos dc guerra. estado de defqs+, estado de sítio, intcrvcnção federal ou dc grave perturbação
da ordem), VIII (cITlcrgência e cajamidade pública) do art. 75 c do § 70 do art. 90 (rcmancsccntc
de obra). ambos da 1.ei n'’ 14.13],dc 1 a de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, pod Uispcnsa ou incxigibilidade de licitação. quando a simplicidadc
do objcto ou o modo de seu fornecimento pudcr aíastar a necessidade de estudo técnico
preliminar c análisc dc risco, O que deverá ser dcvidamcntc justilicado no documento de
formalizdÇão da demanda;

( X ) IV - mediante justificativ4,nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complcxidadc.

'#\\,
1 o.2. O .bj,t. d. c„t,m, „ã, ,dJ+„„t, ,it, „,1., .„ ,it. ,,mpl,,id.d,.
11. ÂDEQU/\ÇÃO ORÇÂMH&TÁRIA

11.1. As despesas decorrentes bk presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamcnto GeraR ho Município de Mercedes.

1 1.1.1 A contratação scr4 #tcndida pela scguinlc dotação:

02.0 i 7.08-.241 .00 1 3.2058 – Fund4 Municipal do Idoso
IClcmcnto dc dc.s;pesa: 3339bB99999
I'-ontc dc recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PART+#II'AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – ÜÓne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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12.1. Quanto à participação dd empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, qfsde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre cssc assunto, o Tribhúa1 de Contas da União – '1-CU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não dc empresas +4nsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórci+ [anto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

cmprcsas mcnorcs que, dc ou+dh forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la

(associação dc cmprcsas que, cab+ contrário, concorrcriam entre si).

'+\ 12.3. Compulsamos diversos jÜlgados daqucla Corte de Contas a respeito desse tema,
notadanrcntc os Acórdãos n'’ 2Ê/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plcnário, os quais. invariavelm4d[e, chegam às seguintes conclusões quc servem de norte para a
presente contratação:

1. A cscolha no sentido de adm]t+t, ou não, a paúicipação dc empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pb&ueno vulto nnancciro c baixa complexidade, a formação de
consórcio pode cnscjar redução 40 caráter competitivo. pois facilitaria que empresas, que seriam

naturalmcntc compctidoras entr# bi, acordassem para participar da licitação ;

3. A participação de consórcibB, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução Hc objeto ccrto c dctcrminado no tempo, que cnvo iva alta
complexidade técnica c grande +ulto financeiro, dc í’ornra que as cmprcsas, isoladamente, não

teriam capacidadc técnica de c]qbutá-lo, a cxcmplo das grandes obras que demandam tecnologia
soiisticada c restrita.

’-\.
12.4. 1)iantc de todo o expo]tB, optamos pela não pcrmissão dc participação de empresas

reunidas em consórcio. consoal]t# os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da presente contra+4Gão não envolve bens c scrviços dc alta complexidade técnica

nem apresenta grande vulto fin+4ceiro;

2. Deve-se primar, no presen]e caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admi#4#o de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá ccrccar a concorrência;

3. A vçdação quanto à particidação de consórcio dc empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, poiso objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo

apropriada a exigência de form+dão de consórcio para cssa nnalidadc;
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4. Uma análise prciiminar do 1]d[cado permite supor que as empresas do ramo conseguem

fornecer os serviços, objeto do p[#sente termo, sem a ncçcssidade dc formação de consórcio.

M„„d„/PR, 26 d, ,g, 44 d, 2024.

'n\
Vabld Maria Meller Raul)er

SECRETÁ ÊtA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.

’-\
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ANEXO úNIcO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementb&ão de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade p4+a microemprcs,IS e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação padd aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

in\

1 - INTRODUÇÃO

O Município concentra seus cs4kos nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcank4r os objetivos dclincados pela l.ci Complementar 123/2006,

com foco no dcscnvolvimento +4onômico c social local e regional. IIste esforço não é dc hoje,

como sc vê no histórico que apa+'4cc mais abaixo

Ao adotar essa abordagem, o ÜBnicípio acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos cstabclccidos pela L+i Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do dcscnvolvimcnto cconômicbc social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das Üolíticas públicas e o cstímulo à inovação tecnológica.

A preferência por adquirir prodblos e serviços de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o +dbscimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e coh+[ibuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao rctorno desses recÜjsos aos cofrcs públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos

investimentos em políticas pb$1icas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDII c o IPthü, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego
c l’rodução Agropecuária.

'-\

2 - AN/tl.ISI«=S E ESTUDOS
1 bl
iliIE CORROBORAM COM A 1)01.Í’l'lC A PÚBLICA

2.1 - Um estudo publicado na Ücvista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de

ciências sociais aplicadas da unfqcrsidade estadual do ocstc do Paraná – Campus de Francisco

Bcltrão, demonstrou que as combras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do 11)DM (índice Iparüds dc desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, dc

autoria de Roger Alexandre Rosb$ni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante déstacar que para es4d estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses enl2013. Por ser antcrior à Lei Complementar 147/2014 c os

importantes acórdãos 877/2016 47 122/2019 do '1-CIt-PR, os municípios, até aquela data, tinham
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„lili',d. ,p„„„ ., pos,ibilid{Ü„ p„„istas „. p„imei,a „lição da I.,i Complementar
123/2006 cq mesmo assim a và jiação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio
autor 3 menciona a ncccssidadd He um maior dcbatc c da adequação da legislação vigcntc
rck'rcntc ao processo de licitaçdc]para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator
estratégico para o dcscnvoIvim+#to socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa

para a implementação da polít+qb local, com legislação local suplementar, coadunada com as

evoluções ocorridas de 20 14 pa+4 cá.

2.2 - Disscrtação aprcscntada c4lbo requisito para obtcnção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em AdfnJiinistração pública (PROI;IAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte :

r\

“Os pressupostos teóricos que Ü&fendem a priorização dc agentes internos como propulsores do
dcscnvolvimcnto local sustentbh os argumentos deste estudo e cndossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas Idb pequenos forncccdorcs dc regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração H# oportunidades dc trabalho e renda para as comunidades locais
c possibilita climinar fontes dc4cspcrdícios dc materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
cnciência no gasto público c viabilização cmpírica dc um modelo sustentável de

desenvolvimento.'’ GII.MAR ANTONIO l.UCAS Cl IAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - lllS'F(')RICO 1)O ESFOROO NO MUNICÍPIO:
1 ’F

1 Cm 2009 o Município de Mcrbbdcs rcgulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para

microcmprcsas c empresas dd bequcno porte, por meio da I.ci Complementar Municipal n'
12/2009, quc trouxe no cap+Ülo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prcvcnto, além do tratamento H}fcrcnciado c favorecido previsto na lcgislação federal: cadastro
simplificado para MPE; divÜlkação estratégica dos editais; simplilicação nos processos e
cxclusividadc para MPE loéaiq # regionais. Este último benefício prcvisto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguidté redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser
dcstinados unicamcntc as mic4)Ümprcsas c empresas dc pequeno porte locais, quando cxistcntcs
cm número igual ou supcrio+ h 03 (três), devendo. em caso contrário, serem ampliados as

microcmprcsas c empresas de b#qucno porte regionais

Ó)

1

IIsta legislação foi aplicada po[IIm período, tendo inclusive, no ano dc 20 11. uma representação
apresentada ao '1( 11':/PR, por 4lhprcsa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, cb+b despacho n' 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –

Corregedor Geral à época. Dcqtk despacho destaca-sc o seguinte:

A Diretoria dc Contas MunicidLis do TCl!/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
I.ci Complementar n' 123/20$6, que contém o l:statuto Nacional da Microcmprcsas c da
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llmprcsa dc Pcqucno Porte, perMitiria ao Ente Público restringir a participação no certame

apcnas às micro e pequenas emp[#sas sediada localmente.

Afirma o Consclhciro Nestor B+1+sta que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
I.ci Complementar n' 123/2006 Efetivamente permite a rcstrição questionada. Nos termos do art.

47 daquela l.ci, nas contrataçõ+8 levadas a efeito pclos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às micrbbmpresas c empresas de pequeno portc, desde que objetivando

promover o desenvolvimento GCb++ômico e social no âmbito municipal c regional.

1.cmt)ra o Consclhciro, que Majdal Justem l;ilho já apontava para a possibilidade de adotar-sc

procedimento licitatório limitadO à participação de micro e pequenas cmprcsas localizadas na

região ou no próprio municípid #m que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promodãb do desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal
ou rcgional.

r\

Continua, mais adiante, citand4 trecho da obra: Comentários à Lei de l.içitações. e contratos

Administrativos, 13- ltd., São bEllo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-sc como um meio da bromovcr a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir abbesígnio constitucional da redução das desigualdades regionais
c da eliminação da pobreza”. D44brcvc também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
c tal como apontado cm comcn+4[io ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl uma restrição ainda

mais accntuada, fundada cm c+rátcr geográfico. i':ntão pode-se admitir que os benefícios
previstos nos incisos do artiLü 48 sejam reservados cxclusivamcntc para ME ou 111)1)

cstabclccida cm certo Municídiü ou Região, dcsdc quc a contratação seja um instrumento

oricntado a promover o dcscnv4l+imcnto econômico e social.

o Conselheiro Finaliza com ] seguinte: “Diante disso. entendo pela validade da restrição

geográfica questionada nesta reb+cscntação, cis quc adcquada aos termos da 1.ci Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO bE RECEBER esta rcprcscntação c dctcrmino o encerramento
do presente proccsso.

’A)

No entanto com o advento daIljei Complementar r!' 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridadç dc contrataçh$ para microcmprcsas c empresas de pequeno porte locais ou

rcgiorlais (parágrafo terceiro dO artigo 48, 1..C 123/2006, introduzido pela LC 147/2014). a
aplicação da restrição gcográ44a começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou sc

manifestar no scrltido dc que e]s+ aplica-ção gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso, não só. o município de $drcedcs, como outros da rcgião, deixaram de aplicar a restrição
geográfica quc haviam iniciado

Na sequência o município de Ü4rccdcs, com dúvidas em relação à aplicação da prioridadc local
ou regional, encaminhou consdl+b ao Tribunal de Contas do IIstado do i)araná, que. resultou no
acórdão 877/20 16
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No cntanto foi somcntc cm 20[9, com o pré-julgado 27 que o ’lCl;./PR se posicionou
favorável à possibilidade de cobjratações exclusivas a microemprcsas c empresas de pequeno

porte localizadas em dctcrminadb localidade ou região desde que, para atender peduliaridadcs do
objeto ou os objetivos propOstos pela Lei Complcmcntar 123/2006, quais sejam: O

desenvolvimento cconômico e sbcial no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência

das políticas públicas ou o inçenfiko à inovação tecnológica.

Como vislo acima o esforço doÚunicípio cm implcmcntar esta política pública não é rcccntc.
ncm tamÉouco o debate e mal]i[estação do I'ribunal de Contas do IIstado Paraná sobre esta

possibilidade.'n\

4 – EMBASAMENTO LEGAI

No Brasil, as regras gerais para 1llcitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas
na T.ci 14.133/2021, porém est4 çontido no Estatuto da Micrc)empresa c 1 Impresa de Pequeno

Portc um capítulo que trata de cbbtrataçõcs públicas com aplicação de tratamento diferenciado c
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’. assinl como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.

1 I';

A I,ci Complementar 123/20q4, nos artigos citados pcla Lci 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favo[4cido para microcmprcsas c emprcsas dc pequeno porte nas

compras públicas, destaca trêsbbjctivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do

desenvolvimento econômico e sbcial no âmbito municipal c regional, a ampliação na eficiência

das políticas públicas e o incentipb à inovação e tecnologia.

'irazcr os objctivos no texto dal.ei, mencionando o âmbito municipal c rc3ional, demonstra a
intenção do legislador cm aunjdntar a participação das micro e pcqucnas empresas locais c

regionais nas contratações públi++s dos municípios

/5\1

l)c encontro com esta intenção, Ihminhou a 1.ci Complementar 147/2014 ao promover alteração

na I.C 123/2006. que possibilith, nas contratações cm que estejam presentes os benefícios
previstos nos incisos 1 a 111 do SqL+ Artigo 48, justincadamcntc, dar prioridade de contratação para

micrctempresas c empresas de p]dueno porte sediadas local ou regionalrncntc.
1

1':sta mesma l.ci Complcmentarl hcrcsccntou o parágral’o único ao Artigo 47 da i JC 123/2006,

com a scguintc redação: “Parág[4fo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto

não sobrcvier legislação cstadd41, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais

favorávcl à micrt?empresa e cdürcsa de pequeno porte. aplica-se a lcgislqção federal.”. llssc
parágrafo não só clarifica a ob}ibatoricdade dc ofcrtar os benefícios previstos na referida 1.ci

('olnp1.cmcntar. pc 1a união, cs+qdos, distrito . federal c municípios, como autoriza os entes

i-cdcrados a lcgislarcm dc forma 1+ais favorável às lnicroempresas e empresas de pequeno porte:
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Com o olhar voltado para esta 'llibcrdadc lcgislativa" c para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I,0123/2006, já descritos acima, o Município dê M.çrccdcs sc

dcbruçou na criação do prograH4 “Compra Mcrccdcs

o Tribunal de contas do çstadb do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no
sentido de que se justifica a adlicação de tal prioridadc, quando atendido pelo menos um dos

objetivos previstos no Artigo 41 Oa I.ci Complementar 123/2006, descritos acima.

1 este mesmo acórdão csclarecc bbc é discricionaridadc do município definir a região para efeito
do tratamento diferenciado e fa+$rccido previsto na 1.ci Complementar 123/2006, sendo assim, o

Município de Mcrccdcs por Ü4i Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mcrccdcs, Gu4í[a, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon. 1)ato Bragadd b 1 Intro Rios do Ocstc. I'Issa composição leva em consideração a

rcgião do Grandc Rondon, csta$#lccida por 1.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual

o município de Mercedes faz IHartc, acrescentando-sc os municípios dc Guaíra, Terra Roxa c

Nova Santa Rosa. por serem lil+jtrofcs à Mercedes.

-n\

Quando .constatado no plancja4jnto da contratação. a impossibilidadc dc atender o inciso III do

artigo 49 da l'C 123/2006, a ab[angência é cstcndida para a microrrcgião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mcrccdc# ] Guaíra, 1-erra Roxa, l)alotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

I formosa do Ocstc. Iracema d+ Oeste, 'l-upãssi, 'It)ledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

Oeste, Quatro Pontes, Nova $4nta Rosa, Maripá, Marcchal Cândido Rondon, Pato Bragado.

1:ntrc Rios do Oeste, São José 44s Palmeiras, Diamantc do Oeste e Santa 1 lclena.

1

1':m outro acórdão, o de númb+-o 2122/2019, o 'l'Cl':/PR se pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas b 4ra microcmprcsas c empresas de pequeno porte, sediadas em

determinado loca! ou região, c[4 duas situações: 1- em virtude da pccuiiaridade do objeto a ser

licitado ou; 2 - para implcmenfdrção dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, desde que. contcnh4 kxpressa provisão em lei local ou no instrumento convocatório c

dcvidalncntc justi licado.

')

A regulamentação local do tra+4mcnto previsto na I.ci ('omplcmcntar 123/2006, está prevista na

1.ci Complementar Municipal h' 12/2009, que (ic[inc inclusivo, os bcncfícios previstos para

nricroempresas c cmprcsas dcI Pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação

para MPl': estabelecidas nos 111bites territoriais de município dc Mercedes.

Pesquisa com .s p.t,r„i,i, [,„„,,d„„ 1,,ai, d„„„„strou a „„,ssidade d ,s ,çõ„ d ,
capacitação, sensibilização c4umcnto na divulgação prcvistas em decreto, cxccutad,is para

atingimcnto dos objetivos da phllítica pública.

Pc$quisa junto ao mapa de 4lbprcsas do ministério da economia dcmonstra que a região dc
Mercedes, como definida na [,ci Complementa Municipal no 12/20099 possui 465 CN,Al(S
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(Atividades l:conômicas) com 1 &o mínimo 03 (três) CNPJ ativos. que podem atender,

portanto. o exigido no inciso II db artigo 49 da I.C 123/2006. Sc estcndido para a microrregião

022 – I B(}1':, esse número passa hara 694.

Para atcndcr o disposto no inci4] III doartigo 49 da I.C 1 23/2006 o Município realiza pesquisa

de preços conforme rcgulamcdtk) próprio, com basc cm cesta de preços c considera quc a

contratação ícita até o limite db preço de referência não infringe o inciso acima mencionado,

tomando por base o cntcndimen+9 do próprio governo federal.

.n\
5 - DO FOCO DAS CONTRAirAÇÕES COM l,:XCI.usIVIDE E PRIORIDADE

I

Ao realizar licitaçõcs dcstinad++ exclusivamente para microemprcsas c cmprcsas de pequeno
ponc localizadas na região de N+Érccdcs c com prioridade dc contratação, até o limite de 10% do
melhor preço válido para aquclja s localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atender os objctivos propostos $41o artigo 47 da I,ci Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica de cada um dcstcs objctipbs segue abaixo:

5.1 Promoção do dcsenvolvimbhto econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci Complementar 123/20064stratincou as emprcsas por porte c dctcrlninou que o tratamcnto

diferenciado e favorecido prcvjs[o na nossa constituição federal de 1988. deve ser dado para as

MÊcrocmprcsas c l':mprcsas dc fbqucno Porte.

Por isso inician-los analisand4 o quantitativo destas empresas frcntc ao total de empresas

existentes, tanto no municípiol qc Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complcmcntar
Municipal nD 12/2009.

’-)
I.cvantando os dados aprescntÚos no mapa de empresas do Ministério da I':conomia, constata-sc
o expressivo percentual de Ml+É no universo de empresas ativas no município e na região. Dc

acordo com o portc, temos 4 seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individq4is, 24,06% são microcmprcsas e empresas de pequeno porte c

apenas 3,30% são dc outros dd ltes. O município tem, portanto, 96,70% do total de emprcsas

ativas. sendo classiíicadas colho microcmprcsas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microcmprcc11dcdores individÚ+is, que de acordo com a legislação sc cnquadram como uma

categoria de in icrocmprcsa.

Na região, os números se jqproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% dc
microcmprcsas c empresas dc bcqucno porte, incluídos os microcmprccndcdores individuais c

4. 1 0% dc outros portcs.

1),dos obtidos n. m.p, dc cmb+„„ do mi„istério d, „..omi, em ,brl 1 d, 2024,
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I .OC/\1.IZAÇÃO MEI

(%)/Qtd

Ml)1.:

(%)/Qtd

OU'i’ROS
Pol{l'l':s
(9'b)/qtd

IVlcrccdcs 72,64

616

24,06

204

3,30

28

4,10

744

Região 59,70

10.831

36,20

6.566
o\

A importância das MPI! atrcladbao tamanho do cstado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potenc14lidade das políticas dc vantagens para as empresas deste porte.

É notório que uma política pú4lica capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu Üesenvolvimcnto c, que cssc dCScnvolviITlcnto, incremcnta a
economia local c regional, geranpb inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o 44ior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitcm
clcvar o valor das' compras loc4ib c regionais, que gera aumento no faturamento das MPlt ali
estabelecidas. atingindo o objetibb proposto do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito

municipal e regional.

Por outro lado. un-1 cstudo do SE[+R/\11, publicado pcla Agência Brasil cm 06 de janeiro de 2023.

apontou que cm 2022 as MPE g++aram quase 1,8 milhão dc novos postos dc trabalho. O número

representa cerca de 73% do to141 de empregos gcrados no país, que iicou na marca dos 2.5

milhõcs. A participação das méHias c grandcs na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

/h

Os dados ãcima dcmohstram à importância das micro c pequenas empresas na geração de

empregos c, portanto, no dcscnvblvimcnto social do estado do Paraná. Não fogc desta realidade

o município e a região dc Mercc#+s.

Somente com os dados acima 14 é possível afirmar que na medida que o poder público de

Mcrccdcs comprar mais de micr b e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
dcscnvolvimcnto econômico c s 6&ia 1 no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados mcrcccm ainda scrdlb considerados:

A comparação do pcrccntual d] fompras efetuadas pclo município dc Mercedes, nos anos de

2019 a 2022 (dados disponíveis No portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de

compras !ocais realizadas pelos+unicípios da região ocstc do Paraná e do estado do Paraná.

IL

{Úv
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mostra que a metodologia adot{Üa pelo Município está permitindo uma evasão de recursos

bem acima da média. tanto rcgiq4al quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaix9:

MU

DIA 20
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IJl1ib;i++ 3 E
#PX\ $11;iii&i,4W E:

@i:Ó ) {4:g1
:: +::iÉi::;;§
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i i ' - " .{

0

1 fonte: www.comprapr.com.br

Sc, na média, os demais munik[pios da região c do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, sc mostra possível quo o município de Mcrccdcs também consiga ampliar este

percentual, aplicando política Ú4blica eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de
suas contratações.

Os númcros íicam ainda mais p}4ocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: cm 2021 o mtlnicípio comdrou 25,97% dc cmprcsas locais, cm 2022 este número caiu para

24,27% c cm 2023, despencou A 4ra 17,87%, segundo dados do ponal www.comprapr.com.br..'a\\
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O In:,lnicípio não sc sente no dirk iLo de se manter inerte Itcntc a esta situação. Manifesta-sc então
a administração pública, por dbio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados difcrcnLcs.

Nada mclhor para vcrincar a d4Lessidade dc políticas públicas do quo olhar para indicadores
locais c regionais. o IPARDESÚublica anualrrlcntc o Índice Ipardes dc Desempenho Municipal

IPI)M, um índicc que me44 o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dimensões: r+Üda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração sc bascia cm difereb Ies estatísticas de rlaturcza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.

-3
No Município de Mercedes {bcontramos uma cxorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimcnsõcs Ed$4ação c Saúde, quando comparados corn a dimensão Renda.

cmprcgo c produção agropecuá]i+, conforrnc demonstrado no gráfico abaixo:
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A melhoria desta dimensão, nc indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração empregos

Não há uma receita pronta paI

alguns csLudos demonstram

proporcional de cmprcgos, col

parceria com o Scbrac: 'a ca,dal
do Simples (de nloclo global) SL

setores como Construção Civil e\

20 novos empregos, respect.i\

diferenciado destinado aos peql
sislema vale a pena '’ , pontua DL

Lumcntar a geração dc emprego e rcnda no Município, porém
le aumentar o faturamento das empresas gera aumento

mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas cm

r$ 1 milhão de aunrento no faturamenlo do grupo de empresas

criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados

'omél’cio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
'C) Simples devolve para a sociedade o tratamento1.ertLc

?nos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse
io I ,ima

'o de 2023A cxamc.com cm 06 de janl A;E}blFoi]3/ egg_{.:}...1 ia/ in icro-ç3)gU..yA%):'h IIns

IdQ3 $ -dos-cin pi'cüi)$-çi!-,-.il o vei13 bro-tie- 21322ib ra apresentouq ac., ii save i se$i-ãiii'c 0

fortc poderio das micro e peguet empresas na gcri\ção de empregos

Estudo reaLizado pelo Sebrae

de Empregados e 1)esem.prega,

foram responsáveis, em no\;emb',

Segundo o levantanlento: foram

universo, 126 tnil vagas estava\

novas vagas

base em dad08 disponibilizados pelo no\'o Cadastro Geral
(Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
de 2022, por 93,5%, dos empregos .f-ormais gerados no país

via.dos 133 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

en/re os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das
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"(.) de,taq„e liGOU para o setbb, de comércio das Mic„o , P,q„enc„ Empresas que foi o

grande gerador de empregos, 4m 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em

razão das festas de $nat de anh.: Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de

emprego ao longo do ano, pcou14m segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.

o Município, utilizando o seu d4dcr dc compras, dcscja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas cmprcsas, comprando H que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais c estabelecendo como cdi+ério para participação nos ccrtamcs a ncccssidadc dc estarem

sediadas em um dos municípibb que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios

previstos nos incisos I a III do AIr+igo 48 da l.ci Complementar 123/2006Fx,

5.1.1 - A eficácia demonstrada do caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de cstüqo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

pela PI'cfcitura Municipal de Loüqrina, Universidade l:stadual de Londrina e NIGEP-FAUEI..

l

Síntcsc dos impactos das co4bras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de

l.ondl-ina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$

53.507.841775 com empresas 44ndrinenses. llste montante homologado não rcflcte o valor
ncccssariamcntc executado.

Por isso a paúir do valor de R$ $$,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%+ 50% e 25% do valor homologado.

W5

Geração de Ren3ür-lei-ação {R$ Miihldes} 8,57 6,42 4,28 2..14

Geração de Tributos (R$ Milhões) ; 2 12,48 9,37 6,25 3, 12

Geração de Micro Empresas (unid.} [ 140,73 105,54 70,36 35,18
Geração de Pequena', Empresa$ (uhÍd.} 25,15 18,86 12,57 _ 6,291

fonte: Elaboração Próprji4, com dados de Ses.so, B!-enc e Neves (2016)

'--\,

L
No cenário mais otimista (consiã4rando 100% do valor cxccutado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 qúprcgos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 1$4ilhõcs cm tributos. Além disso, potcncialmcnte seriam abertas

140 Ml is c 25 1-:1)Ps, segundo os ldados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pcssimista (11%) vcrinca-se que seriam gerados pcIo menos 100 empregos,
R$ 2, 14 Milhões em rcmurlcraçõbb para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
de 35 Mlts e de seis 1':PPs.

Os dados orjgjnados da Matrik insumo-Produto consc)lidam os argumçntos favoráveis ao

Programa Compra l.ondrina qu4dto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrinbhscs c a Prefeitura de l.ondrina c ampliam os potenciais
cfcitos desta relação na política yb desenvolvimento socioeconômico do município.

11
5.1.2 – Programa Compra Maf+chal:

l L

1 tm 2023 o município de Mare41jaI Cândido Rondon, vendo que o pcrçcntual dc compras locais
despencou dc 42,47% cm 2017 bara 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando l14itações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõc a região do Grande Rode+on (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquclc Município. Oq [csultados já começaram a aparecer c o percentual de compras

locais. subiu para 27.569’/o no an# de 2023.
'A\

1)estaca-sc que o Programa Cbbpra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma de
opcrílcionaiização semelhante a$ Compra Mcrccdcs. cabendo ressaltar que o 'I-ribunal de Justiça
do IIstado do Paraná, 4a Câm++a Cível, se pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
00 14461-53.2023.8.16.0000), p+4movido por cmprcsa quc sc sentiu prcjudicada pela restrição

geográfica cm um dos ccrtames,1 4a seguinte forma: “ Entende-se , portanto, em exame preliminar
que não parecem estar preserúes\ho
caso (is ilegalidades aventadas bpia parte tnsurgerIIe, uma vez que a restrição de participação
excluxi\,a de ME ’s e EPP ’s encoàq'a .Rmdameylio legal, sendo que um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consist&j,ustamerlte no “ desenvolvimento econômico e social no âmbito
mtlnicipat e regionat ’, com o qtk' parece se coadunar a limitação regional.
Ncstc mesmo certame, houve mhüifestação também do 'I'ribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “Em acrésciàq, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para
a contratação exclusiva de miclb\ empresa e empresa de pequeno pol’le restaram observados, e

eslando devid(n11ente motivada V.restrição geográ.fica. nos termos da .Íürldamentação acima, o
fe ilo não merece ser recebido.

Ainda neste certame. a mesma 4bprcsa buscou suspcndcr o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001$77-44.2023.8.16.0112). sobre o qual o Poder Judiciário do

IIstado do Paraná, Comarca de Nbbrcchal Cândido Rondon. Vara da fazcnda pública dc Marcchal
Cândido Rondon - PRO.TUI)T, j4ssim se pronunciou: - Ver i.Íi ccI-se , por 1 CInto, que a limitaÇão
geográfica inserid(1 no edital \de ticitação, além cic ser amparad(1 em lei municipal. fbi
jusli.Íicada de .Íbrnlcl razoável, nàà sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência

de .Í-undamentação su.ÍicientemerNq relevante para suspender o ato impugnado.
Assim. não vislumhro, em sede d\\ cognIção sumária, a averúada ilegalidade apta cio de.ferimento

da liminar pretendida .

’-''.

5,2 - Ampliação da eficiência d 4& politicas públicas:
I

investir recursos públicos na ecbhomia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recl ino aos própribb cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados

dil’clan- tente pelã atividade ou de forma indireta pcia geração de eluprcgos e o consumo dos
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salários pagos. Isso é comparávbl a um desconto obtido na contrdtaÇão, indo de encontro ao

princípio da enciêllcia na adminji+tração pública do Município.

Por outro lado. o Município ob]drva a mudança de paradigma que venl acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC i2b+2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para m;croelnpresas e empresasj4e pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a pro1110ção do des+4volvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2004, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As cob+ratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mercadorias e sedqiços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

de política pública capaz de ge+4r desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional. ampliar a eficiência d 44 políticas públicas e i~olnentar a inovação e a tecnologia. Esta

mudança converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista
s0111en te sob o prisma da ec4Üomicidade, mas talubéin da qualidade, da celeridade e do

atendime11to aos ob~}etivos propob+os pela LC 123/2006.

'='\

De forma e-mpírica, a equipe i&{erna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

dc111andantes. de cool})ras e lic[tbção, apontam para aunlcnto na qualidade e celeridade, çsta

última. principalnlcnte na entred4 dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são

vencidos por em plesê ts locais ou \rfgionais.

A c{iciência de uma política pdÜlica não deve ser Incdida com a mesma régua que se mede

eíiciência de mercado. Uma con[datação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e socid! no âmbito +dunicipal e regic)na! precisa levar em consideração o impacto

gerado a esse desenvolvimento pIr+tendido.

n\,
Outras políticas públicas tem sub eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais.
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:

Coln o objetivo atender os mic44lnpreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
inibrlmais do Município, foi inadduradd no ano dc 20 i 7 a Sala do Emprcsário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinadosl aos Microenlpreendedores Individuais. como: formalização.
elni s;são do certilicado de condilç80 de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mens;ai

Das. solicitação e emissão de ddta fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário. emissão de certidõeb negativas, orientação ao microcrédito. consultorias, palestras.

cursos gratuitos. entro outros ass4#los relativos à atividade e pode do elnpreendedor.

De 2017 até a presente data a S& la do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
coln selo ouro em referência de a[4ndimento.
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A quantidade expressiva de mi44oempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Mu11icí}lin). demonstram que 4 saia está atendendo a demanda loca! em formalização dos

DegLI(3nos negócIos.

A ampliação da cliciência des[à política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com b acréscimo no seu faIuralnento, impulsionado pelas vendas ao

setor póbl;co. extrapo lar o vdlorjBernlitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior
de ciassilicação elnpresariai.

Desta {brnla a poiÉtica púbíicai implementada pela Sala do Empreendedor tem sua enciênc;ia

aumentada com a ilnplenlentaçã+ do Progranla Corn})ra Mercedes.
,n\

5.2.2 - Política de arrecadação It[ibutária:

O retorno de parte do valor jnvestido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de rec4ifas tributárias, quando as compras são realizadas com

111 icríiem presas e cin presas de bbqueno porte locais.

Para exenlb linear o reflexo n{ arrecadação tributária. se faz necessário discorrer sobre a

nlctodoioy,ia de tributação das N4ibrc>empresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

{ributadds pelo SiMPI....ES N44TON AL, que adota niíquotas progressivas em função do
l-aturamc11to l-rlcnsai. consideranüb a média de fa{urailrcl-Ito dos últin'ios i 2 meses. Dessa forma

uma microemprcs il do comércio 14 tributada pela aiíqtlotl 1 de 6,0% até o iilnite de faturamento de

R$ 1 80.000,00 por ano, A partir qqí aplica-se alíquota progressiva.

1h,„„„d. p.„ b„, . iht.„m,.44 d, R$ 180.000,OO ,„, d.„ me„s temos uma média de R$

i 5.000.00 por mês. sobre o qual f 4cidem 6,0% a títttio de simples nacional.

Se esta luesma micl-oempresa i44rementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a !-média de R$ 25+Qoo,00, sua alíquota rca! passara para 8,08%.

n\

O reÊevantç é que esta nova alíbbota não se apiicará apenas para as vendas realizadas para o
poder público, mas sim sobrq todo o seu fatuíailrcnto, ocasionando assim um aulnento

c011s:dcrá\,'ei na a!-lccadação de tüihutos, não só ao município, mas talubéln ao estado e à união.

Por outro !ado. qtlalldo um Md 1, do çomércio, que iI>i lbrmalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política públical bo Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Conl})ra Mercedes (pb[ítica pública do Município) e, em l-tlnção disso, ascender à
pri11\eira faixa do simples nacion[1}, por ter extrapo lado o faturamento permitido para a categoria
dc Microempreendedor }ndividu++, deixará de ser isclrt<> de impostos federais e de recolher um

va!<)r ínliino de ISSON. e ICM$ e passará a rec.other o simples nacional pela alíquota. de 6%
sobre o seu !’aLuranlcnto total.
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Os exemplos acirna clarincam barnpliação na cHciência da política pública de arrecadação
tributária, que cln um olhar m4ib amplo, nos perl’nile ci\xergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da pohÜlação local e regionai. De forma indireta, diminui também o

custo de aquisição. conforme já f+encionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnbtógica:
I

O inceluivo à inovação tecnolóáica, se dá com certeza em vários forlut\Los, alguns de forma até

imensurávcl, no entanto observb+se uma ligação bastante estreita da iilo\,’ação tecnológica com

algumas atividades ctnpresariaijs específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecno iogia da inforilla.ção .

/H-\

O M.„i,ipi.. 1-ig„,*„d. .,m. g}4„d, ,,mprador l.caI. ao priorizar as colnpras destes produtos e
serviços de eiuprc-,as cstabeleciHbs em seu território ou Ira região, está contribuindo para o seu

crescimento .e fon'lcntando a iddvação tecnológica !ocai e regional, atendendo assim um dos

ob}etivos previstos no Artigo 47lda Lei Complementar 123/2006.
11

A quantidade de elnpresas que aHam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ÀmrE CNPJ ATIVOS

mI
MERCEDES l 022 - IBGE

’nóHá= no ;
st lpf imentos dc informática

-'1 –ãanutenção dl

equipamentos pelil-éricos

a1 ãü[;-1ms i+maR-ai
{elcfc) Iria e conltlni,cação

ke;&);- nlài\utenção
coni un }caÇão
n1 ==m informática

ã:–úmüúc tim=iK
encomenda

RGH al=1=mj=F–ãi=
conlputado r cu storm izáveis

=>:'ll A tros serviços em

tec!-lotogia da inf<>riuação

Rn) –á=fc:-–bnc De =iRã
informação na interiret l

computadores C de 50

77

24

209

'n\ 203

li equipaiTientos de 104

9

1 6

9

9

79

79

59

53

R–3}
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m==lie a ÇM
antcFI o Fm ente

( m
Descnvolvimento e ticenciamjerito de programas de

computador não customizáveis

e çberimental m +r
físicas e naturais

é&;lútm-iii;mc eiÜUm< 1 E
aplicação e serv iços dc hospeda4+m na Internet

hal1 1 -

-e\c )

Hnl na
na n1 esso à t11tcrnet

KtM de equipamentos
hos,p;{aiares, ienr operador

Web desing

{M
1 nm
Õ=Ücm1 31

equipamentos de telefonia e coINqhicação

i;=;19+
an€cFiof IneRte

:me -m> ÚÍÚciuiar

Ma11Út.ei4dão dê est.açõe; =iii]s iÍIãéiil;Má;tB;;
–(nit > 3 telecomunicações

COIn&iI=;11;ai{ ist-8 d;-àml +amiaÜ–[-–n
l"ontc: Mapa de empresas do midibtério da economia. cm 12 de abril

39

20

.“-'\

;tçntífi cos, médicos e

9

/'\\

i .292

dc 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAI 4

A estratégia de rcalizar licitaçõeb exclusivas para microcmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes bücontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2b19 do TCI:/PR que conclui “ser possível, mediante expressa

previsão cm lci local ou nol jnstrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
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microcmprcsas c cmprcsas dc dcqucno porte, sediadas em determinado local ou região, em

virtude da peculiaridade do obj4tl) a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos

no art. 47, 1.ci COIn plcmcntar n.f 1 23/2006, desde que, devidamente j ustiíicado;”

11 objetivo desta política públicb ir de encontro com este pronunciamcnto c utilizar o poder de

compras do Município para fod4ntar a economia local c rcgional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na I.ci Comblcmentar 123/2006, quais sejam : O dcscnvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal P Regional, o aumcnto na eficiência das políticas públicas e o

inccntivo à inovação e a tecnoldgia.

’'\-, Observe-sc que o cnunciado dolóbjctivo çonstantc no Artigo 47 da I.ci Complementar 123/2006,

quando cita o dcscnvolvimen+4 econômico o social, faz referência ao âmbito Municipal c

Regional .

A definição dc rcgião feita porjIbci Municipal, atende a oricntação dada pelo Tribuna1 de Contas
do listado do Parallá, por mcioj40 Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridadc do

Município cm fazer tal dennbüão, sendo que o Município cntcndcu como sendo a melhor

estratégia estabelecer a sua rejfão por l.ci Municipal. obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima l-ncncionado, tbbando por basc a região já criada pelo município de Marcchal
Cândido Rondon cm que o Mddicípio dc Mercedes está inserido e acrcsccr os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda altcrnatj+a para as atividades que não atendam o inciso 111 do artigo 49 da

1.C 123/2006, observando ne+je caso a microrregião 022 – IB(31 1, conforme previsão na I.ci
Complcmcntar Municipal n' 1 #/2009.

o inccntivo à participação dá Microcmprcsas c I':mprcsas dc Pcqucno POnG GstabClecidas no
Município nas licitações sc 44rá pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço

válido, conforme prevista no H4rágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006q
A fundamentação legal cstál bo tratamento favorccido para microcmpresas c empresas de

pcqucno porte previsto nos 1 #rtigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral de 1988, na I.ci
Complementar 123/2006, nal bova Lci de I.icitaçõcs quc prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da 1.C 123/2006, nos acórdãos 877/20 1 6 c 2122/2019 do 'l'ribunal de Contas do

IIstado do Paraná e na lcgisla qdo municipal.

O corpo desta justilicativa dchonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade dc atingir os

objetivos previstos no Artigo hP da 1.ci Complementar 123/2006.

Por -iim, o aumento no fatur4Úcnto das microcmprcsas c empresas dc pcqucno porte, motivado
pela maior participação nas +bntrataçõcs do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produÇão de riqueza local c na arrecadação tributária? melhorando as

condições do poder público d+a ofcrcccr serviços essenciais para a popuiação de Mercedes,

Rua Dr. Oswaldo Óruz, 55b - Fone/Fax (45)3256..8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitabho@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373,/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 64



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo I.icitatório yt' 150/2024

APÊNDICE A
ES' tUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 i
Objeto: Contratação> baseada na Lei Complcnlentar Municipal n.a 073, dc 04 de junho de 2024. c
no Decreto Municipal n.'’ 093, Ok 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mcrccdcs'’): para locação de ônibus executivo, com motoristas, a fim de viabilizar a participação
nos Jogos da Integração do IdosO( J IIDOS)

INFORMAÇÕES BÁSICAS

/'\ Ob jeto: Contratação de cdúrcsa para locação de ônibus executivo para viabilizar a
participação nos Jogos da InteÉ+ação do Idoso (JIIDOS).

I

Área Requisitantc: Assistêncj+ Social.

Conformc a 1,ci na 14.133, de bc)2 1, o llstudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atebHimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da l)cmanda, bem como ddmonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

idcntincadas, fornecendo as ihformaçõcs necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente dolbmcnto contempla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à necessidade cspcci 0+ada no documento de formalização da dcmanda anexo, e tem por
íinalidadc cstudá-la dctalhaddlbcntc c identificar a n-rclhor solução existente no mercado para

supri-la, cm con form idade COI+ ps normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRiÇÃO DANECÜ qSID/\DE

Fundamentação: l)cscrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva d 4 interesse público (inciso 1 do § I' do art. 1 8 da Lei no 14.133, de
202 1 )

a

Descreva a sua necessidade:

A participação nos Jogos da Idtcgração do Idoso (JIIDOS) é uma oportunidade ímpar para que

os idosos se envolvam em +tividadcs esportivas adaptadas, incluindo o vôlei no escuro,
dcstinado a participantes comÍ ljnais dc 70 anos.

Organizados pelo Governo d+ Paraná, os jogos terão como sede a bela cidade de Guaratuba/PR,
ocorrendo entre os dias 08 c 12 de novembro. I':sIc evento não apenas promove a integração
social entre os idosos, mas taMbém desempenha um papel crucial ao incentivar a prática regular
de atividades físicas e cspordi+as, contribuindo assim. para a melhoria da qualidade de vida e

bem-estar dcssa ilnportantc pbfccla da população.
Diante disso. a tim dc possibilitar o deslocamento seguro e confortável dos participantes, tanto
até a cidade em quc ocorrc{r§ o evento, quanto durante a realização dos jogos, a prcscntc

contratação sc faz necessária.
I
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2. Ai.iNriÂMEN'ro COM}[:A
Fundamentação: Demonstradáo da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de rbodo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § } f do art. 1 8 da Lei no 14.133, dc 2021).

Fica dispensado o Plano 1 de Contratações Anual para o exercício
conformidade com o Decretd 842/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQuisl'ros DÂCON'+kXrÂçÃO

de 2024, em

#\
Fundamentação: l)cscrição dos requisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução

sustentabilidade (inciso III do § lc) do art. 18 da Lei nc) 14.133prcvcndo critérios c práticas
dc 202 1 )

A CON’iRA'1/\1) A devcrálÚfercccr serviços de bordo que incluam o fornecimento de água
aos passageIros

los com o ônibus durante todos os dias do evento serão deos deslocamentos ncccs:

responsabilidade da empresa IÜONTRA'1-ADA
A contratada deve cxccutarIdiretamcnte o contrato, scm transferência de rcsponsabilidadcs ou

subcontratação
O horário e local de saída 44rão informados posteriormente, tendo em vista que dependem da

programação dos jogos
As despesas com alimbhtação e hospedagem dos motoristas serão custeadas pela

CON’l’R/\'l'/\bJ'l'l

Os custos relacionados ao bbmbustívcl, pedágios c taxas adicionais scrão dc rcsponsabilidadc
da (:ON’1-11/\'l'/\1) A

;ponibilizar no mínimo 02 (dois) motoristas. para a realização doA CON'l'RA'l'AI)/\ dcvc
trajcto, a finr dc possibilit: o cumprimento do disposto no art. 67 do Código dc Trânsito

;crea do limite máximo de tempo dc direção de motoristasBrasileiro, o qual dispõe
proíissionais;

fornecer o veículo em perfeitas condições, garantindo que a/\ CON'1-ii/\’1-/\1)A dcvl

manutenção esteja em dia, bb pneus cstcjam cm bom cstado e todos os sistemas de segurança

estejam totalmcntc funcion
A CON'l-RA'1-AI)A dcvc lisponibilizar motoristas com ampla experiência e uln histórico de

condução scgura
:ON'l-R/Vi-AD/\ dev lossuir seguro de responsabilidade civil lara cobertura deA

eventuais sinistros cnvolvc Wo Dassaqciros c terceiros. comDrov: 1e deverá ser efetuada noLO

l

momento da assinatura do ddntrato.

4. –ESTIMXrIVADAS QUANTIDADES E CI.ASSTFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
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Fundamentação: llstimativas I bas quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e doI documentos que Ihcs dão suporte, que considerem
intcrdcpcndências com outras 44ntrataçõcs, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do g 1 ' do art. 1 8 da Lei n') 14.133, de 202 1). A classificação dos bons e serviços, se comuns

ou cspcciaisp define a modalid4je da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação
do fornecimento cm contínuo b não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a
vigência da contratação.

Indique os quantitativos

ObjetoItem

no mínimo 44 poltronas1 )nit)us cq-
icionado c banhciro. comllcito turismo, provido
IS seguintes itineráriosas c combus

(3uaratuba/l) Ritinerário: M
Mercedes/P 1{itinerário: G

[}:1:;;:.„',u'=,::2/ 1 1/2024

heElada: 1 3/1 1/2024

Unidade uantidadc

Classificação dos bens/servi4(+s:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.
Justificativa :

'l'rata-se de serviço comum, tbhdo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem
scr objetivamente definidos pb[o edital, por meio de cspcciHcações usuais de mercado.

o Fornecimento pretendido II+ão é considerado continuado, uma vcz que não se presta a
manutcnção da atividade a4lbinistrativa, não dccorrcndo dc necessidades permanentes ou

prolongadas. 1

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

3

Vigência da contratação (nd caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual 1 ( x ) Não plurianual.

,Justificativa :

A vigência des,. ,ontratação Úã. ultr,p„„ . ,,„.í,i. Ii„,„„i„.

5. LEVANrAM}=N'FO DElt+4ERC ADO

Fundamentação: l.cvantamb+to de mercado, que consiste na análise das alternativas possívcis.
c justificativa técnica e cco4c"jmica da escolha do tipo dc solução a contratar (inciso V do $ 1 '
do art. 18 da 1,ci n' 14.133, qq 2021).

identificação das soluções
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Id

1

2

IDescrição da solução (od kenário)

lütiü;iG-à dc n©frota municipal de Mcrccdcs/PR, com motoristq
Idcsjgnado Dara o transpor+b.

b)cajã=cbn]mlmTàiII
ldygJllÇ .9) jP99}=

Análise comparativa de soluqdes

’s,
Requisito SoluÇão Sim

X

X

Não
Não

aplica

s mMl
5rgão ou entidade da Administração[

IPública?
km a:

SoluÇão 1

SoluÇão 2

soIIlção 1
Solução 2

ÀITIM
Solução 2

Mi;&n
@
SoluÇão 1

SoluÇão ?

X

X

X

X

X

X

X

X

Wr1 M
1

lmotoristas.
lm;iiiúmnc
jcconpwia p pra a Aq_ministr4dão?

e M+im dI

Registro de soluções consid4Üadas inviáveis
A solução 1 é inviável tendo blu vista que, embora o Município de Mcrccdes possua ônibus cm
sua frota, os referidos vcículobnão têm as características necessárias para longos deslocamentos
c não ofcrcccm o confortO adequado aos participantcs. Além disso, não há motoristas
municipais disponíveis para sf afastarem durante todo o período dos jogos, já que precisam
cumprir suas funções rcgular++ e garantir o funcionamento dos serviços essenciais na cidade.

3

Análise comparativa de cus[bs das soluções viáveis
A solução 2 é viável uma qqk que a locação do ônibus de uma empresa especializada, com
motoristas, atende dc forma jcjncicntc c adcquada às ncccssidades dc transporte para o evento.
Optar pela locação é a mclhoÍropção nnanccira para o Município de Mcrccdcs/PR, pois evita os

custos de manutcnção dc uM ônibus próprio c os gastos associados ao afastamento de um
motorista municipal durante [4do o período dos jogos. Além disso, os custos com combustível c

outros gastos opcracionais s4qiam semelhantes aos de um ônibus municipal, tornando a locação
uma alternativa mais cconôl$iça e eficiente para atender às demandas de transporte do evento

1 1
6. Es’rIMNrivA DO VAIJóR DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: }:stimativa úb valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais! das memórias de bKlculo c dos documcntos que Ihe dão suporte, que ppderão
constar dc anexo classificado, sb a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do b 1 ' do art. 18 da I.ci 14.133, dc 2021).

Estimativa do valor da contr4+ação
Valor estimado da smplhida: R$ 14.21 6,67 (quatorze mil, du/cntos c dezesseis reais
c scsscnta c sctc centavos).
}ir-ããitros utilizados: ParaTdompor a cstimaliva dc mercado, foram realizadas cotações

d irctamcntc com os rornecedo Ids para aprcscntação dc orçamentos prévios (conforme planilha
de prcços).
Metodologia utilizada: Atraqqs dos parâmetros utilizados, efetuou-sc a média entre os três
vaios obtidos.

#b\

POLÍTICA PÉ 131,ICA DENb
1

}MINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do j+alor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
l)cscnvolvimcnto ltconômicol Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação cxclusiva dc mic[dcmprcsas c empresas de pequeno porte, nos tcrmos do art. 48, I,
da 1.ci Complcmcntar n.'’ hp3/2006, uma vez quc os itens c/ou grupos de itens não
ultrapassaram o morltantc de k$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos tcl-mos da 1.ci Complcmkhtar Municipal n.' 073. dc 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
dc 2024. c da justilicativa co44tantc de seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microcmprcsas + empresas de pcquclro porte localizadas na região de Mercedes,
atcsta11do-sc que. consoante bksquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará cm preço
superior ao valc)r cstabclccidd óomo rcfcrência.

a 7. l)ESCRiÇÃO DA SOLÜÓÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição bh solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção c à assistência tfbnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1'’ do art. 18 da l.ci
14.133, dc 2021 ),

Descreva a solução como uÚtodo:
A decisão de optar pela loc#ção de ônibus por uma empresa especializada para os Jogos da
Integração do Idoso se j4undamcnta cm diversos aspectos estratégicos e práticos
Prilrlciramcntc. a frota murliqibal não dispõe dc 'vcículos com as cspc.cilicações necessárias para

garantir o conforto c a s+Éurança do.s participantes durante o longo deslocamento até
Guaratuba/PR, onde ocorre Iq evento. Além disso. não há motoristas municipais disponíveis
para se afastarcln durarltc todd o período dos jogos, o que inviabili ica a utilização de um ônibus
próprio. l"irlancciramcntc, aI jocação se mostra mais vantajosa ao evitar os custos fixos de

manutenção, depreciação e $bcração contínua dc um vcículo próprio. Por nm, a escolha pela
locação assegura um scrviçbdc transporte eficiente c adequado às necessidades dos idosos
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p„,Li,ip„,t„. 1),ssa forma, aI jocação de ônibus por cmpresa especializada rlãQ apcrlas
atende às exigências logísticas Ido evento, mas também representa uma solução econômica e

eficaz para o município de ]ycrccdcs/PR, promovendo uma participação de qualidade nos

Jogos da Integração do Idoso. 1

8.

Fundamentação, Justincativds para o parcclamcnto ou não da contratação, se aplicável (inciso

VIII do $ 1 ' do art. 18 da lei nÍ 14.133, de 2021 ).

Justificativa do parcelamentb4
Não há ncccssidadc dc parccl4 dlento, pois, a locação é única.

JUS Tirrc/trrvÂ i,ARA +,ÁRCEI.AMEN'ro

=\,

9. DEMONSTRAÇÃO DO bRESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: 1)cmonstra{iVo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc c dc
melhor aproveitamento dos rqcursos humanos, matcriais c financeiros disponíveis (inciso iX do

g 1'’ do art. 18 da lci n' 14.131,de 2021).

Descreva os resultados espe}ddos:
A participação do Municípioll+os Jogos da Integração do Idoso tem como objetivo promover a
saúde e o bem-estar dos partib[pantes através da prática esportiva adaptada. Além de incentivar
a integração social entre 4g idosos, o evento valoriza suas habilidades e capacidades,
foRalcccndo laços comunit4rjos e incentivando o respeito à diversidade física. O evento
também rcprcscnta um cxcmblo dc boas práticas na promoção da qualidade de vida dos idosos,
reforçando o orgLllho c a idcdtjdadc comunitária.

1

11) . PROVIDÊNCIAS PRÉtI AS AO CONTI IKK)

a Fundamentação: i)rovidênc[ds a serem adotadas pcla Administração previamente à celebração
do contrato, inclusivc quantO à capacitação de servidores ou de cmprcgados para fiscalização c

gcstão conI.ratua i (inciso X db 6 IQ do alt. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 202 1 ).

Descreva as providências pjrbvias:
A demanda será acompanhaHb pelo setor rcquisitantc. responsável c usuário direto do serviço a

ser contratado, cs.tc, devida$#ntc capacitado para tomar as providências necessárias e possíveis
para o sucesso da contrataçqd, e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade de todo
o fluxo da contratação públif h.

coNTI{xrAçOES cdÉRELATAS/INTERDEI)ENDENTES

Fundamentação: ContrataJdcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntes (inciso Xl do g I' do art. 1 8 da

Ici n') 14.133. dc 2021). 1

l„diq„, „ „,„t„,t„çõ„ ,d#„I,t„/int„d,p,ndcnt„,
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Não se faz ncccssária a rcalizdqão de contratações corrclatas c/ou intcrdcpendentes para a
viabilidade c contratação desta Demanda.

1
12. IMPACTOS AMBIENTAI$

Fundamentação: Descrição 1 dc possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos rcquisitbb de baixo consumo de cncrgia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimkbto c rcciclagcm de bens e rcfugos, quando aplicável (irlciso Xl
do g 1'’ do art. 18 da lei n' 14.1]3, de 2021).

Z-\
Descreva impactos e medidag:
A locação dc ônibus pode te[diversos impactos ambientais. Ônibus a diesel, por exemplo,
emitem gases poluentes comoÇ02 e partículas finas. que prejudicam a qualidade do ar. Além
disso, há prcocupaçõcs com 4 poluição sonora c o consumo de rccul-sos naturais, bem como
com a geração dc resíduos, coMo óleo e fluidos de motor
Para mitigar esses impactos, é4tucial adotar mcdidas que promovam a sustentabilidade. Mantcr
os ônibus em boas condiçõcb é essencial para rcdu/ir emissões c mclhorar a eficiência do
combustível. o plancjamcnt+ de rotas cficicntcs pode minimizar o tempo de viagem c o
consumo de combustível. 1+ducar os passageiros sobre práticas sustentáveis também
dcscmpcnha um papel import#Ütc.
A gcstão adequada dos rcsídÜds é outra prática fundamental, envolvendo o descartc correto de

óleo e fluidos e o tratamcndd dos resíduos gerados pelos passageiros. Além disso, utilizar
ônibus equipados com tccnolbgias que reduzem o ruído e planejar horários de funcionamento
para minimizar o impacto s$Üoro cm áreas residenciais pode contribuir para uma atividade
mais sustcntávcl.

Adotando -cssas medidas, a lbkação de ônibus para eventos pode se tornar mais sustentável c
menos prejudicial ao meio a4hicnte.

-) 13. DA UTII.17.AÇÃO DO SksTEMA DE RE(;iSTllO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termo[qdo art. 40, II, da T.ci n.'’ 14.1 33, de 2021 . as compras deverão ser
processamento por meio de bistcma de registro de prcços, quando pertinente. As hipótcscs dc

utilização do rcgistro dc prcçb b constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser a{lotado o sib tema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotad4 b sistema de registro de preços conforme justincatha.

Descreva a justifIcativa parhnão adoção do sistema de registro de preços:
Irata-sc dc demanda para br ealização dc locação única, com quantitativo exato, tornando
dcsncccssária a adoção do SRP.
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14. POSICIONAMENTO so$BE A VIABII.11)AD 11 1)A CONTRArAÇÃO

Fundamentação: Posicionam41ito conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atcndimcnto da ncccssidade a düé se destina (inciso XIII do 6 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc

202 1 )

Posicionamento conclusivo:
Os estudos preliminares cvidbbciaram que a contratação da solução se mostra possível
tccnicamcntc c fulldanlentadalhQnte necessária. Diante do exposto. declara-sc ser viávcl a

contratação prctcnd ida.

.n\
Classincação: Por nm, conb+derando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigilosqq, nos termos da I,ci n.'’ 12.527/2011 c da IJei n.Q 14.133/2021.

M„„i,ípio d, M„„d„, Est,dd b, P„ar,á, 21 de ,gosto de 2024.

Vai la Maria Meller Raul)cr
Sl-lCRETÁkkA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI J

o\
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APÊNDICE B
DOCUMENTd) DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de IVlcrccdcs

S,t„ „q„i,it,„t, (u „ idade/Set4d/Departame„t.), S„„t.,ia d, Assi,lê,ci, Social

Responsável pela l':laboração dd bocumcnto : Jéssica Gabriele Fincklcr

11-mail: jessica@mercedes.pr.gd 4.br ’l-clcfone: (45) 3256-8032

'n'\ 1. Objeto (o que - descrição sd4inta):
ContratdÇão dc empresa para Ib+ação de ônibus executivo, a fim de viabilizar a participação
nos Jogos da Integração do Idoq(+ (JIIDOS).

2. Justificativa da nccessidad+ da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto 4 necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A participação nos Jogos da Indqgração do Idoso (Jill)OS) é uma oportunidade ímpar para que
os idosos se cnvolvam cm a+ikidadcs esportivas adaptadas, incluindo o vôlei no escuro,
destinado a participantes com 1++is dc 70 anos.
Organizados pelo Governo Üçb Paraná, os jogos tcrão como sede a bela cidade de

(3uaratuba/PR, ocorrendo entre 4s dias 08 c 12 de novembro. Este evento não apenas promovc
a integração social entre os idqsbs, mas também desempenha um papel crucial ao incentivar a

prática regular de atividades fisicas c csportivas, contribuindo assim, para a melhoria da

qualidade de vida c t)cm-estar dqssa importante parcela da população.
Diante disso, a lim de possibilihàr o deslocamento seguro c confortável dos participantes, tanto
até a cidade em que ocorrerá b evento, quanto durante a realização dos jogos, a presente
contratação se faz necessária,

n\
3. Tipo de item, de acordo cdjn os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços'',
PJ}_i_dade de forncc}ponto, qu##tidade a ser contratada, e valores unitários c totais:

Item i Catser +)escrição Und. 1 Qtd. [ RS unit. 1 RS tota1

I.ocação dc 4bibus equipado com no
mínimo 44 bbltronas, lcito turismo
provido de ar[dondicionado c banheiro.
com motoriqt bs e combustível, para
os seguintes i[lnerários:
Primeiro itiüdrário: Mercedes/PR
Guaratu ba/PF

Scqundo itiddrário: Guaratuba/PR
Mercedes/PF
batas:

25089 und 1 14.216,67 l 14.216,67
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Saída: 07/1 1/2024
Retorno: 12/1 l/ÉÓ24

Chegada: 13/1 144024

#Nos termos c

catálogo eletrônico do Governo f€dcral (CA'I'M A’l' ou CA’l'SER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo prb Visto:
A contratação regular de ônibu] bara os jogos cm Guaratuba nos últimos anos se baseia na

necessidade de lnantcr um serviço de transportc dc alta qualidade e acessível para todos os

participantes. Mesmo com a qÜ$ntidadc dc participantes se mantendo cstávcl, é essencial

garantir que todos os idosos tenlldm acesso a um transporte confortável c scguro até o local do

evento. A organização eficiente Hos horários de saída e chegada dos ônibus também é crucial

para evitar possíveis atrasos e as#+gurar que o evento ocorra conforme o planejado

/nX _

4. Estimativa preliminar do +àlor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondent4 +o exercício financeiro do Plano):

R$ 14.216,67 (quatorze mil, duzfhtos e dezesseis reais c sessenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada pára a contratação:
20 de setembro de 2024.

6. Grau de prioridade da combra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

’)
7. llá vinculação ou dcpendêibia com a contratação de outro D 1<-D para sua execução,

visando a determinar a sequêddia em que as respectivas contratações serão realizadas:
( -) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamcntárid
desdobramentos :

02.017.08.241 .00 1 3.2058 – Funf

l«:lcmcnto dc despesa: 3331
1 fonte de recurso: 000

da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

lo Municipal do Idoso
1399999
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9. A elaboração do Estudo Téciiko Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é4pcional, se for o caso):

Contratação de serviços de baixo khlor c baixa complexidade.

M4rbedes-PR, 21 de agosto dc 2024.

#b\

Assinatura do e da

Ciente c de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada Vania Maria Mcllcr Raubcr

Assinatura :

,+-\
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MODãIIO DE TERMO DE CONTRATO
Lb] n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVI(,-oS – IJICl’l'A(,'ÃO

MUNICÍPIO 1)E MERCEDES

(Processo Administrativo n'’. ... .......)

CON’I'R/\'['O ADMINISTRA-I'IVC) N' ......../...., QUI':

l„AZl*:M 1':N'l'Rl-i SI O MUNICIPIO DE MERC[':Dl':S 1:
n\

O MUNICÍPIO Db MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua 1)r. Oswald& Cruz, n.'’ 555, Centro. na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

neste ato rcprcscntado por seu Pre b[to, Sr. Laerton Weber. doravante denominado CONTRA'FAN'I'l!, c
oL'ü .............................., inscrito\Ü iio CNPJ/Ml*- sob o rf ,...,......................., sediado(u) na

...................... em .........[.1.........,....... doravante designado CON'l'R/\TAI)O, nes/e a/o

leplese 111 ado(a) /90/' ,,.....................1. .,....... (nome c função no contratado), co/7/ó/7;le aros comsfirar/vos da

el11pl-esa OU ploculclção a/7/'ese#dada nos autos , tendo em vista o que consta no Processo n'
c cm observânch4 às disposições da 1.ci n'’ 14.133, de I' de abril de 2021, e demais

legislação aplicável. resolvem ccleqrhr o presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

mediante as cláusulas e condi{$cs a seguir cnunciadas

CLÁUSUI.A PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.0. O objeto do presente inst+dmcnto é a contratação de serviços comuns de locação de ônibus

executivo, com motoristas, a nm di Çiabilizar a participação nos Jogos da Intcgração do Idoso (JIIDOS),

nas condições cstabclccidas no Ter+o de Referência.

,+\

1 . 1 . C)bjcto da contratação:

Item Des4jição Und. Qtd. R$ unit. R$ total

I.,ocação dc ônibus cquidado com no mínimo 44
poltronas. leito tur i+lhr o, provido de ar
condicionado c banhchio, com motoristas e

combustível, para os scLbintc,s itinerários:
Primeiro itinerário:1 Mercedes/PR
(;uaratuba/PR
Segundo itinerário :

Mcrccdcs/PR

1 und 1

(3uaratuba/PR

Ruá Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Item Des () Und. Qtd. RS unit. RS total

Datas :

Saída: 07/1 1/2024
Rctorno: 12/1 1/2024

Chegada: 13/1 1/2024

1.2 Vinculam c,ta c,ntr,tação, f+d,p,r,d,„t,m,m, d, t„„„,„içã„
1.2. 1. O 'l'c„mo d, Rcferêb bia:

I
p-\

1 .2.2

1.2.3

i .2.4

o l:dital da I.icitaç4q;

A Proposta do cont+4tado;

llvcntu.is anexos d++ d.„,m,„1.s su},facil„d.,

Cl.ÁUSUI.A SEGUNDA – tIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da cor&\cItaÇão é de 04 (quatro) lneses, contados doCa) data de assina 11.Ira do

insíru.n2ea o control ual, na .forma dR+,Hg, 105 da Lei „,' !4.i33, d, 2021

2.2. O prazo de vigência será &tÜomaticameYÜe prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não .for concluidÀ\lo período jirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, pre\Ii bbs neste instrumento .

CLÁUSULA TERCEIRA ] +MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV1 VII e XVIII)
3.1. O regime de -execução con+rhtual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições dc conclusão, entrega, obbcrvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a est-c Contrato.

n\,

(:1 JÁUSUI.A QUAITrA – sHBcoNTIIAT AÇÃO

4.1 . Não será adnliíid„ „ „,b,,\h-„t„çã. d, .bj ,t. ,.„t,«I„«t.

CIJÁUSUIJ,'\ QUINTA – p+fço (art. 941.y)

5.1 . O \;.l,)I' 1 o1„1 ,/„ ,.„/,„/„ç4 é d, RS , . ........ f... J

5.2. No valor acima estão inc:lb+das todas as dcspcsas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tri$idos e/ou impostos, encargos sociais, t.rabalhistas3 previdenciários.

fiscais c comerciais incidentes, tax+ de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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5.3. O ~„1., „,i„„, é m,ra/7,e„4 \ç,íimativ., d, f,„mc, qI„ ,), p.g,y„„„,to, d,~id., ,o ,.atr,ü,d.

d.,p,„,d„ã. d„, qu„,.„tit,di~., 4,thb+,nt, f.„„„id., .

CLÁUSULA SEXTA - PAd4MENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento Á contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, Jl]exo a este Contrato.

Cl,ÁUSUI.A SÉTIMA - REKJUSTE (art. 92, y)

7.1. Os preços inicialmente cont[àtados são fixos c irrc4ustávcis no prazo dc um ano contado da data

do orçamento estimado, em 37/07Db}4.
'--'\, I

7.2. Após o interregno de um a+lb, c indepcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços iniciais

serão rcajustados. mediante a aplic4dão, pelo contratante. do índice IPCA-113Gl=, exclusivamente para as

obrigações iniciadas c concluídas ad4s a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes bb primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos nnancciros do último reajustf+

7.4. No caso de atraso ou não 4ikulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada bbla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) í+dice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) ÍIbdiGe(s) uüli',doCs) pa,a ,eajuste s„á(ã.), ,b,ig,to,i,n,cnt,, o(s)
dciinitivo(s)

7.6. Caso o(s) índicc(s) estabcl44ido(s) para reajustaln,„1. ,,1,h,(m) , „, ,*ti„to(s) ou d, q„,Iq„,„
forma não possa(m) mais ser utiliqt+io(s), será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(cm) a ser

determinado(s) pcla !cgislação cntã4 bIn vigor.

'3 7.7. Na ausência de previsão lcJ4} quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice oficial.

para rcajustalncnto rio preço do val4r rcmancscent,, po, m,io de termo aditiv.

7.8 O rcaj uslc scrá realizado pol apostilamento.

CL.&t JSU 1 JA OiT AVA - O++IGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8. i. s40 obrigações do Contratah Ie:

8.2. l:xigir o cumprimento de tbdas as obriÊ,ações assulnidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

1 1

8.3 Receber o ob}do no prazo {ondições estabelecidas no Termo de Rcfcrência;

8.4_ Notificar o Contratado, po 1' cscrilo, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no objeto

fornecido.- para que seja por ele subblituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas cxpcnsas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar + execução do contrato e o cumprimento das obrigações pclo
Contratado;

8,6. Comunicar a empresa paja emissão de Nota l'iscal em relação à parcela incontrovcrsa da

execução do objeto. para efeito de libuidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualipbde c quantidade. conforme o art. 143 da I.ci n' 14.1339 dc 2021 ;

8.7. ltfctuar o pagamento ao d4ntratado do valor correspondente à execução do objetos no prazo.

forma e condições estabelecidos noHtcscntc Contrato e no ’l'crnlo de Referência;

8.8. Âplicar ao Contratado as s4lkões pre,i,t., „, lei c n„1, C,„trato;
'#\

8.9. Cicnti ficar o órgão de rcpr4s4ntação judicial do Município de Mercedes para adoção das medidas

cabívcis quando do dcsculnprimentb dc obrigações pelo Contratado;

8.10. llxplicitanlcntc emitir dcci4dQ sobre todas as solicitaçõcs c reclamaçõcs rclacionadas à cxccução

do presente Contrato, ressalvad4s os requerimentos manifestamente impcrtinentcs, mcralncntc

prolelatórios ou de nenhum imercssepdra a boa cxccução do ajuste.

8.10.1. A Administração tbrá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi+iDa a prorrogação motivada, por igual período.

I

8.11. Responder cvcntuais pcdid# 4 de rcestabclccimcnto do equilíbrio cconôiu ico- financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do rcqucrimento? admitida a
prorrogação motivada. por igual pc+íbdo.

8.12. Comunicar o Contratado n} hipótese de postcrior alteração do projcto pelo Contratante 9 no caso

do all. 93. q2'. da Ld__n' 14.133, de4Ç)21

8_13. A Administração não rcspbbderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à c+4cução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. propostos ou subordinados.’--\
1

CLÁUSULA NONA - OBl]l+;AÇÕES DO CONTIü\’fADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado dcvc cumpdi+ todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ancxosp

assumindo como cxclusival;lente sb{is os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrig#4õcs a seguir dispostas :
I

9.2. Manter proposto aceito pel# 4dministração no local do serviço para rcprcsentá-lo na execução do
c011trato ;

9.3. A indicação ou a manut4l]ção do prcposto da cluprcsa poderá ser recusada pclo órgão ou

entidade. desde que devidamente jbstincada, devendo a ciuprcsa designar oulro para o exercício da
atividade;

9.4. Atender às determinações +-4iularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art

j 37. il) c brcstaí todo csdlarccimen[b ou informação por eles solicitados;
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1

9.5. Alocar os empregados nccdsbários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequ4dos, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

dcmandados> cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às rccomcndaçõcs de boa técnica c

a legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir7 remover, +-cconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em parte, no

prazo fixado pclo liscal do contratbl os serviços nos quais se vert-ficarem vícios, defeitos ou incorrcçõcs

rcsuilantcs da execução ou dos math+-iais empregados;

9.7. Rcsponsabil i;,car-se pelos +í[ios e danos dccorrcntcs da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Cotlsumidor [[ei n' 8.078, de 1990), bcln como por todo e qualquer dano causado à

Adm inislração ou terceiros, não rebbzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamcllto da

execução contratual pelo Contratab[e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o +4lor correspondente aos danos sofridos;

a)

9.8. Não contratar. durante a +ilência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cÚ linha reta,

colateral ou por afinidade, até o tjrceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato. nos termos do artjgo 48. 6àrágrafo único, da Lei n' 1 4.133, de 2021 :

9.9. Qil-ando não for possível d+cri-Reação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAI", o contratado dcvcrá entrcd4r ao setor responsável pcla fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos sbrviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão c$Üjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que conlprovem a rcgul k+idade perante a Fazenda Municipal ou l)istrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) CcrLidão dc l{4gularidadc do FG'lS -– CR 1’; e 5) Ccrtidão Negativa dc Débitos
l'rabalhistas – CN 1)'1':

9,10, Rcsponsabilizar-se pelo ch]nprimcnto das obrigações previstas em Acordo, Convenção, I)issídio

Coletivo de 'irabalho ou cquival+lltes das categorias abrang,idas pelo contrato. por todas as obrigações

trabalhistas. sociais. prcvidcnciá+ibs, tributárias e as demais previstas cm legislação específica. CtI.ja

inadimplência não transfere a rcsddnsabilidadc ao Contratantc:

9.ii, Comunicar ao !“iscal do dontraío, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se vcrin4+e no local dos scrviçc)s;

.n)

11

9.12. Prestar todo csclarccimc& lo ou informação solicitada pelo Contratante ou por scus prcpostos.

garantindo-lhes o accsso, a qualq 4l4r tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do clnprccndilncnto;

9.13. Paralisar, por dcterminaç#4 do Contratante, qualqucr atividade que não cst-cj a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que bbnha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.14. Prolnovcr a guarda, m4dutcnção c vigilância cIc materiais, fcrranlcntas, e tudo o que 1’or

necessário à cxccução do objeto, Hbrantc a vigência do contrato;
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9.15. Conduzir os trabalhos com bbtrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes PúÜlicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e df+ciplina;

9.16. Submctcr previamente, por bbcrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam 4s cspeci-ncaçõcs do memorial descritivo ou instrumento congêncrc;

9.17. Não permitir a utilização d4 àualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quato+qc anos, ncrn permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;

'n\ 9.18. Manter durantc toda a vig+4cia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir. durante todo o pc4íbdo dc execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com dcnciência, para reabilib+do da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (@B);
9.20. Comprovar a rcscrva de caFÉos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos emprb&ados que precnchcram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

9.21
1

Guardar sigilo sobre todas 4s informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus dccorrcn 14 de cvcntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos cdqtos variáveis dccorrcntcs de fatores futuros e inccrtos, devendo
comp]cmcntá-Ios. caso o previsto ibicialmcnte cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto qL] 4ldo ocorrer algum dos cvcntos arrolados no art. 124, 11. d, da Lei n"
14.133_ de 202 1

9.23. Cum 11,ir, além dos postuladob legais vigentes de âmbito kdcral, estadual ou municipal, as normas
dc scgurança do COII.tratantc;n\

cl.Á us U 1.A DÉCIMA – GHRANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Nã. h„,,„á ,„igê„,i, d, gN\„r,ti, c„ntr„tu„l d, exe,ução.

CLÁUSULA DÉCIMA P 41MEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 921 XIV)

11.1. Comete infração administr4jva, nos termos da Lei n' 14.133, de 202 1, o contratado que:

a) der causa à incxccução par4i#1 do contrato;

b) der causa à incxccução d4cia1 do conTrato que causc grave dano à Administração ou ao

funcionalncnto dos serviços púb+ifos ou ao intcrcssc coletivo;

c) der causa à incxccução total 00 contrato;
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d) cnscjar o rctardamento da ckecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justi ficado;

c) apresentar documentação faqs+ ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

D p„,ti„, ,t. f„„d„I,„t, „, ,kb„,çã, d, ,,„t„t.;
gj comportar-se de modo inidôhko ou cometer fraude de qualquer naturcza;

h) p„ti,„, ,t. 1„i„, p„,i,t. n, ,li. 5' da 1.,i n' 12.846, dc 1 ' d, ago,to de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contrata( que incorrer nas in frações acima descritas as seguintes sanções:

f--\ i) Advertência. quando o con{rbtado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalid4dc mais grave (art. 1 56. $2', da Lei n' 14. 1 33, de 2021 );

ii) Impedimento de licitar e c 4+tratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas “b”. “c”

c ''d-’ do subitcm acima dcstc C4Ütrato, sempre quc não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. $ 4'’. da Lei n' 141 ]33, de 2021

iii) Declaração de inidoncidad4 para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíncas -'c'’. ''l". “g'’ c “h” dd }ubitcm acima deste Contrato, bem como nas alíncas “b”, “c’' c “d’',

que justinqucm a imposição de pbhalidade mais grave (all. ] 56, $5'. da Lei n' 14.133. de 2021 ).
iv) MuIta

(. 1) Moratória de 1% (uh por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 14 [quinze) dias;

(2) Compensatória, par4 hs infrações descritas nas alíneas “e” a "h” do subitem 11.1, de 15%
a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, parba inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
li . 1 . de 10% a 20% do valordo Contrato.

(4) Para infração desert+4 na alínea “b'’ do sul)item 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato. 1

(5) Para infrações desc}i[as na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do C'.ontlato.

(6) Pára a infração des41jita na alínea “a” do sul)item 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do
valor do Contrato.

.n\,

11.3, A aplicação das sanções prcMistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ++ Contratante (art. 156, 6Çy, da Lei n' 14.133. de 2021)

11,4, '1-odas as sanções previstas 1]este Contrato poderão ser aplicadas cumulat.ivamente com a multa

(art. 156. gTLda Lqi n' 14.133. de 2pp 1

11.4.1. Antes da aplicação ba multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis. contado da d++ de sua intimação (art. 157, da Lei na 14.133. de 2021 )
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11.5. Se a multa aplicada e as lddenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contr4+nte ao Contratado, além da perda desse valor> a diferença scrá

dcscontada da garantia prestada ou qerá cobrada judicialmente (art. 156, $8'1 da Lei n' 14.1331 de 202 l ).

11.6. Previamente ao encamin$+mento à cobrança judicial, a multa poderá ser rcco]hida
administrativamente no prazo máx[lbo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação cnviada pela autoridade compctenlc.

II.7. A aplicação das sanções rcahizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observbbdo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nD 14.133. de 202 l, para as p4l+alidades dc impedimento dc licitar e contratar e de declaração de

inidoncidadc para licitar ou contrata
,~-\.

11,8.
Na aplicação das sanções se[#o considerados (art. 1 56. 61 ', da Lei n' 14. 133. de 2021),

a) a natureza e a gravidade da 1l4fração comctida;

b) as peculiaridades do caso c]1joreto;

c) as circunstâncias agravante] bu atcnuantes;

d) os danos que dela provierel+ bara o Contratante;

c) a implantação ou o apcrfeidoamcnto de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controlc

11.9. Os atos previstos como infrhlões administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administrabbo Pública que também scjam tipificados como atos lesivos na Lei if

12.846. de 2013. scrão apurados 4 julgados conjuntamcnLC. nos mesmos autosp obscl-vaclos o rito

proccdimcnlal c autoridade compet4l]tc definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, enc4$rir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrim+l+ial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pcssoa

jurídica serão estendidos aos seus #dministradorcs c sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa dd mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, obse$bdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica #dévia (art. 160. da Lei n' 14.133, de 202 1 )

r\,

11.II. O Contratante deverá, no drazo máximo de 15 (quinze) dias úteis: contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualikados os dados relativos às sanções por cIa aplicadas, para nns dc

publicidade no Cadastro Nacional 44 Empresas Inidôncas c Suspensas (Ccis) c no Cadastro Nacional de

I':mprcsas 1)unidas (C Inep), instituídb$ no âmbito do Poder llxccutivo Federal. ( Art. i 6 ] . da Lei n' i4.133.
de 202 1 )

11.12. As sanções de impedimen]4 de licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar ou

contratar são passívcis dc rcabilitaç#b na forma do all. 163 da Lei na 14.133/2 1
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11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, Idão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devi4+s pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o con[datado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SEÜÜNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAI, (art. 92, XIX)

12.1 . o contralo será extinto q& bldo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

...,'. „„1„ d. p,-„„, „tip„1,d. phI\a tanto.

12.2_ Se as obrigações não Íoreb\cumpridas no prazo estipulado, a vigência $cará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em queyFverá a Adnúnistraçã.o plovidencicIr a readequclção do cronograma

.fIxado para o conlrclto.
4Hq\

12.3. Qualldo a /7670 conclusão d( lorItrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

,y $„,„á ,tç ,.„,lit„ído ,m mb},7, s,„,d.-Ih, ,pIi,á~,i, „, r,specti\las sanções admjyüstrath,cls; e

h) poderá a Adlninistl-ação 4\tar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidos ent lei para a coyúinu\4ade da execução contratual

12.4. O contrato poderá sei ext41ITo antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou altos do

prazo nele fixado. por algum do] motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/'21, bem como
am igavclmcntc, assegurados o cont

8 e 139 da mesma Lei

Ic ou da estrutura da empresa
rato

12.4.1 Nesta hipótcsc, apli

12.4.2, A alteração social

a extinÇão se não fcstfinglr sua

não cnscjará

12,4.2.1. Se a operação imi

termo aditivo para alteração

içar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser forlnalizado

,Fbj ,ti,,.
.n\

12.5. O termo de extinção, sempde que possível, será precedido:

12.5.1.1. B.1,„,ç. dos event4sc9ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5. 1 .2. R,l„çã. d„, p,g,mbl,t., já ,f,t„,d., , ,i„da d,,idos;

Ihdcnizaçõcs c mIll[ 4s.12.5, 1 .3

12.6. A extinção do conirato nãd [onngura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio econônlico-

nnancciro. hipótese em que será cdl]cedida indenização por meio de termo indcnizatório (alt. 131. cci pt.1.1 ,

da Lei n.' 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser ext{!]to caso se consTa 1e que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial. econômica, nhbnceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante op com agente público büe tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestãÓ do contrato, ou que deleg beja cônjuge, companheiro ou parente elm linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro gfau (art. 141 inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Ébne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
IÚww.mercedes.Dr.GOV.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo l.icitatório n'’ 150/2024

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA TE+iCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 921 VIII)

13.1. As despesas decorrentes dE presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral d+ Município deste excrcício. na dotação abaixo discriminada:

02.017.08.241.0013.2058 – Funbü Municipal do idoso
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 00C

CT,ÁUSUI.A DÉCIMA QUKRTA – DOS CASOS OIWISSOS (art. 92, III)

14.1. os casos OInissos sçrão ddcididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021. c demais normhb federais aplicáveis c. subsidiariamcntc. segundo as disposições

colüidas na Lei 11'’ 8.078, de 1990 ] [ódi,g,o de Defesa do C3111sumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

;q.

Cl.ÁU SUI.A DÉCIMA Qu[ 8TA – ALTERAÇÕES

15.1. I':vcntuais altcraçõcs contrúbais reger-sc-ão pela disciplina dos aNs. 124 e seguintes da Lei n"
14.133. de 2021

15.2. o contratado é obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs quc sc Ii;,lerem ncccss4-jos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 1

15.3. As alterações contratuais Úeverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

submetido à prévia aprovação da bonsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seusl 4feitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4. Registros qt 1c não caractcrikhm alteração do contrato podcm ser realizados por simples apostila.

dispc„sad, , ,,1,b„açã. d, termo a 4thi„., „, forma d. a,t. 13$ d, Lei n' 14.1l]. de 2021 .
9 p3

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEitA – PUBLICAÇÃO

16.1. !nculnbirá ao contratante diVulgar o prescr,tc instrulllcnto na forma do art. 176, 111, parágrafo

único. l c 1 1, da 1.ci n.' 14.133/20bb. , conforlnc opção formalizada por meio do Docre-lo Municipal n.''

1753 de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no g&_..24 da Lei 14.133. de 2021_, bcm como no

respectivo sítio oticial na Internet. bh atenção ao art. 91, c,lput , da Lei n.' 14.133, de 2021, c ao art. 8'.
62'’. da 1.ei n. 12.527. de 201 l.

CI.ÁUSUI.A DÉCIMA SÉ'++MA– FORO (Ft. 92, gl')

17.1. 1 fjca clcilo o 1-oro da Com{Hpa de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

dCCQrrcrcm da cxccução deste Ted1 bo de Contrato que não puderem scr compostos pcla conciliação,
conforme art. 92, g 1 '. da Lei n' 14. 1]3/2 1.

Rua Dr._ Oswaldo Cruz, 555 – 4dne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitac;ao@mercedes.pr.gov.br -– CNPJ 95_719.373/0001-23

’w.mercedes.Dr.gov.br
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unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2024
Processo I.icitatório n'’ 150/2024

11.oca 1.1 , 1.dia 1 de [mês 1 de hpo:l

+eprcsentantc legal do CON'l-RATANTI':

Representante legal d. CONTRATADO
'HX\

TES'FEMUNí iAS

/-

2

.')

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] fone/Fa, (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Merced,, – PR
e-mail: licitacab@2rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.3/3/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 86



24/09/2024, 14:57 SIA${3net-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para

Licitação

B11 §: WW 2 iI dE: : fr ô n i a s p o n i b i l i z a r t v i s o d e L i citação apenas para Divulgação

24/09/2024 14:57: 24

4 Este Aviso de Licitação será Divu[gado no poki1 Nacional de Contratações Públicas - PNCP e IIO gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 25/09/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PIR[:FEI FURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90056/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

l_ei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgarnento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N':’ do Processo

150'-q\

Quantidade de Itens

1

Objeto

Cont.rdtdÇio, baseada na Lei Comp:l.ementar Mubicipa1 n . 9 073, de 04. de junho de 2024, e no Decreto Municipal n . 9 093,
de 10 de junho de 2824 (política públida denominada “Compra Mercedes”) , para locação de ônibus executivo, com

ntoLor'i s,tas, a fim de viabilizar a particip#dão nos ]oÉ,os da Integração do Ldoso (1:IIDOS)

Data da Divulgação

25/09/2024

1)ata da Disponibilidade do Edital

Apartir de 25/09/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 11/10/2024 às 08:00

DisponibilIzar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

/’q\

>

i ”’„Ma'm-*. i

hups://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disp+0ibiIizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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Estado do Paraná

MÜÜICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXbRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADÉ PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 56/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTIÓA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO1 MENOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

OBJETO: Contratação, baseada nd jei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.' 093, de 10 dkjunho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”),
para locação de ônibus executivo,1 com motoristas, a fim de viabilizar a participação nos Jogos da
Integração do Idoso (J liDOS)

+f 7 \

PREÇO MÁXIMO:

Item DescriLáo Und. 1 Qtd. R$ unit. R$ total

14,216,671 Locação de ônibus und 1 14.216,67

L–éJêÜL: P-Mm--daI +múwTgov.br/compüm
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA dE PREÇOS: 08h00rrÊin do dia 11/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENHA RES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.p[w_y.br, bem c++lo, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram'-se à disposição dos intef#ssados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
na Prefeitura do Município de Mercêdes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 5551 Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de s#Üunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às

11:30h e 13:00h às 17:00h, Telefonf} (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr'gov.br

Mercedes – PR, 24 de setembro de 2024
LAERTC)N Assinado de forma

digital por L/\Iii11 ON
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 988 :);:3::i j 1:I'S'-24

Laerton Weber
Prefeito

vn

puBLiCADO -

ah
:U;_?;LiGADO

B;AR;O OFICiAL ELETRC>NiC<
1:: 4: 1

i:) R {

-as
,Â.,8

f\B /,, f:'. } {.. F Pn

Log M
Pat«hvá

,,v,v*v.rr!®rc@de$.pr.5<>v.tx

[.3:ÇÃO:
42

' jJ :: ::) 6 $/\='' da{#12

Rua Dr. Oswai(io Cruz, 555 – +dne/Fax (45)3256-8000 –- CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mai 1: mercedeq@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr,gov.br
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MUNICIPIO DE MERCEDES
i AiI:; ;3 :

!

J,; é

24 de setembro de 2024 ANO: XII

®ww.mercedes.pr.gov.br
AtbS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3876

PORTARIA N.' 580/2024.
DATA: 24 DE SETdÜBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Merced44, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” d4 ILei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.' 14.i:33, de 1'’ de abril de 2021, e 44 art. 9Q do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. I' - DESIGNAR os servidores bbaixo para atuar como Gestor, titular e substituto, no âmbito da execução
dos Contratos n' 323/2024 e 324/2024, deco++ntes do Processo licitatório n.a 143/2024, Pregão Eletrônico n.o 53/2024

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, S4+retária de Saúde, matrícula na 56613

11 – Gestor Substituto: Jakson Felipl Vvinkelmann, Assistente Contábil, matrícula n' l03900;

Parágrafo único. O Gestor SubstitÜ{o atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular,

Art. 2' - DESIGNAR os servidores bbaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução
dos Contratos n' 323/2024 e 324/2024, decorf4ntes do Processo licitatório n.o 143/2024, Pregão Eletrônico n.'’ 53/2024

1 – Fiscal Titular: Odair José Serafinil.Üotorista, matrícula na 33154

11 – Fisca1 Substituto: Marcos Steinh&bser Hasse, Motorista, matrícula n' 70785;

Parágrafo único. O Fiscal substitdtb atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigod ba data de sua publicação

Município de Me{4edes, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTF{4TO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

UASG: 985531

EXT4ATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE ÊREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 56/2024

UCITAÇÃOEXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: 4+NOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

M ÜICÍPIO DE MERCEDES – PR

OBJETO: (,ontratação, baseada na Lei Co©plementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto
Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (d4lítica pública denominada “Compra Mercedes”), para locação de ônibus
executivo, com motoristas, a fim de viabilizar a Éarticipação nos Jogos da Integração do Idoso (JIIDOS)

ICIP
Wrdwi&
;>

Diário Oficia1 Assinado Eletronicahente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
! Tempo.

O Município de Mercedes da garan{id da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.merced%praLay_Jtt

Página 2



DI. LRIO
/

}FIC
DE MERCEDES E JJq_MUNICÍPIO

24 de setembro de 2024 ANO: XII

6ww .mercedes.pr.gov.br
AtbS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3876

PREÇO MÁXIEYlq

Item Descrição Und. Qtd, R$ unit.

14.21 6,67

R$ total

14.216,67I Locação de ônibus und 1

LOCAL: Portal de Compras do Governo Fed+daI: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREI IS: 08h00min do dia 11/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Ü4ita1 completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Pbmais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejarnento, Administração 14 Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.

r)swaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade dê Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
,endimento ao público: 07:30 às H A :30h e 13:C)Oh às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail

IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 24 de setembro de 2024

TERMO 4Ç HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO
P

It HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
1éGÃO ELETRÔNICO N' 53/2024

O Prefeito do Município de Merced4g, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Lic,itatório nc> 143/2024, na drbdalidade Pregão, forma Eletrônica, n') 53/2024, que tem por objeto a

aquisição de veículos, novos, (zero Km) para à secretaria de Saúde , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julgamento, conforme disposições4 seguir:

'«TEM
É 01

02
t 03

I

vENCEDOR/SITUAÇÃO
Vetor AutomóveÉiá Ltda., CNPJ n'’ 21.212.879/0001-05

F]1 }q 1 pi?lri.[3u_©9ra de Vbículos Ltda., CNPJ 0 P 173.9.q..810/00C}+-$9

Fipal Distribuic}ora gg ypículos Ltda., CNPJ n' 77.399:810/Ç}004-§6

R$ UNIT
119.800,00
86.890,00
119.500,00

PUE3LIC:}UE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, eb 24 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Diário Oficial Assinado Eletronidahente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da gardnlia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedes . pr,gQyJy

TERMO
Pl

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
IRGÃO ELETRÔNICO N' 54/2024

8CIP
&ma$88

;>
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g8
Prefeitura MunIcipal de Corbélla

E 513 :to dc ?eBd

::.td 41-' 1 Pc f','?', if IU - Ccr.bo - Cflbrl a - Parana : CF:985123•WO • Fone 145: 3:4=3b3)
\t . 3:c r Ir. , ’ ) CNPJ 76 ;'CR 836'H»31.0:

AViSO DE EDiTAL DE PREGÃO ELETRôNiCa N’ 60/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 68/2024

PROCESSO UCITATÓRIO NQ 193/2024

LEI N' 14.133/2021

Ooleto Ct'nsi lt31 ac leIO do presenle píccesso. o registre de preços pa'3 aquISIção de
tonErs e cartucbns de tInta em atendImento as d8rnandãs exlst9nles 1185 Secret3rias

Mun:tiRas do t,tuntc ipo de Corbé;la.'PR. conforme condIÇÕes. quantdacIes e exlgõnciês
estate.}=lcas nD :nstfuménio convocatc’lo e seus anexos

Valor MáxImo Eshrnado: R$ 80 367.25 (a:teRIa raIl. Oltoçent05 e sessenta e sete fea$

Regime de execução: \lenoí Pre«, for Item
Modo de 015l>ula: Aberto e FbchaQG

Prazo de execução- 1: i(IDie} meses. conI:taGS da ü:tina asslnatur ü do contran’813

Local de Disputa 8 Edilal: Bc 4sa NacIonal de Com9r3 s - BNC, Br a Ei... url r, e 3

1111eg'a JO EdIta! bIal á 3 a SPos:ção dos ;nteres sacJos no Portal de Transparência do
.!b,nlci3\) de Coltêl 3'í>R ,'t ,T.. 1:art„, :\ . 119$11- 1'e

EnvIO de Propostas: até às 07h59 do dIa 17 de outubro de 2024.

Sessão Pública - Disputa: às tIght>0 do dia 17 de outubro de 2024.

Informações Complcmentaíes' DemaIS informações Fx)dem ser reaIIzadas pelo
te:e'ole '.:5} 3242.3800. Ramal 217 e 219, e alraves do e.ma'l.

Lcglslaçáes aÉllüvlis: ’lei n& 14.133. de 01 de aünl de 2021. dos regulaíneíllos

111unicIFii s que seg.eIn na labela enI edllal e subsxlariamerlte das Instruções

Kalnat,Tas SE(3ES. VE r\'’ 38. de 08 ae agosto de 2022. ne 73, de 30 de selen\bra de
2023. n' 81 de ::5 de IOveR 3bro de 2022

Gabillele do PrefeIto MunIcipal de Corbéha/PR, aos 24 de setembro de 2024.

&)9#’':'-
Dangelles Decki

Prefeito em Exercicio

C11231603-E24

X:--'-'--w \ll \ii iI’:c. In 1 J 1 v1 1
\\'l\t 11)1 1 !t.'li \1 ' \1 l itRI 1 1.'\t I \' 11.4 31: 1 ' \1 (' \ l-llrlnl 1 1:111\111,': 1

*1:1,1 '11' . :,' 1 ,-11 .\.. ui :, 1: 11:' !'uhll,,' ,IIte 1,iIi leal;/41 iltiuçio ra \18'dll IIMC de !Pnjà+ 1 jynn i ;tllb.Int.

Iii'.' it. \1 :"4 !': \J\ - Ii,:1: ,l"lril\.!n,l1' ,1 \hxlrrr Jr proct\o ItcuaI+"n1) jula FrEi stIll ill ltrI'\11\ cnI

fII:11:b iltI.ír it 1 t ,l : 1 1 ' :.,I' \ ,}llc }ij;bitíIIl ib 1}tolla!-1l:1 11,' \tthtrlhulci,r c ttlrIFrliIEIÉfl llc .1llUljrCIEil . ill!1lClll\

.j'l=i:'úl' ,1, \.itlç13htll.h,lc di:tal c cc011t\nli,',1 13 tlui'n,i3 IIO í,'Ft\tIC tIc 1lrL{!„ VII iI: 1 :
ijl, 1:, IJ,. 11.b ::11 tidl v:lijI 1 IIu\iit3t c\lllnib111 RS '.Sl 111,113 -\ 1.lc,cut: Itbtt.lci.. ’iC\iiI.FPc

,LiU\l\.t!:l.ll'= 1:iI' \ ti l }’P 1,11 \ 11- 1 1l:11.1 c::uIFíiillcnln ü'nl il 1 cl C L.lupIcal:Ir:n t 11 :1111.' L it'i=tiIL',b \ .\

'!Lt::ILdlt , tin 1,1 ,1 1*+ \:!t \ 1, -ü. 1lllttl111jt:1\ II: J i'r ll114qlülli' lt;1\ IImpo\la\ ;ltd iI' ilS tIll ll'lr,t» t \\\jl ' Jr LI \[111 1 ,t

d. li':. 1:: 1:' 'i ii'. ,it. ,1:4 ! ! iI: :1':: A Jtvutnçnl lib; üulqll,'IJ jh'Ja .1 vt oI'litk Ji:tLlltknic nt1 u 1: J 1 11ii+ltr:

;;; . '.1; .) , :. h 1:1 . \ 1i 1\It !!' II ' IIt : } I .V ! ! I' lrUI},' 1.,C.I nII IIUI. I 1,1:.W'U\It*I't ,:.:IIII

iI’.1 iI l:i'ix'\l\, I' , III\ i;llCICbti'IIl\ ll 11 \:dr Lli'. Plci;llluli \lnlbuc\ irlli\ 1111:yÓ:- }h'Liç lã'1 'ci '’; IiI-!H, 1:111..

.1,. ..'},': ,1, t t !!bb\'qq ,IU 11(1l1 I1'II,' I1 51 1l: 1.1IRH 1 4111 ( 111,III !:( 113,;In:1 tCI 11JUI.III bI'} !'; L'CU VI !. : 4 dC

'i : : . : \i R;\:k} \!’! }lí li ii i - fiC!-CIl1. \iunlc'l..,1 (/ 11231608-E24

\!! '>::1. iF:1 1 Ii: CtI :lt/ 1
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DE RiO BONITO DO IGUAÇU através dc Prtlgw r ' le' .'::r:3:X- ;ela Gecr8io il-0
!iI':ação fla175.2e2+ 1 k lei +r fb: il IJ '

PeR bOTE, n\Qdo de dIsputa
' lu ii 11o 1.i ' ::'. ?0:1 . Jo Decretoas 1,s;r.-sjr, les c;nÚr;;,s 1’I; Lei

de 29 de setenli>ro de 2022. LeI CornpbrBentaí 1,’ noMuntclpal
ne 155,’2016, LeI Complementar n' 046:2014. Decreto Muniçpêl n'147/201

Municipal n' 212f2C>23. e denla;s legist3c ito 3,IiI 3,!ve: - „: :l'ld lte acordo coIn208/2023
neste Edital e seus Anexos

OBJETo:IFokaçào de registro de preps ,lara a 8qúsl Ho de rana:hos ae t:ma e toner. para o
periodo dd 121 (doze) meses. para atender a eerrlanda do MunIcipIO de RFt Yo1 1,tcl do Iguaçu

VALOR E bTIM ADO: RS 179.45+,05 [cerlto e setenta e nove rn:1. quatrocentos e cinquenta e quatro

cRiA-E- H-OX:@É-i\8 LRTU RA E JULGAMENTO: 08;IQ2024 . 0911.ear rü1

}$#a{ü!!!Mruqu+x. em cantpo próprio para este ürn , ielaclonado ac prol:f-5'.u desta tlcIIaçãn
A iniegrd db edilal e seus aneros pod«ào sor obtidos ro SI:Ir clIH lidl do Municip©

br!'DO1l21/DaIlaI-1lCltat,aes FIl[i?modGlí_n&nesoL:Is:11 : 1 &4=232+Bnl=SÇs = a
Portal Nacc

taPAIE

ÓRGÁO IICbTANTE: Munkipb de RIO BonIto do Iguaçu. Estdao dc Parana. CNPJfMF n’
95 587.77$fodo1-99

LCICAL: IPdána eletrônica da Bolsa de LkHações e Leilãt3 BU COMPRAS
fbI:os’.//bttdorrhtía s,ora b’I

INFORMAbõbS: através do e.mail llcLa61nabcri io pr Roy br
ESCLARqCI$ENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da págIna eletr31 lica liu bISturI1a Btl COMPRAS

llguaçu - Pr . 24 de setembro de 2024

MUNICiPIO DE tBEMA. Estaço aa Para.lá. samu: lca .+,s ,.,1',,.b..aiDS qt,T f,:tI

re4t»rto a -brazi de ’aiÚrÚlção do ea,ni. h.traí> «.nur.f.1,Ja i1 sc6\)a Je
do Pregão Elütíâf.'FC. 1+l118 qs 08:00 hoí.It da ata 08 alt otltut>rc, dü

HorárIo de 8ía9il}#
para 08/te/2024 ab O 7.30 hiii,rb

Porlnl: !!oI$3 de Lcr13çàaç Ju 81,15,1 - BLU HWa 1;!! ar,1.3:

nC•cnÇm Una ljla X SU nhl R $ TOnI

PREFEITt'R \ \lt'NI(IP.\14 DE RiO lttJ\ 1 ft) 1)O l<;t' \Çl1

( \ PJ 95 587 7 / íl,'llIHll-IJIJ

Rua : dc Sclcruhru, -:0 . t'rntr,1 - 1 rlcl,r\ 1 tI-- 421 1633- 1122

8531nat 111 Ritl Bonito 1l11 lqllüçB P,11,1111\

AVISO DE UCITAÇÂO
PRE6ÃO ELETRÔNICO N' 41/2024

PRO(; Essa AOMINlsTRATlyO Ne 11 1 12024

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoe

De“elo "' 189'2024 C11231594-E24

PREFEiTURA DO MUNICÍPIO

ilüEIi M&
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
DE TODOS OS

VIVIANE

COMIRAN=01 759424
986

VIvIane Combat1

Prefeita Municp3t

' i:’r;"" Cl 1231602-E24§ :•;b: s t
br '.v\t1+1 FIber.la pr aed br

202 l dr:3:3:4

CJ MunIcipIO de Santa TeíQzintla de llaipu, Estado da Palaná. atlavt}:3 dp set,
Oíat.:nador de 1)esposas torna púbIICO ebt8r reaIIzando IICItação sob rlrodUIHjydt’ Je
Preq:lo EletrônIco. tIPO menor preço LOTE. para sclaçào de proposta maIS v;llllil]nsa
visdrrcIO 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS MÉDlêO HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
contorno edItal. Termo de ReferêncIa e seus anaxcts Em confornuílnao coil 1 a 1.el
Foaelül rl'’ 14 133. de 01 do abril 2021 suas alleíal,ões. e çlemai.': logl'+t.lç;}c"

P

lais.i.9_da fasE de disputa de lances: 09 01

FaI Ó IICItação 113 nrodalidade PREGÃO ELETRÔNICO,

íleínals lnfoímações poítinentes a presente IICItação. seíàa fôínoFldas ans
nrtercssadus lunto a SecretarIa de AdmInIstraÇão, Oep3nameato ge ConI{>ras
t_lcltaçr5os e Contratos da PrefeItUra hlulrlcipal de Santa TereIInfra de ljal IIl

www .st Itaipu .pr._gov. br/. www.go./.br/pn cp/pt .br e rio ur II !HI ayc.

pelos tülofonos (45} 3fvt 1-1184 ramais 243 e 247

h raIl llcfit açao,p [rl:Ç
cfiíFia

w\r,'v, !3i_icpnrpra$.gru.br Outras InfOrmações podorào sar obtIdas na Rua . J,.'ão

XXIII. n" l&4. Centío. no Deparlamento de Compras. LIcitaçÕes e Cc4ilrdtos nr'
horarlrJ comproendlao das 08hc)amin às 12ht)amIn e das 13h3C>nun as ISh3Cln\lrl ou

Santa Terezinha de Itaipu, em 19 de setembro de 2024

dia leqbxtll . l 1 l ip - \# ’' •• 811:lt 8 11 b \r 1 \ \ 111

\fil.r•lqi 14 I" rb lbt

Objeto: Constltui obleto do presente processo. o regIstro de preços para djillslçao gu

sacolas plástIcas e pacotes de papel para 8ntíega de rI\edlc3nlen Ios aos p:.luc"lte-

Es srs lualerials íacilítarn a organização e a identIficação dos itü11$ 8 auri'»ni8'n &

ehoencia do Ivcx:esso de distnbuição. considerando os BenefICIos e a ncces31Ja=c

operacIonal, serlca essencial para manter o conforto na entrega dos rrlpdIJJq'enioq
fornecidos pelo Municipio de Corbélla'PR. conforme esp8c. hc3çõü5 teçn'c ils

Sessão Publica - Disputa: às 13h30 do dia 01 de outubro de 2024.

Informações Complementares: DemaIS InfOrmações podem ser íea.'?3das pac
telefone (45) 3242-8800. Ramal 217 e 219. e através do e'mrEl

nl:nadaç dital.d

Regime de execução: Menor Preço Por nem

Prazo de execução: Corda.se. da assInatura do{3) contratolata, em 12 .:cozel qles9s
Valor Máximo: R$ 22 070.00 (VInte e dOIS roll e setenta reaIS

Local de Disputa e EdItal: Botsa Nacional de Compras - BNC,

inteara ao EdItal estara à dISPOSIçãO dos InteressadOS no Portal de Tíans9afe!-'c 8 d'
f,tunlclp io de Corbélta/PR. }\’r '1(,HIt/9 1;1 dtc:b:tIgI .

Envio de Documentos; até às 12h29 do dia 01 de outubro de 2024,

IÉ'll bI : ) : ' : 1 ül'bc'lhjU(/v' :}1

Legislações aplicáveis: LeI n' 14.133. de 01 de abrIl de 2021 clos regIll:In'.enicyI

munIcIpais que seguem na tabela ern edItal, e subsidtafnnlen ie dJS Insuuções
Norrn3t}vas SEGES/R.tE n'’ 58. de 08 de agosto de 2022 n'’ 73 de 30 de setembro de
3022 e n'’ 81. de 25 de novembro de 2022,

GabInete do Prefeito Municipal de Corbélia, aos 24 de setenIbro dc 2024
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EdiÇão 14.442

DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
1..S 11.\l)í j 1>c 1 1',\R ,\\Á

de outubro de 2024 . 08 ac

do outubro do 2024 - 09 00,

EDILSO CICt'IELERO
ORDENADOR DE DESPESAS

Decreto n'’ . 300/2023

C11231619-E24

gB}
Prefeitura Municipal de Corbélia

Estado da Paíarü
à diascnlríi

-16/+;i 4:+’!'}+’ ':r: 1 CHf 3J /6 208 B:6p-031142

'erte

AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 71/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 66/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N' 191a024

COM BASE NO ART. NO 75, INCISO II da Lei 14,133/202 1

Decreto Municipal n'. 92912023

Dangelles Deçki

Preíoito em ExercICIO C 11231592 -E24

yUHCiPiO u CEU AaJL

AVISO DE ucnAçÀc) . PREGÃO p 66,2024 - M C.A - forma aRI&IIca


